
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal Decreto N.o 655 13de setembro de 1967

Brasília, 15 de agosto de 1968 Ano I N o-l

PREFEITOS

Prefeitos dos Municípios de Arinos, Buritis, Unai e Cabeceira de Goiás,
estiveram com o Pi afeito Wadjí) Gomide para propor a participação do
Distrito Federal na construção da estrada BR-025. Esta rodovia será o
prolongamento da DF-6 e beneficiará a bacia leiteira daquela regiao,prin-
cipalmente, facilitando a remessa para Brasília de toda a produção daque-
les municípios. Através de convénio, serão construídos 150 quilómetros
de estrada. O sr.Ildeu Valadares, Presidente da Associação Comercial do
Distrito Federal participou das conversações (foto).

EDUCAÇÃO
No Congresso Mundial sobre Educação Pré-Primária, recentemente rea.

em Washington, Estados Unidos, tomaram parte 37 países O Bra-
sil foi representado por cinco estados - São Paulo, Bahia, Rio de Janeiro
j laul c Goiás.

A educação pré-primâria, segundo as professoras D. Corina Castelo Ca-
D. Diva Sgueglia, representantes de S. Paulo, constitui a base de tO-

.tividade posterior de uma pessoa, eo desenvolvimento da Psicologia
iemonstrou há muito tempo esta teoria. Por falta de uma consciência mais

aguda do problema, ele era sempre, como até hoje, relegado a segundo pia-
no. E que as sugestões apresentadas no Congresso constribuirto decisiva-

te para uma reforma de- estrutura do ensino pré-primário.

° Se™ço de Educação Prê-Primária do Departamento
£í * D' DÍVapreSÍdente da Associa^o Paulista de

CAMBIO
A Agencia do Banco do Brasil vai operar no mercado de cambio com ou-
tras moedas estrangeiras, além dedólarnorte-americano.afim de evitar
situações constrangedoras aos turistas que visitam Brasília.

A adoção da medida decorreu da solicitação feita pelo Sr. Sebastião Me-
deiros, Diretor do Departamento de Turismo e Recreação, ao Banco Cen-
tral, depois de constatar que até visitantes ilustres, possuindo moedas de
seu Pafs de origem, ficam impossibilitados de pagar suas despesas míni-
mas, por absoluta inexistência de câmbio oficial.k

MOEDAS EM OPERAÇÃO
Segundo comunicação leita aoSr. Sebastião Medeiros pelo Sr. Joseph
D'Ávila Mendonça, Gerente do Banco Central, o Banco do Brasil passa a
operar com o dólar canadense, a libra, o marco, o franco, a peseta, o es-
cudo, pesos e outras moedas, o que coloca Brasília em condições de igual-
dade com os grandes centros, abrindo-se novas perspectivas para a explo-
ração da indústria turística.

FUTEBOL
O Prefeito WadjO Gomide e seu Secretariado foram convidados para as-
sistirem ao Campeonato de Futebol do Exército para Cabos e Soldados,
cujo jogo de encerramento será dia 17, as 20 horas, no Estádio Nacional
de Brasília, seguindo-se de cerimonia de encerramento.

Ainda como parte, do programa Será realizado no dia 18, às 20 horas, no.
Teatro Nacional de Brasília, um Sarau de Ginásticas com apresentação
especial do Grupo Unido de Ginastas, sob a direção da professora Ilona
Peuker.

VARÍOLA
Não sofria de varíola o paciente encontrado numa das lixeiras do Bloco 7
da Sq. 412, que foi prontamente encaminhado pelo Serviço de Relações Pú-
blicas do Io. HDB ao PÔstodeSaúdeda Avenida W-3, onde examinado por
uma Junta Médica.

As informações foram prestadas pelo Chefe do Serviço de Relações Públi-
cas, Sr. Roberto Gomes dos Santos e pelos Drs. José Magalhães Filho e
José Alufsio de Castro, que atenderam o paciente.

A VERDADE

A propósito de noticiário veiculado pela imprensa, o Sr. Roberto Gomes
dos Santos esclarece que o Serviço de Relações Públicas não destratou
a Comissão de Moradores- do Bloco 7 da Sq. 412, pela simples razão de
que não foi procurado por comissão alguma.

Diz que o SRP foi solicitado, por telefone, pelo Sr. Júlio César de Melo,
que foi atendido pelo Sr. José Jesus da Cunha Júnior. O Sr. Moreira de
Melo solicitou providencias para a internação urgente de um portador
de varfola, que se encontrava abandonado na lixeira de àeu bloco.

Acentua que o Sr. Cunha Melo imediatamente providenciou o encaminha-
mento do paciente ao Posto de Saúde da A\. W/3, onde foi atendido pelo
Dr. José Magalhães Filho.

DESMENTIDO

O Chefe do Serviço de Relações Públicas nega que se tenha feito alguma
sugestão no sentido de que fflsse procurada a autoridade policial "pois
conhecemos perfeitamente suas atribuições". E enfatiza- "Nossa suges-
tão secundária foi a de que se procurasse o Serviço Social".

DECLARAÇÃO

Dirimindo quaisquer dúvidas os Drs. José Magalhães Filho e José Aluí-
sio de Castro divulgaram a seguinte declaração:

"Nós, abaixo assinado, Drs. José Magalhães Filhoejosé Aluísio de Cas-
tro, respectivamente, Direitor do Centro de Saúde da W-3 e Chefe do Ser-
viço de Epidemiologia daquele Centro, declaramos a bem da verdade, e a
fim de instruir Nota Oficial a ser divulgada pelo Io. Hospital Distrital de
Brasília com referencia a notícia publicada pelo "Correio Braziliense" do
dia 11 de agosto p. passado, que, atendendo o paciente Benedito Ferreira
de Aguiar, a nós encaminhado através de orientação dada pelo Serviço de
Relações Públicas do Io. H.D.B., pelo seu auxiliar Sr. José Jesus
da Cunha Júnior, que fora certificado por pessoa residente no Bloco 7 da
Sq. 412, verificamos não se tratar de caso de varfola e, se o fOsse, esta
Unidade no. l já teria tomado as providências necessárias e indispensá-
veis para a eventualidade.

Esclarecemos, outrossim, que o Sr. Benedito Ferrdira de Aguiar foi por
nós atendido às 18 horas do dia 9 de agosto p. passado, após ser transpor-
tado daquele local para este Centro de Saúde e submetido a Junta Médica,
quando se positivou não se confirmar a suspeita de varfola, razão pela
qual não se tornou necessária a sua internação no Io. H.D.B., em caráter
de urgência e posterior transferência para local adequado.

DEDETIZAÇAO

O trabalho de dedetizaçso (foto) realizado na passagem subterrânea que
liga os Seio rés Comercial e Bancário da Asa Sul, foi o primeiro passo da
Secretaria de Serviços Públicos visando a conclusão das obras da galeria
que será ali instalada. Ainda esta semana será iniciado o nivelamento do
terreno que possibilitará, o tráfego de pedestres, enquanto se construirá
uma monumental galeria, com características de "chopping-center",cons-
tituído por 56 lojas.
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MÚSICA
DISTRITO FEDERAL

REVISTAS

Já está circulando o número 2 Vol. XVII de "Pro-
blems of Communism" relativo a março/ abril
de 68. "Proplems of Communism" é uma publica-
ção bimensal da U.S. Information Agency, 1776
P e n n s y l v a n i a Avenue N.W. WashingtonD.C
U.S.A.

Músicas de todos os tipos, desde a grande opera até recitais oferecidos
por cantores populares ambulantes, podem ser ouvidas na Hemisfeira 68.
Essa mostra internacional, realizada na cidade texana de San Antonio.EUA
tem atraído milhares de visitantes. Na foto, o conjunto típico mexicano,
Marlachis de Tepatiplan, exibe-se ao publico presente à Hemisfeira, to-
cando sObre um palco flutuante, ao lado do pavilhão do México.

A CRIANÇA E A DRAMATIZAÇÃO DE TEMAS DE EDU-

CAÇÃO SANITÁRIA RELATO DE UMA EXPERIÊNCIA
Seguindo o exemplo dos educadores e psicólogos, observados e estudados
os seus métodos de ensino, chegou-se a conclusão que a área de saúde te-
ria possibilidade de guiar-se por esses métodos.

Outra observação valiosa foi que a criança é grande imitadora e tem um
potencial criativo que necessita de orientação e de meios para se desen-
volver. Qual a criança que não imita e diz: "faz de conta" que eu sou a
mãe, o pai, o doutor, a costureira, a cozinheira, a dona de casa, o Pele,
o astronauta, o Roberto Carlos, o Gollas, etc.

Baseada nessas observações e nas necessidades de saúde, sentidas e não
sentidas pela comunidade, uma equipe desejosa de apressar o processo
educativo, dedicou-se ao estudo e planejamento de como adaptar os TE-
MAS DE EDUCAÇÃO SANITÁRIA A DRAMATIZAÇÃO. Essa equipe esta-
va assim constituída:

Medico Sanitarista
Engenheiro Sanitarista
Enfermeira de Saúde Publica
Auxiliares de Saúde Publica
Auxiliares de Saneamento
Secretaria do Departamento de Saúde de uma industria particular, onde
se processavam esses estudos.

O grupo visado era de escolares da faixa etário de 7 a 12 anos de idade,
filhos de operários, residentes em áreas distantes dos grandes centros.

Vários grupos da comunidade foram entrevistados, inclusive as professo-
ras locais. Estas com grande entusiasmo se propuseram a fazer os en-
sáiost e assim gue o primeiro tema foi escrito, programou-se um teste.
O tema escolhido foi "A LOMBRIGA", encenado com grande aceitação pe-
lo publico infantil e adulto.

Feito esse teste a equipe dedicou-se ao preparo de outros temas que iam
sendo ensaiados e apresentados em ocasiões festivas, como parte educa-
tiva dos programas de festas, patrocinados peloClube de Saúde da Indus-
tria.

Observou-se que era grande o entusiasmo das crianças e dos seus pais
para que as mesmas fossem escolhidas para representarem o médico, a
enfermeira, o engenheiro, a professora, ou os auxiliares. Era, entretan-
to, difícil conseguir uma criança para representar o papel da criança do-
ente ou da parteira "curiosa". Foi necessário convence-las que a crian-
ça doente poderia ser curada e orientada para manter a saúde e que a
"curiosa" poderia aprender a execução correta de um trabalho.

Notou-se que os ensaios das peças educativas, feitos com certa antece-
dência, proporcionavam-assunto para as conversas não s6 entre as cri-
anças, como entre os adultos e que alguns temas eram de maior agrado,
havendo cedidos para varias encenações.

Os pais faziam questão absoluta que seus filhos fossem seleclonados pa-
ra os principais papéis e não mediam esforços para, dentro das suas pos-
sibilidades, adquirir as indumentárias necessárias à representação. O
material mais caro era fornecido pelo Clube de Saúde e se tornava pro-
priedade deste.
Os temas mais encenados foram "ALombriga", "OSono do Bebé", "Brin-
cando de Doutor", no qual o tema era o relacionamento do médico com o
Cliente, e o "Julgamento do Tigre "sObre a Raiva. Neste, todos os operá-
rios faziam questão que o "cio artista" fOsse o seu, devidamente vacina-
do e bem cuidado.
No tema "Brincado de Doutor", era interessante observar que os meninos
que representavam o médico, não aceitavam colocar talco nos cabelos,
porque queriam representar o médico novo e não o velho. No tema sObre
verminose foi fácil conseguir material audiovisual, modelo natural, nos
'primeiros dois anos de trabalho, quando as crianças e os adultos expeli-
am grande quantidade de áscaris.

Nos demais anos as professoras recorreram a outro material equivalen-
te, já que o modelo natural era difícil, após o tratamento médico especí-
fico e as medidas tomadas pelo serviço de enfermagem e saneamento.

Na representação do "O Sono do Bebe" todas as meninas aspiravam ser a
enfermeira ou a auxiliar de saúde publica, figura amiga e constante nas
visitas domiciliarias.

Nos meses de férias escolares as crianças faziam cursos de socorros de
urgência ou de enfermagem no lar, para poderem ser indicadas para os
principais papéis artísticos. Tomar parte do elenco, para representar
nas festas era a maior motivação da criançada, que aos poucos se torna-
va viva, desinibida, alegre, confiante, limpa e ávida de mais e mais estí-
mulos para o seu desenvolvimento ffsico, mental, moral, espiritual e so-
cial.
O pequeno Manual que contêm esses temas intitula -se: Divirta -se.... Apren-
dendo e em 1966, foi editado pela Universidade Federal de Minas Gerais
e entregue à Associação Brasileira de Enfermagem, Seção de Minas Ge-
rais. Esse Manual representa o esforço comum de uma equipe de Saúde
Publica cônscia da importância da Educação Sanitária e do valor do tra-
balho em equipe.

Foi com grande orgulho que um dos Clubes de Saúde dessa industria re-
cebeu a visita de um catedrático da Faculdade de Higiene e Saúde Publi-
ca de São Paulo, seu assistente e 20 (vinte) estudantes de medicina. Uma
festa de recepção foi organizada pelo Clube e como ponto alto da mesma,
foi encenada um tema de educação sanitária, deixando a todos indelével
impressão, a tal ponto que o assunto foi levado a São Paulo e apresentado
por um grupo de médicos do Curso de Pos-graduação em Saúde Pública,
como trabalho de educação sanitária. O título do trabalho apresentado por
esse grupo de médicos foi: O Teatro e os temas de Educação Sanitaria. A
representação foi realizada pelo Teatro Educativo de Fantoches de São
Paulo, em sessão especial, realizada na Faculdade de Higiene e Saúde Pú-
blica de São Paulo.

Nos Clubes de Saúde da indústria, as representações desses temas eram
flexíveis, facilitando a educação 'criativa e proporcionando elementos às
crianças, para que se realizassem e adquirissem auto-conflança.

Observou- se que as crianças e seus familiares incorporavam os conheci-
mentos dos temas as suas atitudes e essa avaliação qualitativa dependia
da observação que a enfermeira ou a auxiliar de saúde pública e o de sa-
neamento faziam durante os contatos nos lares e na comunidade.
Baseou-se esse trabalho no primeiro item da Declaração da Organização
das Nações Unidas sobre os direitos da Criança, que diz: "Deve- se pro-
porcionar à criança todos os meios necessários, para que ela possa se
desenvolver física, mental, moral, espiritual e socialmente, em ambien-
te normal e sadio, e em condições de liberdade e dignidade".

Apresentado os pontos que consideramos essenciais no relato dessa ex-
periência, uma pergunta se faz necessária: "Seri difícil ou impossível
dramatizar 'temas de educação sanitária e incorporar essas atividades
nos currículos escolares?

Evidentemente* não.

Há necessidade de elementos com capacidade e formação especializada
em Saúde Pública, que em equipe, centralizem o estudo e o planejamento

- de temas de saúde para dramatização, e orientem os elementos da área
executiva.

Concluímos também que estamos deixando à margem um ótimo potencial
criativo - a criança. Estas muitas vezes é desajustada aos métodos tra-
dicionais e rotineiros do ensino, mas com possibilidades outras, que as
escolas não lhes proporcionam.

Finalmente pensamos que este trabalho ser Ia talvez um dos caminhos pa-
ra os estudos do Professor George Kneller, da Universidade da Califór-
nia, que preconlsa - A reforma da educação para atender à criatividade.

N.R. Este trabalho, da Enfermeira Delzuite de Souza Cordeiro, Chefe da
Seção de Enfermagem de Saúde Pública, da Secretaria de Saúde do Distri-

0' Pr6ml°- Medalna de Io. Congresso de



DISTRITO FEDERAL Brasília, 15 de agosto de 1968 Página 3

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PREFEITO

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO DE 06 DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
20, inciso VII, da Lei no, 3751 de 13 de abril de
i960, e tendo enf vista o que constado processo
no. 25316/68,

R E S O L V E :

Demitir, por ter incorrido na pena de perda da
função, nos termos do art. 68, inciso II, do Có-
digo Penal Brasileiro, MANOEL FLORENTINO
DA SILVA, Auxiliar de Medição, nfvel 6, matrí-
cula no. 1227-Novacap, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII, do artigo 20,
da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o constante do Processo no. 24.171/68
-PDF,

R E S O L V Ê :

exonerar a pedido, Zoroastro Bezerra Gomes,
Motorista "A", nfvel 8, matrícula no, 2.301.196,
do Quadro de Pessoal Civil da Secretaria de Se-
gurança Pública ao uistrito Federal, a partir de
18 de abril de 1968.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso Vil, da Lei no. 3.751, de 13 de abril
de I960, combinado com o artigo 30, do Decre-
to-lei no. 274, de 'ide fevereirode 1967, regu-
lamentado pelo Deecreto "N" no. 704, de 30 de
janeiro de 1968,

R E S O L V E :

promover, no Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para a classe de Instalador e
Reparador de Linhas e Aparelhos Telefónicos,
nfvel 10-B, CONSTANTINO RIBEIRO DE JE-
SUS, matrícula no. 4 905, ARIOSVALDO FILI-
ZOLA CAVALCANTE, matrícula no. 12 027,
FRANCISCO VIEIRA NETO, matrícula no...
16 779, Instaladores e Reparadores de Linhas e
Aparelhos Telefónicos, nfvel 8-A.

Distrito Federal, em 13 de agOsto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20
inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960,

R E S O L V E :

designar MARCÍLIO VIEIRA DOS SANTOS, pa-

ra exercer a FunçSo em Comissão, Símbolo
FC-13,de Encarregado de Ferramentas da Ga-
ragem Central, da Coordenação do Sistema de
Transporte, da Secretaria de Administração do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 13 de agOsto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

S E A Processo no. 14.627/68

Senhor Prefeito:

GLEIDMAR DA SILVA GONDIM, Professor do
Ensino Elementar, nfvel 13-B, matrícula 4.987,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, responde a processo administrativo por
abandono de cargo.

2. Tanto ela quanto seu pai (fls. lOe 11/12) ten-
taram justificar sua ausência ao trabalho, ale-
gando doença. O principal fundamento, porém,
foi de que a acusada teria outorgado procura-
ção a seu marido para requerer licença pá m
trato de interesse particular e ele, "que viaj!
continuamente," nada providenciara.

3. As mesmas razões foram alegadas na defess
escrita (fls. 17/19) que veio instruída como!
documentos de fls. 20/26.

4. Evidentemente nSo se pode aceitar como jus-
tificativa de faltas as desculpas apresentadas. A
figura do marido da indiciada nada tem a ver
com o serviço público. Cabia a ela zelar por
seus interesse»,

5. O que está provado é que Gleidmar da Silva
Gondim desde 12 de fevereiro do corrente ano
não comparece ao serviço. O instrumento de
procuração de fls. 13 nSo basta para justificar
sua ausência. Também os documentos de fls.
21/26 não são bastantes para descaracterizar a
falta funcional a indiciada imputada. Os atesta-
dos médicos de fls. 25/26, então, nada dizem
sObre a sua impossibilidade de comparecer ao
trabalho. Atestam que ela, esteve sob cuidados
médicos nos períodos "a" e "b", e nada mais.

Ante o exposto, propomos se já a indiciada demi-
tida, nos termos do artigo 207, II, do Estatuto.

Brasília, 9 de agOsto de 1968.
WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

do Distrito Federal

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o constante do processo no..
14;627/68.

R E S O L V E :

DEMITIR, por abandono de cargo, GLEIDMAR
DA SILVA GONDIM, Professor do Ensino Ele-
mentar, nível 13-B, matrícula no. 4987,do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Fede-
ral, como incursa nas sanções do artigo 207,11,
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
Uniflo.

Distrito Federal. 13 de agOsto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

S E A Processo no. 09.331/68

Senhor Prefeito:

EDSON FRANÇA MACHADO, Mecânico Opera-
dor, nfvel 10, matrícula 3.854, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, foi indiciado no
presente inquérito, por abandono de cargo. A
verdade é que vem ele faltando ao serviço, sem
justificativa, desde 22 de setembro de 1966.

Sem razSo a defesa ao alegar que o servidor
talvez desconheça o indeferimento de seu pedi-
do de licença. E' obrigação do funcionário estar
em dia com a leitura do órgão oficial da PDF.

Ante o exposto e considerando a longa ausência
do indiciado ao trabalho, propomos seja ele de-
mitido, nos termos do artigo 207. H, d o Estatu-
to, a partir de -22 de setembro de 1966.

Brasília, 12 de agOsto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

do Distrito Federal.

DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o constante do processo no.
09.331/68,

R E S O L V E :

DEMITIR, por abandono de cargo, EDSON
FRANÇA MACHADO, Mecânico Operador, nfvel
10, matrícula no. 3854, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, como incurso nas
sanções do artigo 207, II, do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, a partir de
22 de setembro de 1966.

Distrito Federal, 13 de agosto de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DESPACHOS

AUTORIZAÇÃO PARA AUSENTAR-SE DO PAIS:

Proc. 27585/68 - WILSON REIS NETTO.

Desp. Autorizo.

Em, 07.08.68

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

REQUISIÇÃO DE SERVIDOR:

Proc. 25768/68 - PROCURADORIA GERAL DA
REPUBLICA - Requisitando CELSO DE MELO.
matr. 2.045.461.

Desp. Indeferido.

Em 07.08.68

WADJO DA COSTA GOMIDE -
Prefeito

S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O
DESPACHOS DO SECRETARIO Brasília, 09 de agOsto de 1968.

LICENÇA SEM VENCIMENTOS:

17900/68 - MANOEL RODRIGUES, matr.
1500.

Desp: Concedo, nos termos da delegação de
competência estabelecida pelo artigo Io, inciso
I, do Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, licença
para trato de interesse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo com o art. 110, d£
Lei no. 1711, de 28 de outubro de 1952.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

do Distrito Federal

Proc. 27420/68 -EVANDRO ANTÓNIO ROCHA,
matr. 1300.
Desp: Concedo, nos termos da delegação de
competência estabelecida pelo artigo Io, inciso
I, do Decreto "E" no. 339, de 12de dezembro de
1968, licença para trato de interesse particular,
pelo período de 2 (dois) anos, de acOrdo com o
artigo 110, do Estatuto.

Brasília, 09 de agOsto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

do Distrito Federal

Proc. 27418/68 - JOSÉ CHAVES DE LIMA
matr. 730.
Desp: Concedo, nos termos da delegação de
competência estabelecida pelo artigo Io.,inciso
l, do Decreto "E" no. 339, de 12de dezembro de
1967, licença para trato de interesse particular,
pelo período de 2 (dois) anos, de acordo com o"
artigo 110. do Estatuto.
Brasília, 09 de agOsto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
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Proc. 27226/68 - MARIA CYRENE VIEIRA
SCARPAT1, matr. 3147.
Desp: Concedo, nos termos da delegação de
competência estabelecida pelo artigo Io, inciso
I, do Decreto "E" no. 339, de 12de dezembro de
1967, licença para trato de interesse particular,
pelo período de 2 (dois) anos, de acOrdo com o
artigo 110, do Estatuto.

Brasília, 09 de agosto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração-

do Distrito Federal

Proc. 27225/68 - HILDA DUARTE DE SOUZA,
matr. 5017.
Desp. Prorrogo, por um (1) ano, .a partir de
Io. 08.68, a licença para trato de interesse par-
ticular, nos termos da delegação de competent
cia estabelecida pelo artigo Io., inciso, I, do
Decreto "E" no.339.de 12 de dezembro de
1967, e do artigo 110 do Estatuto.

Brasília, 09 dê agosto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretario de Administração

do Distrito Federal

Proc. 24097/68 - JOÃO DA COSTA FILHO .matr.
1780.
Desp.: Concedo, nos termos da delegação de
competência estabelecida pelo artigo Io. inciso
I, do Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, licença
para trato de interesse particular, pelo perfodo
de 2 (dois) anos, de acordo com o artigo 110,da
Lei no. 1711, de 28 de outubro de 1952.

Em, 09 de agosto de 1968

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

Proc. 22327/68 - EDGARD BAHIENSE D'AL-
MEIDA E BRITO VÍTOR JÚNIOR, matr. 24900,
Desp.: Concedo, nos termos da delegação de
competência estabelecida pelo artigo Io., inciso
I, do Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, licença
para trato de interesse particular, pelo perfodfi
de 2 (dois) anos, de acordo com o art. 110. da

Em, 09 de agosto de 1968

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Proc. 23639/68 - REGIÃO ADMINISTRATIVA-
V SOBRAJMNHO
Desp. Nos termos do artigo 126, § 2o. alínea "f".
do Decreto -lei no. 200, de 25 de fevereiro de
1967, e do artigo 2o., inciso I, alínea "f", do De H
creto "N" No. 637, de 3 de agosto de 1967.com-
binados com o Artigo Io. inciso II, do Decreto
"E" No. 340, de 12 de dezembro de 1967. dispen-
so a licitação para aquisição do material relacio-
nado às f Is. l, do presente processo, bem como
autorizo a emissão da Nota de Empenho a favor
da SÁ B - Sociedade de Abastecimento de Brasí-
lia S.A., conforme parecer da Divisão do Mate-
rial, às fls. 10.

Em 08 de agosto de 1968

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

Proc. 24265/68 - REGIÃO ADMINISTRATIVA
VI - PLANALTINA
Desp. Nos termos do artigo 126, § 2o.alfnea "f",
do Decreto-lei no. 200, de 25 de fevereiro de
1967 e do artigo 2o., inciso I, alínea "f" do De-
creto "N" No. 637, de 3 de agosto de 1967.com-
bínados com o artigo Io. inciso II, do Decreto
"E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967, dis-
penso a licitação para aquisição do material re-
lacionado ás fls. l e 3, do presente processo,
bem como autorizo a emissão da Nota de Empe-
nho a favor da SAB- Sociedade de Abastecimen-
to de Brasília S/A. conforme parecer da Divisão
lio Material, às fls. 10.

Em 12 de agosto de 1968

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

PROCESSO: 24265/68
INTERESSADO : REGIÃO ADMINISTRATIVA VI
PLANALTINA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO DO SECRETARIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO : Nos termos do artigo 126. í 2o.. alínea "f

Brasília, 15 de agosto de 1968
do Decreto-lei no. 200, de 25 de fevereiro de
1967 e do artigo 2o.. inciso I, alínea "f", do De-
creto "N" no. 637, de 3 de agosto de I967,com-
binados com o artigo Io., inciso II, do Decreto
"E" no. 340,_de 12 de dezembro de 1967, dispen-
so a licitação para aquisição do material rela-
cionado às fls. l e 3, do presente processo, bem
como autorizo a emissão da Nota de Empenho a
favor da SAB - Sociedade de Abastecimento de
Brasília S/A, conforme parecer da Divisão do
Material, ás fls. 10.

Em. 12 de agosto de 1968

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL
Processo despachado pela Chefia

DEFERIDO

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SADDE :

Processo - 24456/68
Servidor - Hilário Poubel Fernandes
Matr. - 8903
Perfodo - 01.07.68 a 15.07.68

Processo - 26364/68
Servidor - José Cardoso deFreitas
Matr. - 1787
Perfodo - 24.07.68 a 22.08.68

Processo - 26761/68
Servidor - Ildeu Ribeiro de Souza
Matrícula - 2072
Perfodo - 02.08.68 a 09.08.68

°rocesso - 26425/68
Servidor - Sebastião Canuto dos Santos
Matrícula - 2267
Perfodo - 13.06.68 a 31.08.68

Processo - 26560/68
Servidor - Caetana Amaral Braga
Matrícula - 6016
Perfodo - 22. 24. 26 e 31.07,68

Processo - 25737/68
Servidor - Maria Aparecida da Rocha Martins
Matrícula - 3102
Perfodo - 23.07.68 a 21.08.68

Processo - 25745/68
Servidor - Iracema Deckers da Silva
Matrícula - 5905
Período - 01.07.68 a 14.08.68

Processo - 26371/68
Servidor - Beatriz Martins Lima
Matrícula - 15804
Período - 24,06.68 a 05.07.68 e de 10.07.68 a
24.07.68 ;

Processo - 26265/68
Servidor - Clarice Moreira Paiva
Matrícula - 12651
Perfodo - 16.07.68 a 31.07.68

Processo - 26775/68
Servidor - Conrado Gáspio dos Santos
Matrícula -0221
Perfoo - 30.07.68 a 28.08.68

Processo - 26733/68
Servidor - Lourival Pedro Pontes
Matrícula - 12246
Perfodo - 31.05.68 a 29.07.68

Processo - 26937/68
Servidor - Floriano Petrônio Pereira Sampaio
Matrícula - 12790
Perfodo - 01.07.68 a 30.07.68

Processo - 26032/68
Servidor - Geraldo Figueiredo
Matrícula - 11989
perfodo - 26.07.68 a 29.07.68

Processo - 25739/68
Servidor - Odelino José Pereira
Matrícula - 12378
Perfodo - 12.07.68 a 17.07.68

Processo - 26363/68
Servidor - Severino Batista Filho
Matrícula - 596
Perfodo - 12.07.68 a 30.07.68

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA. TRATA.
MENTO DE ISA ODE :

Processo - 27055/68
Servidor - Marísa Aguiar Braga

DISTRITO FEDERAL
Matr. - 2196
Perfodo - 16.07. a 13.10.68

Processo - 27092/68
Servidor - José Airton das Chagas
Matr. - 22295-N DASP
Perfodo - 30.06. a 29.07.68

Processo - 27102/68
Servidor - Francisco Evangelista dos Santos
Matr. - 0182
Perfodo - 05.08 a 19.08.68
Processo - 26997/68
Servidor - Francisco Wilson Honório de Souza
Matricula - 109 •
Períoio - 22.07.63 a 02.03. 33

Processo - 25904/63
Servidor - João Pereira da Silva
Matrícula - 27336-N

- lG.07.'i'i ;i {•) n.ÔS

Processo - 26579/68
Servidor - Manoel Milton da Silva
Matricula - 3171
Período - 15.07.68 a 19.07.68

Processo - 26424/68
Servidor - Francisco J'oaquim dos Santos
Matrícula - 1013
Período - 17.07.68 a 14.09.68

Processo - 26907/68
Servidor - João Pereira da Silva
Matrícula - 27336-N DASP
Período - 17.06.68 a 15.08.68

Processo - 26760/68
Servidor - Adelio Pereira dos Santos
Matrícula - 6151
Perfodo - 31.07.68 a 09.08.68

Processo - 26400/68
Servidor - Valdivino Firmino da Cruz
Matrícula - 5585
Período - 06.07.68 a 31.07.68

Processo - 26367/68
Servidor - Sérgio Alexandre de Almeida
Matrícula - 12362
Período - 01.07.68 a 14.08.68

Processo- 26365/68
Servidor - Onésio José Urcino
Matrícula - 0068
Perfodo - 28.07.68 a 25.10.68

FALTAS JUSTIÇADAS:

Processo - 26467/68
Servidor - Llndolfo Campeio da Luz
Matrícula - 9018
Perfodo - 04.07.68

Processo - 23567/68
Servidor - Josetb de Melo
Matrícula - 12160
Perfodo - 03.07.68 a 04.07.68

Processo - 26048/68
Servidor - Joflo Dam&slo de Freitas
Matrícula - 11492
Período -.24.07.68 a 26.07.68

Processo - 26184/68
Sei^ídor - Juací Lopes de Souza
Matrícula - 8273
Perfodo - 26.07.68

SALARIO-FAMÍLIA:

Proc. 18997/68 - JOÃO VICENTE DE PAULO.
matr. 10028.
Desp. Pela dependente Nicodina Fernandes das
Chagas (mie viuva), a partir de abril de 1968.

Proc. 26370/68 - JOSÉ AMÉRICO DA SILVA
matr. 12508
Desp. Pelo dependente "Edemilson Costa da Sil-
va (fllho), nascido em 06.07.1968. a partir de lu-
lho de 1968.

Proc. 26437/68 - FRANCISCO DE ASSIS FREI-
RE DA COSTA, matr. 6207.
Desp. Pela dependente Maria Elyza Freire da
Costa (filha), nascida em 30.07.68; a partir de
julho de 1968.

Proc. 26536/68 - MANOEL FELIX.DA SILVA,
matr. 025.
Desp. Pelo dependente Luiz Carlos da Silva (fi-
lho), nascido em 20-07-68 a partir de julho de
1968.

Proc. 26537/68 - JOÃO ALVES PINTO , matr.

Desp. Pelo dependente Marcelo Martins Alves
(filho), nascido em 13.07.1968, apartirde julho
de 1968.



DISTRITO FEDERAL
Proc. 26643/68 - ODEL1NO JOSÉ PEREIRA,
matr. 12378.
Desp. Pela dependente Célia Jean de Araújo
Pereira (filha), nascida em 15.U3.196», a partir
de março de 1968.

Proc. 26834/68 - JOSE EDM1LSON MACIEL,
matr. 12704.
Desp. Pela dependente Angelita Gomes Maciel
(filha), nascida em 16,04.1968. partir de abril
de 1968.

LfCENÇA POR MOTIVO DE NOJO :

Processo - 27077/68
Servidor - António Alberto Boquady
Matr. - 6220
Período - 19 a 26.07.68

LICENÇA POR MOTIVO DE GALA :

Processo - 27076/68
Servidor - Maria Amélia Borges
Matr. - 8462
Período - 13 a 20.07.68

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL
Atos do Diretor

Q Diretor da Divisão do Pessoal assinou as se-
guintes Ordens de Serviço :

08-08-68 - Lotando ENOQUE JOSÉ DA COSTA,
matr. 1289, na Secretaria de Administração.

06-08-68 - Lotando JOSÉ PAULO DA SILVA,
matr. 12891, na Secretaria de Administração.

06-08-68 - Retornando MAURO RODRIGUES
ALVES, matr. 6969-N, da Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP).pa-
ra a Secretaria de ViaçSo e Obras.

06-08-68 - Retornando CARLOS CHAVITA DE
SOUZA, matr. 6684, do Departamento de Estra-
das de Rodagem - DER -, para a Secretaria de
ViaçSo e Obras e colocando-o a disposiç&o da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil (NOVACAP).

06-08-68 - Removendo ANTÓNIO ALVES DA
FONSECA, matr. 1271, da Secretaria do Gover-
no, para a Secretaria de Administração.

05-08-68 - Retornando JOÃO LUEZ DOS SAN-
TOS, matr. 28S63/, ONE1DE FREIRE DE OLI-
VEIRA, matr. 25299, MARIA DA PAZ ALVES
DE SÁ, matr. 29808-N. FRANCECASERRA PE-
REIRA, matr. 26670-N, JOÃRECINA BEZERRA
ANTUNES, matr. 15915-N, VERA MARQUES,
matr. 19368-N, e RITA DE CASSIA AMORIM DA
SILVA, matr. 29787-N, da Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital do Brasil-NOVACAPj»-
ra a Secretária de Viação e Obras; e removen-
do-os da Secretaria de ViaçSo e Obras, para a
Secretaria de Administração.

05,08-68 -RemovendoANTÓNIOVITALINONE-
TO, matr. 23898-N, c<a Secretaria de Educação
e Cultura, para a Secretaria de Serviços Sociais
e colocando-o a disposição do Serviço Social do
Distrito Federal.

05-08-68 - Lotando LUZELIO DE LIMA GOIS
matr. 21216-N, na Procuradoria-Geral.

05-08-68 - Lotando VIN1CIO VELOSO FREIRE,
sfmbolo TC-4, requisitado do Tribunal de Con-
tas da União, na Secretaria de Serviços Públi-
cos e colocando-o a disposição da Companhia de
Telefones de Brasília tOTELB".

05-08-68 - Removendo JOSÉ MARIA RABELO
PEREIRA, matr. 2133, da Secretaria de Admi-
nistração, para a Secretaria de Finanças.

05-08-68 - Lotando BENERVAL LEITE, matr.
1510, na Secretaria de Administração.

05-08-68 - Lotando PAULO FERRO COSTA,
matr. 1925, na Secretaria de Administração.

05-08-68 - Retornando LINDOLFO DE SOUZA
BORGES, matr. 15408-N, da Fundação do Servi-
ço Social, para a Secretaria de Serviços Sociais
e removendo-o da Secretaria deServiçosSociais
para a Secretaria de Administração.

05-08-68 - Removendo JOSÉ MARTINS VIEIRA,
matr. 9301, da Secretaria de Serviços Públicos
para a Secretaria de Viação e Obras e colocan-
do-o a disposição da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil.

Brasília. 15 de agosto de 1968
05-08-68 - Removendo AIDA RODRIGUES DA
SILVA. matr. 19635-N; FERNANDO FERREI-
RA FLABES, matr. 22698-N; MANOEL FELIPE
TEIXEIRA, matr. 29340-N; e MIGUEL PEREI-
RA DA SILVA, matr. 15564-N, da Secretaria de
Educação e Cultura, para a Secretaria de Ad-
ministração.

05-08-68 - Retornando VILERINO FERREIRA
NOBRE, matr. 4494-N, do Departamneto de Es-
tradas de Rodagem, para a Secretaria de Viação
e Obras e colocando-o & disposiç&o da Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP.

05-08-68 - Lotando GERALDA DE AZEVEDO
SILVA, matr. 19392-N, na Secretaria de Finan-
ças.

08-08-68 - Lotando RAIMUNDO DE OLIVEIRA,
matr. 6636-N, na Secretaria de Administração.

08-08-68 - Lotando JAZIM BARBOSA DE FREI-
TAS, matr. 12945, na Secretaria de Administra-
ção.

09-08-68 - ANNA MARIA PINTO DANTAS SAN-
TANA, matr. 3730, passa a assinar ANNA MA-
RIA LEAL PINTO DANTAS, por anulação de ca-
samento.

09-08-68 - N A I P PERES TORRES, matr. 3416,
averba nesta "refeitura 263 dias de efetivo exer-
cício prestado ao Estado de São Paulo, nos pe-
ríodos de 6.8.60 a 14.12.60 e 16.2.61 a 18.4.63.

09-08-68 - RENILDA SOARES BRANQUINHO,
matr. 7620, passa a assinar RENILDA BRAN-
QUINHO NOGUEIRA, por haver contraído ma-
trimonio.

09-08-68 - CLEUZA LUIZA DE SOUZA, matr.
8094, passa a assinar CLEUZA LUIZA MA-
RIANO, por haver contraído matrimónio.

09-08-68 - J ACI RA BE RN ARDES, matr. 8674,
passa a assinar J ACIRA BERNARDES DE CAR-
VALHO, por haver contraído matrimónio.

09-08-68 - Retlficando a Ordem de Serviço "P"
DP -No. 336/68, expedida em 29/3/68 a JOSE-
TE ADEUNA ROCHA, para que onde se lê: JO-
SETE ADELINA ROCHA DE FARIA.leia-serJO-
SETE ADELINA ROCHA DE FARIAS.

09-08-68 -MARI-LEA COELHO POMPEO DE
CAMPOS, matr. 3343, averba nesta Prefeitura
257 dias de efetivo exercício prestado a Funda-
ção Educacional do Distrito Federal, no perío-
do de 12.9.62 a 31.5.63.

12-08-68 - Lotando MANOEL JOSEDEALCAN-
TARA, matr. 15699-N e 12888 -PDF, na Secre-
taria de AdmnistraçSo.

09-08-68 - Lotando FRANCISCO LUIZ DE SOU-
ZA, matr. 12965, na Secretaria de Finanças.

09-08-68 - Removendo GERALDO ANTÓNIO
DIAS, matr. 3549, da Secretaria de Agricultura
e Produçflo, para a Secretaria do Governo.

PROCESSOS DESPACHADOS
PELO DIRETOR

INDEFERIDO

SALARIO-FAMÍL1A POR EXERCKIOS FINDOS:

Proc. 23899/68 - EUNICE SILVA GUIMARÃES,
matr. 4933.
Desp. Indefiro o pedido de fls. l tendo em vista
que o servidor somente faz j&s ao salário- fa-
mília a partir de 01-06-68.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO:

Processo - 10267/68
Servidor - Augusta Duarte Teixeira
Matricula - 8614
Valor da Dívida - NCr$ 16,32
Desc. - NCr$ 0,81

Seçao de Processamento de Vantagens - anexo
íl C.I. No. 005/68-SPV.

RELAÇÃO DOS RECONHECIMENTOS DE DI-
VIDAS, REFERENTE A PAGAMENTO DE SA-
IARIO FAMÍLIA POR EXERCÍCIO FINDO, A
SEREM PUBLICADOS.

Processo - 23.945/68
Servidor - António de Oliveira Souza
Matrícula - 1555
Valor - NCr$ 355,00
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Proce BO - 24.378/68
Servidor - Ary Araújo de Freitas
Matricula - 4505
Valor - NCr$ 30,00

Processo - 15.872/68
Servidor - Benedita Ditosa M. Pontes
Matrícula - 4721
Valor - NCr$ 10,00

Processo - 19.910/68
Servidor - Carmen Dolores Silva Macedo
Matrícula - 4740
Valor - NCr$ 30,00

Processo - 14.654/68
Servidor - Elpfdio Marques da Silva
Matrícula - 0410
Valor - NCr$ 345,00

Processo - 22.231/68
Servidor - Eurico Joi
Matrícula - 2497
Valor - NCr$ 241,00

Processo - 15.582/68
Servidor - Eurípedes Medeiros
Matrícula - 8955
Valor - NCr$ 220,00

Processo - 24.327/68
Servidor - Expedito Laureiro de Lima
Matrícula - 0800
Valor - NCr$ 30,00

Processo - 19.912/68
Servidor - Francisca Ribeiro L.Brito
Matrícula - 4956
Valor -NCr$ 20,00

Processo - 23.916/68
Servidor - Francisco Araújo da Silva
Matrícula - 1304
Valor - NCr$ 495,00

Processo - 22.280/68
Servidor - João Joaquim da Silva
Matrícula - 2611
Valor - NCr$ 55,00

Processo - 18.058/68
Servidor - João José Ribeiro
Matrícula - 0463
Valor - NCr$ 25,00

Processo - 23.990/68
Servidor - Jornandes José de Figueiredo
Matricula - 1118
Valor - NCr$ 355,00

Processo - 08.383/68
Servidor - Manoel Rosendo Silva
Matrícula - 6450
Valor - NCr$ 401,00

Processo - 14.628/68
Servidor - Maria Adella do Nascimento
Matrícula - 2827
Valor - NCr$ 130,00

Processo - 15.214/68
Servidor - Maria do Carmo Januiria Bern.
Matrícula - 3128
Valor - NCr$ 80,00

Processo - 06.997/68
Servidor - Maria Marta de S. Machado
Matrícula - 3256
Valor - NCr$ 240,00

Processo - 15.219/68
Servidor - Teodomlro Rodrigues da Silva
Matrícula - 1725
Valor - NCr$ 236,00

Processo - 15,212/6*
Servidor - Teresa Cristina Nunes Lam
Matrícula - 8080
Valor - NCr$ 100,00

Processo - 22.764/68
Servidor - Valdecir Camilo da Silva
Matrícula - 2942
Valor - NCr$ 398,00

Processo - 45.920/68
Servidor - Vicente Luiz Rodrigues
Matrícula - 1476
Valor - NCr$ 24,00

C S P - Divisão do Pessoal - s c F I
Seçao de Processamento de Vantagens

Em, 07/08/68.

Osvaldo Xavier da Silva
Chefe Substituto
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Seçflo de Processamento de Vantagens - anexo
& C.k No. 007/68-SPV.

RELAÇÃO DOS RECONHECIMENTOS DE DIVI-
DAS, REFERENTE A PAGAMENTO DE SALÁ-
RIO FAMÍLIA POR EXERCÍCIO FINDO, A SE-
REM PUBLICADOS:

RETIFICAÇAO DE RECONHECIMENTO DE DI-
VIDA

Processo - 03.186/67

Brasília, 15 de agosto de 1968
Nome - Adeilda da Cunha Cardoso
Matrícula -6618
Valor - NCr$ 568,00 .

Processo - 10.975/67
Servidor - Alice Cardoso Cavalcante
Matricula - 6131
Valor - NCr$ 143,00

Processo- 19.282/66
Servidor - João Vicente Ribeiro

DISTRITO FEDERAL
Matrícula - 0467
Valor - NCr$ 81,50

Processo - 37.017/66
Servidor - José Bonifácio Neto'
Matrícula - 2680
Valor -

Em, 08/08/6»

Osvaldo Xavier da Silva
Chefe Substituto,

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DO PESSOAL

DEFERIDOS
SALARIO-FAMILIA:

Proc. 26567/68 - VICENTE FERREIRA PAS-
SOS, matr. 11764.

Desp. Pela dependente Idelzuite Rodrigues Pas-
sos (esposa), casada em 6 de março de 1968.

Proc. 26845/68 - FRANCISCO MATIAS DOS
SANTOS, matr. 2022.
Desp. Pelas dependentes Roberta Matias dos
Santos (esposa), casada em 30.07.68 e Elisete
Matias dos Santos (filha), nascida em 04.02.68.

SECRETARIA DE FINANÇAS

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA DE 12 DE AGOSTO DE 1968

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Designar ZILDENE SILVA DEUSDARA, Telefo-
nista, nível 7, matrícula no. 15645-N, lotada na
Divisão de Registro e ContrOle do Departamen-
to do Património, para membro da Comissão de
Avaliação de Bens Patrimoniais, a que se refe-
re a Portaria "P" no. 12/68 -SEF, em substi-
tuição ao servidor LEVY GONÇALVES COELHO.

Distrito Federal, 12 de agOsto de 1968

WILSON JCJUO DE MIRANDA
Secretario de Finanças

DESPACHO
Processo no. 10.785/68
Interessado: INSPETORIA MADRE MAZZAREL-
LO

Nos termos da delegação de poderes que me foi
conferida pelo Decreto "E" no. 362/68 e confor-
me pareceres técnicos do Departamento da Re-
ceita, RECONHEÇO A ISENÇÃO do Imposto Pre-
aial e Territorial Urbano a favor da INSPETO-
RIA MADRE MAZZARELLa incidente sobre o
imóvel situado no Setor das Áreas não Residen-
ciais, à Av. W-3, quadra 2/3, letra A, com base
no art. 20, item Hl, letra "C" da Constituição
Federal.

PUBLIQUE-SE.
Brasília, 6 de agosto de 1968.

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO No. 039/68-DFI

O Diretor da Divisão de Fiscalização, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Designar o Fiscal de Rendas OSWALDO CANA-
BRAVA RODRIGUES, Matrícula no. 7808, para,
em carâter provisório, responder pela 2a. Ins-
petoria Fiscal, até a chegada de seu titular, Fis-
cal de Rendas Luiz Gonzaga Theodore.

Brasília, (DFI), em 22 de julho de 1968.

PAULO PAES DE BARROS
Divisão de Fiscalização

Diretor

SECRETARIA DO GOVERNO

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO DE 1968

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação de competên-
cia estabelecida pelo artigo lof, inciso VI, do
Decreto "E" no. 340, de 12 de dezembro de
1967,

RESOLVE:

Designar RAIMUNDO FELIX DA SILVA, Escri-
turário, nível 8-A, Matrícula no. 0100, para
substituir em seus impedimentos eventuais,ao
Chefe do Serviço de Agua e Esgoto, da AdmiJ
nistraçao Regional do GAMA, da Coordenação
da Administração Regional, desta Secretaria.

Distrito Federal, 07 de agosto de 1968

DOMINGOS RODRIGUES MALHEIROS
Secretario do Governo

SECRETARIA DO GOVERNO
Despacho do Secretário

AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS EXTRAORDINÁRIOS :

Proc. 26116/68 - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DE TAGUATINGA - SEG - Servidor OTAClLIO
MUNIZ PIGNATA, matr. 4260.
Desp. Autorizo, no uso da prerrogativa que me
confere o art. lo.,IV, do DECRETO "E" no. 340
de 12 de dezembro de 1967.

DOMINGOS RODRIGUES MALHEIROS
Secretario

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO REGIO-
NAL
SUBPREFEITURA DO NÚCLEO BANDEIRANTE
Atos do Subprefeito

O Subprefeito do Núcleo Bandeirante assinou a
seguinte Ordem de Serviço:

No. 004 - 01.08.68 - Aplicando a pena de sus-
pensão de 3 (três) dias ao servidor LAURO AN-
TÓNIO DE SOUSA, matr. 11.502, em virtude do
mesmo ter chegado embriagado no serviço.

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL
Processo despachado pela Chefia

DEFERIDO

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

Processo - 21660/68
Servidor - Sebastião Moura Lucas
Matrícula - 6231
Período - 23.05.68 a 29.05.68

Processo - 26765/68
Servidor - José Bento Batista Gloria
Matr. - 0739
Período - 01.08.68 a 15.08.68

Processo - 26966/68
Servidor - Alcides Severino Bezerra
Matr. - 1947
Período - 05.08.68 a 18.09.68

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE :

Processo - 26878/68
Servidor - José Gomes
Matr. - 0213
Período - 05.09,10 e 18.07.68 e
01.08.68 a 27.01.68

Processo - 26440/68
Servidor - Severino Lopes Caseca
Matr. - 0645
Período - 30.07.68 a 13.08.68

Processo - 26356/68
Servidor - José Alves Lima
Matr. - 12010
Período - 16.07.68 a 24.07.68

FALTAS JUSTIFICADAS :

Processo - 26493/68
Servidor - Veracy de Assis
Matr. - 2282
Período - 25 e 26.07.68

SALÁRIO - FAMÍLIA :

Proc. 26590/68 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
matr. 0134
Desp. Pelo dependente Claucio dos Santos, nas-
cido em 19.07.68. Autorizo o pagamento a* par-
tir de Julho/68, inclusive.

Proc. 26854/68 - JOÃO JOAQUIM DA SILVA
matr. 2611
Desp. Pelo dependente Edilson da Luz e Silva
(filho), nascido em 13.07.68. Autorizo o paga-
mento a partir de julho/68, inclusive.

Proc. 26591/68 - JOSÉ RODRIGUES DE SOU-
ZA, matr. 11835.
Desp. Pela filha Ana Maria de Souza, nascida
em 21.07.68. Autorizo o pagamento a partir de
julho/68, inclusive.
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S E C R E T A R I A DE SAÚDE

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA DE 02.08.68-SES

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso (}as atribui*
coes que lhe confere o art. 47, item XI, do Re-
gimento Interno desta Secretaria .aprovadopelo
Decreto "N" no. 473, de 27 de dezembro de 1965,
combinado com o Decreto "N" no. 662, de 28
de setembro de 1967 e tendo em vista o que
consta no Processo 05441/68-SES,

R E S O L V E :

Art. Io. - Atribuir nos termos do item c, do
art. 2o. do Decreto "N" no. 662, de 28 de se-
tembro de 1967, gratificação de NCr$ 60,00
(sessenta cruzeiros novos), ao servidor JOSÉ
BATISTA DE QUEIROZ,Guarda de Vigilância,
nível 8-A, matrícula no. 6403, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal, exercen-
do a função de Motorista do Gabinete, desta Se-
cretaria.

Art. 2o. - A despesa, decorrente desta gratifi-
cação, correrS. à conta da dotação orçamentara
consignada no orçamento vigente da Secretaria
de Saúde - subconsignaçao 31.1.09 - Gratifica-
ção pela Representação de Gabinete.

Art. 3o. - Esta portaria terá vigência a partir
de Io. de agosto de 1968, revogadas as disposi-
ções em contrario.

Brasília, 02 de agosto de 1968.

WILSON ELISEU SE SANA
Secretario de Saúde

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL

Processos despachados pela Chefia

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SADDE:

Processo - 27248/68
Servidor - Abadia Joana Vilela
Matrícula - 8497
Período - 10.07.68 a 18.08.68

Processo - 27250/68
Servidor - Dariza Corrêa Leal
Matrícula - 6956
Período - 24.07.68 a 31.07.68

Processo - 27260/68
Servidor - Maria José Teixeira Silva
Matrícula - 6950
Período - 14.07.68 a 17.07.68

Processo - 27263/68
Servidor - Angélica Ferreira Antunes
Matrícula - 6099
Período - 02.07.68 a 18.07.68

Processo - 27256/68
Servidor - Francisco Pinto de Oliveira
Matrícula - 5784
Período - 18.07.68 a 22.07.68

Processo - 27266/68
Servidor - Janyra °ereira Souza Leite
Matrícula - 5733
Período - 07.07.68 a 11.07.68

Processo - 27265/68
Servidor - Odete Maria José da Silva
Matrícula - 5455
Período - 24.07.68 a 31.07.68

Processo - 27255/68
Servidor - Maria Lopes de Azevedo
Matrícula - 5323
Período - 17.07.68 a 26.07.68

Processo - 27253/68
Servidor - Natalia Victoria Wierenicz
Matrícula -5426
''erfodo - 17.07.68 a 19.07.68

Processo - 27284/68.
Servidor - Maria J osé de Oliveira Dias
Matrícula - 5311
Período - 15.07.68 a 22.07.68

Processo - 27285/68
Servidor - Maria José de Silva Rodrigues
Matrícula - 5317
Período - 22.07.68 a 10.08.68

Processo - 27286/68
Servidor - Maria Nunes do Nascimento
Matrícula - 5350
Período - 16.07.68 a 22.07.68

Processo - 27288/68
Servidor - Moacir de Almeida
Matrícula - 5410
Período - 16.07.68 a 19.07.68

Processo - 27279/68
Servidor - Marcelina da Conceição
Matrícula, - 5223
Período - 08.07.68 a 22.07.68

Processo - 27269/68
Servidor - Samuel Guimarães Perpétuo
Matrícula - 5536
Período - 19.07.68 a 02.08.68

Processo - 27239/68
Servidor - Sebastião Bezerra
Matrícula - 5547
Período - 21.07.68 a 04.08.68

Processo - 27048/68
Servidor - Adelaide Carneiro Monteiro
Matrícula - 6156
Período - 23.07.68 a 29.07.68

Processo - 27044/68
Servidor - Edson Marcelo
Matrícula - 5861
Período - 15.07.68 a 19.07.68 '

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE;

Processo - 27u47/68
Servidor - Vitalina M^rla de Jesus
Matrícula - 5595
Período - 18.07.68 a 31.08.68

Processo - 27045/68
Servidor - Namelta Soares da Silva
Matrícula - 5421
Período - 23.07.68 a 11.08.68

Processo - 27251/68
Servidor - Creuza Maria Rocha
Matrícula - 5965
Período - 17.07.68 a 26.07.68

Processo - 27258/68
Servidor - Ruth Nunes Teixeira
Matrícula - 11834
Período - 17.07.68 a 31.07.68

Processo - 27262/68
Servidor - Sílvia Salgado Costa
Matrícula - 6232
Período - 19.07.53 a O2.,08.68

Processo - 27264/68
Servido!' - A..i[jSltsa Forrsíra Antunes
Matrícula - ""'l
Perft-o - 19.07.68 a 02.08.68

Processo - 27252/68
Servidor - Creuza Maria Rocha
Matrícula - 5965
Período - 12.0?.."; ;t li5.07.3S

Processo - 27240/68
Servidor - Rosalina Nascimento Martins
Matrícula - 5528
Período - 13.06.68 a 15.06.68

Processo - 27283/68
Servidor - Maria Floríce Ia Sousa.
Matrícula _ 5282
Período - 17.07.68 a 30.08 68

Processo - 27287/68
Servidor - Moacir de Almeida
Matrícula - 5410
Período - 23.07.68

Processo - 27289/68
Servidor - Odette Costa
Matrícula - 5453
Período - 17.07.68 a 31.07.68

Processo . 27249/68
Servidor - Maria Aparecida Curado Fleury
Matrícula - 8243
Período - 02.08.68 a 31.08.68

Processo - 27270/68
Servidor - Virgínia Beltrame de Paula
Matrícula - 5594
Período - 30.06.68 a 14.07.68

Processo- 27267/68
Servidor - Zita Gomes de, Menezes
Matrícula - 5624
Período - 10.07.68 a 24.07.68

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PES-
SOA DA FAMÍLIA:

Processo - 27257/68
Servidor - Ester Rosa Martins da Silva
Matrícula - 11881
Período - 19.07,68 a 26.07.68

Processo - 27187/68
Servidor - Vicentina Dias de Souza
Matrícula - 12203
Período - 23.07.68 a 29.07.68

Processo - 272*2/68
Servidor - Maria do Carmo Souza Vieira
Matrícula - 5266
Período - 11.07.68 a 19.07.68

Processo - 27291/68
Servidor - Vicentina Dias de Souza
Matrícula - 12203
Período - 15.07.68 a 18.07.68

FALTAS í UStTIFICADAS;

Processo - 27241/68
Servidor - Ana de Souza Rodrigues
Matrícula - 7862
Período - 19.07.68 a 21.07.68

Processo - 27259/68
Servidor - Modesto Lopes de Los Santos
Matrícula - 11350
Período - 22.07.68 a 24.07.68

Processo - 27254/68
Servidor - Natalia Victoria Wierenicz
Matrícula - 5426
Período - 15.07.68

SALÁRIO- FAMÍLIA:

Proc. 27290/68 - EUCLIDES JOSÉ DE ARAÚ-
JO, matr. 0412
Desp. Pelo dependente Celso Oliveira de Araú-
jo (filho), nascido em 03.07.68, a partir de ju-
lho de 1968.

Proc. 27245/68 - ARY RIBEIRO DUTRA,
matr. 1982.
Desp. Pela dependente Jane Rodrigues Dutra
(filha), nascida em 27.07.68, a partir e julho
de 1968.

Proc. 27069/68 - Geraldo José dos Santos, matr.
12089.
Desp. Pela depedente Rute Helena dos'Santos
(filha), nascida em 13.02.68, a partir de feverei
ro e 1968.

Proc. 27049/68 - Francisco Ribeiro Neto, matr.
.8533.
Desp. Pelo dependente Ulisses Duarte Ribeiro,
(filho), nascido em 21.05.66, a partir de agosto
de 1966. Autorizado o pagamento a partir de
janeiro de 1968, o restante o servidor devera
requerer por exercícios findos.

tALTAS JUSTIFICADAS:

jrocesso - 27074/68
•ervidor - Luiz Nascimento Sobrinho
.vlatricula - 5183
Período - 11, 12 e 13.07.68

P E D E S T R E

Ande pelo passeio, que é seu
caminho certo e seguro, evi-
te transitar na pista destina-
da aos veículos
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
r ATA - DA DECIMA REUNIÃO DO CONSELHO

DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE TE-
LEFONES DE BRASÍLIA.

Aos vinte e cinco dias do me* de julho de mil
novecentos e sessenta e oito, na sede da COM-
PANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA, nes-
ta cidade de Brasília, Distrito Federal, reali-
zou-'Se a (10a.) Reunião do Conselho de Admi-
nistração. Sob a Presidência do Diretor Supe-
rintendente THOMAZ DALTON e com a presen-
ça dos Senhores Conselheiros VALTENIO MEN-
DES CARDOSO, IVENS GUIMARAESTE'XEIRA;
THEO PEREIRA DA SILVA e JOSE ARIMA-
THEA GOMES CUNHA. Aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente deu infcio aos trabalhos. Fo-
ram lidas e aprovadas as Atas da oitava e nona
reuniões e entregue aos Senhores Conselheiros
as Atas da nona e décima reuniões da Diretoria,
prosseguindo, foi entregue aos Senhores Conse-
lheiros o REGIMENTO INTERNO DA COMPA-
NHIA, já aprovado em vista inicial na oitava reu-
nião do Conselho, tendo porém sido acrescido de
siglas sugeridas pelo Conselheiro THEO. Foi
o mesmo devidamente rubricado e assinado em
todas as suas vias pelo Senhor Presidente e Se-
nhores Conselheiros. Na oportunidade, o Senhor
Preisente comunicou já haver encaminhado as
Quadro de Pessoal Permanente e Provisório,
bem como a Tabela deFunçãoGratificadaã "Se-
cretaria de Administração da Prefeitura do
Distrito Federal',' encontrando-se os mesmos
na Comissão de Classificação de Cargos para
receber parecer daquela Comissão. REGIMEN.-
TO INTERNO DO CONSELHO DE ADMINISTRA-
ÇÃO: O Regimento Interno do Conselho de Ad-
ministração que se encontrava aprovado, foi de-
vidamente rubricada em suas folhas e assinado
pelo Presidente do Conselho e por todos os
Conselheiros presentes. ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA - AUMENTO DE CAPITAL.
O Senhor Presidente expôs aos Conselheiros
a decisão tomada pela Assembleia Geral Extra-
ordinária de 12 de julho próximo passado, co-
municando ter sido autorizado a contratação da
venda de ações da COTELB AVISO DE CONVO-
CAÇÃO DE ASSINANTES . Prosseguindo, o
Senhor Presidente comunicou ao Conselho já
se achar pronto o AVISO DE CONVOCAÇÃO DE
NOVOS ASSINANTES, de no. l a 12.000, o qual
no fim desta semana será publicada na impren-
sa desta Capital e divulgada através das emis-
soras de rádio e televisão. APRELHOS TELE-
FÓNICOS DESTINADOS AOC ÓRGÃOS PÚBLI-
COS: Por solicitação do Senhor Presidente, o
Diretor MARECELLO AUGUSTO VARELLA.fêz
a leitura de dados estatfsticos referentes à dis-
tribuição de aparelhos telefónicos aos Orgãosc
Públicos do Distrito Federal, explicando ser ai
necessidade dos mesmos na ordem de trinta por
cento (30%), motivo pelo qual o atendimento aos
assinantes inscritos deverá ser feito paulatina-
mente para que ambas as partes sejam razoa-
velmente satisfeitas. Nada mais havendo a tra-
tar o Senhor P residente* deu por encerrados os
trabalhos da reunião, da qual para constar, eu,
JOSE CLOVIS DO REGO, secretario, lavrei a
presente Ata que vai assinada por mim, pelo Se-
nhor "residentes Conselheiros presentes.

THOMAZ DALTON

VALTENIO MENDES CARDOSO

IVENS GUIMARÃES TEIXEIRA

THEO PEREIRA DA SILVA

JOSÉ DE ARIMATHEA GOMES CUNHA
X

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL
Processos despachados pela Chefia

DEFERIDOS

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SADDE:

Processo - 26973/68
Servidor - Silvino Francisco Matiano
Matr. - 640
Perfodo -,31.07.68 a 07.08.68

^rocesso - 26974/68
Servidor - J osé Pereira de Oliveira
Matr. - 510 •
Perfodo - 08.07.68 a 11.07.68

Processo - 25758/68
Servidor - Francisco Araújo da Silva
Matr. - 1304
Perfodo - 19.07.68 a 26.07.68

Processo -. 26053/68
Servidor - João Pinheiro dos Santos
Matr. - 465
Perfodo - 24.07.68 a 22.08.68

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SADDE :

Processo - 26814/68
Servidor - Manoel Ferreira da Silva
Matr. - 550
Perfodo - 10.06.68 a 24.07.68

Processo - 26971/68
Servidor - Francisco Araújo da Silva
Matr. - 1304
Perfodo - 26.07.68 a 09.08.68

^recesso - 26972/68
Servidor - Sebastião Pereira dos Santos
Matr. - 2924
Perfodo - 24.07.68 a 31.07.68

Processo - 25742/68
Servidor - Raimundo Florêncio Silva
Matr. - 2900
Período - 10.07.68 a 08.08.68

Processo - 26245/68
Servidor - José Bezerra de Lima
Matr. - l' 40
Período - 24.07.68 a 2.08.68

SALÁRIO- FAMÍLIA :

Proc. 26457/68 - CARLOS ALBERTO BAPCE-'
LOS, matr. 114
Desp. Dela dependente Silvia Maria de Souza (es-
posa), casada em 13 de julho de 1968. Autorizo
pagamento a partir de julho de 1968.

Proc. 26227/68 - CLAUDEMIRO MARCIANO DE
FREITAS, matr, 400.
Desp. Pelo dependente Wagner Marciano de

/Freitas (filho), nascido em 25 de julho de 1968.
Concedo salário-família a partir deè julho de
1968.

Proc. 2661 /68 - ALBERTO BISPO DE CARVA-
LHO, matr. 364.
Desp. Pela dependente Katia Shyrlene Teles de
Carvalho (filha), nascida em 24 de julho de 1968
Autorizo salário-família a partir de julho de
1968.

Proc. 26833/68 - JOSÉ GABRIEL SOBRINHO,
matr. 2699.
Desp. Pelas dependentes Licelma da Silva So-
brinho (filha), nascida em 26 de julho de I968,e
Luciene da Silva Sobrinho (filha), nascida em
26 de julho de 1968. Autorizo pagamento a par-
tir de julho de 1968.

Proc. 26855/68 - JOSÉ MOREIRA DA SILVA,
matr. 505.
Desp. Pela dependente Rozanilde Silva (filha)nas-
cida em 28 de julho de 1968. Autorizo pagamen-
to a partir de julho de 1968.

Proc. 25876/68 - JOSE GREGORIO DA SILVA,
matr. 2703.
Desp. Pelo dependente Gilson José da Silva (fi-
lho), nascido em 12 de julho de 1968. Autorizo
pagamento a partir de julho de 1968.

Proc. 26266/68 - FRANCISCO EUSTAQUIO DE;
CARVALHO, matr. 2524.
Desp. Pela dependente Vilma Terezinha de Car-
valho (filha), nascida em 10 de julho de 1968.
Concedo pagamento a partir de julho de 1968.

Proc. 25804/68 ISAC MIGUEL DE OLIVEIRA,,
matr. 2585.
Desp. Pelo dependente Lindomar Pereira deOli-
veira (filho), nascido em 16 de julho de 1968.Au-
torizo o pagamento apartir de julho de 1968.

CANCELAMENTO DE SALARIO-FAMfLiA:

Proc. 26578/68 -JOAQUIM MARQUESDAMAS-
CENO, matr. 2647.
Desp. Por suas dependentes Maria Neusa Mar-
ques, por haver contraído matrimónio e Maria
das Dores Marques, por ter completado 21 anos.

Proc. 26377/68 - ALOISIO DE OLIVEIRA COS-
TA, matr. 2339.
Desp. Pelo dependente Cario Alberto Oliveira
(filho), a partir de agosto de 1968, por motivo
jie estar prestando serviço militar.

SECRETARIA DE SERVIÇOS POBLICOS
DEPARTAMENTO DE LIMPEZA^POBLICA

ORDEM DE SERVIÇO "P" No. 044/68-DLP
DE 06 DE AGOSTO DE 1968

£) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPE-
ZA PDBLICA. da Secretaria de Serviços Públi-
cos, da Prefeitura do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-
tigo 210 ftem I I I , da Lei 1.711 de 28 de outubro
de 1952.

R E S O L V E :

Suspender com base no Art. 205 e seu parágra-
fo Dnico, da Lei supracitada, por 5 (cinco) dias,
convertidos em multa, a contar da data da pu-
blicação desta, o servidor FRANCISCO PE-
R E I R A DA SILVA, Trabalhador, nível 01, ma-
trícula no. 2.538, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, por desobediência e
insubordinação com o seu chefe imediato,con-
forme o que consta dos autos do Processo In-
terno no. 0633/68, deste Departamento.

Brasília, ,em 06 de agosto de 1968

FERNANDO TORRES
Diretor

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PDBLICA

S E C R E T A R I A DE SERVIÇOS SOCIAIS

A TOS DO SECRETARIO

PORTARIA "P" No. 035/68 -SSS, DE 06
AGOSTO DE 1968

I*\ do corrente.

Y
O SECRETARIO DE SERVIÇOS SOCIAB,no^us,
das atribuições que lhe confere o Art. Io. íter.,
I, do Decreto "E" no. 340, de 12 de dezembro dt»
1967,

R E S O L V E :

Autorizar o servidor OLÍMPIO DE MELO PIRES
Chefe do Gabinete dês ta Secretaria, símbolo FC-
2, matrícula no. 2219, a viajar com destino ao
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, em obje-
to de serviço desta Pasta, no período de 08 a 12,

^

Brasília, 06 de agosto de 1968

.VOFFRE MOZART PARADA
Secretário de Serviços Sociais

SEÇAO DE PESSOAL
Processos despachados pela Chefia.
SALÁRIO FAMÍLIA:
Proc. 478/68-SSS - MARLI SILVA, matr. 8805
Desp. Pela dependente Marilene Silva, nascida
em 24 de março de 1961. conforme Certidão de
Guarda e Responsabilidade apresentada, a par-
tir de 10.10.67. Autorizado o pagamento a par-
tir de janeiro de 1968. O período anterior de-
verá ser requerido por exercícios findos.

Proc. 428/68 -VALDECI SOARES GONÇALVES
matr. 11426.
Desp. Pelo dependente Emmanuel Barros Gon-
çalves (filho), nascido em 30 de abril de 1968.
Autorizo o pagamento a partir de abril de 1968*
Proc. 459/68-SSS - OSWALDO MOTA matr
11624.
Desp. Pelo dependente Claudomiro Mota (filho),
nascido em 10 de junho de 1968. Autorizo o pa-
samento a partir de junho de 1968.
Proc. 506/68 -SSS - FRANCISCO PEREIRA DE
SOUZA, matr. 11913.
Desp. Pelo dependente Hlldenei Pereira de Sou-
za (filho), nascido em 02 de agosto de 1968,
conforme Certidão apresentada. Autorizo o pa-
gamento a partir de agosto de 1968.
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL
Atos do Chefe:

O Chefe da Sejac^e Pessoal assinou a seguin-
te comunicação de Serviço:

•

No. 13 - 31.07.68 - Removendo FRANCISCO
BERNARDO DA SILVA, matr. 0262, da Divisão
de Parques e Jardins-DVO, para a Coordena-
ção de Arquitetura e Urbanismo, desta Secre-
taria.

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL
Processos despachados pela Chefia

DEFERIDOS

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

Processo - 26.506/68
Servidor - Cláudio Monteiro
Matrícula - 6184
Período - 20 a 25.07.68

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO No. 60/67
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

482a. sessão

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, usando
das atribuições que lhe confere o art. 12, § 8o.
da Lei no. 2874, de 19 de setembro de 1956, e

CONSIDERANDO que uma das finalidades pré.
cípuas da NOVACAP ê a edificação e consolida-
ção de Brasília;

CONSIDERANDO que para atingir essa finalida-
de, Indispensável se torna a instituição de um
regime de venda de terrenos urbanos que incen-
tive os 'seus adquirentes a neles construírem,
no mais curto prazo possível;

CONSIDERANDO que, ao lado dos incentivos, o
regime de vendas a ser adotado deverá aperce-
ber a Companhia de meios de compelir às-
construções, evitando, do mesmo passo, a ex-
ploração Imobiliária;

CONSIDERANDO que o atual regime de Vendas
não satisfaz tais objetivos,

R E S O L V E :

Art. Io. - Fica instituído, em substituição ao
vigente, o regime de venda de lotes, direta ou
por licitação publica, com pacto de retrovenda,
de acordo com o disposto no C&digo Civil.

Art. 2o. - A NOVACAP exercera o direito de
retrato dentro de três (3) anos, a contar da da-
ta da outorga da escritura de compra e venda,
caso o adquirente não haja edificado no lote nos
termos e prazos previstos na presente Resolu-
ção.

Art. 3o. - O preço do lote, nos casos de venda
a prazo, será pago da seguinte maneira:

a) - 30%(trinta por cento), como sinal e come-
ço de pagamento, no ato da aquisição ou da liei-
tacão;

b) - 70% (setenta por cento) em prestações men-
sais, iguais e jsucessivas, venfendo-se a pri-
meira trinta (30) dias apôs a data da assinatura
da escritura de compra e venda.

Art. 4o. - O Conselho de Administração fixará
o prazo de construção das áreas loteadas de
acordo com suas características, até o máximo
de 30 meses, a contar da data da assinatura da
escritura de compra e venda.

Art. 5o. - Ao comprador que concluir a cons-
trução dentro do prazo fixado, de acordo com o
art. 4o. será concedida a redução no preço do
iote, correspondente a 30% nas pretaçOes ven-
cidas.
Art. 6o. - Para gozar do mcentivottmstituído no_
irtlgo anterior, deverá o adquirente apr^sent^r
a NOVACAP o pedido ue redução . fazendo-o -

acompanhar dos seguintes documentos;

a) - "habite-se" total do prédio-
b) - comprovante do pagamento da ultima pres-
tação vencida;
c) - quitação sem os impostos e taxas devidos'à
Prefeitura do Distrito Federal.

5 Io. - O benefício de que trata o presente ar-
tigo será concedido a partir da primeira pres-
tação subsequente ao mês em que for protocola-
do o pedido;

§ 2o. - No caso de venda a vista, o incentivo
consistira na devolução ao comprador de trinta
por cento (30%) sobre as importâncias corres-
pondentes às prestações que seriam vencidas
apôs a apresentação do pedido e documentos
mencionados neste artigo, além de 10% sobre o
preço total, no ato do pagamento.

Art. 7o. - O direito de retrato será exercido pe-
la NOVACAP no caso do adquirente não edifi-
car no lote no prazo fixado pelo Conselho, de
acordo com o art. 4o. bem como no do não pa-
gamento das prestações vencidas dentro do pra-
zo de tolerância de 10 (dez) dias subsequentes
ao seu vencimento.

§ Único - O direito de resgate será exercido na
forma prevista no art. 1140 e seu§ Único do Có-
digo Civil.

Art. 8o. -os preços de venda dos lotes, no caso
de licitação, serão os alcançados pela maior
oferta desde que esta não seja inferior ao pre-
ço mínimo fixado para cada unidade territori-
al.

§ Único - No caso de venda direta, os preços se-
rão os contantes das tabelas vigentes da
NOVACAP, previamente aprovadas pelo Conse-
lho de Administração.

Art. 9o. - A indicação das áreas e lotes a se-
rem oferecidos à venda, diretamente ou me-
diante licitação publica, será feita pelo Conse-
lho de Administração, devendo os editais, no ca-
so de licitação, fazer expressa menção das con-
dições de venda constantes da presente Resolu-
ção.

Art. 10o. - Os requerimentos de compra de lo-
tes, não sujeitos ao regime de licitação, serão
instruídos, quando estes forem comerciais ou
industriais, com os seguintes documentos:

a) - prova da existência legal de firma;
b) - prova de capacidade financeira;
c) - certidão negativa de protestos de títulos.

Art. lio. - Autorizada a venda pela Diretoria,
será o interessado notificado pessoalmente da
autorização e terá o prazo improrrogável de
quinze (15) dias contados da notificação para
efetuar p pagamento do sinal correspondente a
trinta por cento (30) do preço do terreno, sob
pena de arquivamento sumario do processo.

§ Único - Para a apresentação dos documentos
necessários à lavratura da escritura de compra
e venda, com a cláusula de retrovenda, terá o
adquirente o prazo de 30 (trinta) dias a partir
da notificação.

Art. 12o. - O Conselhode Administração pode-
rá conceder prorrogação máxima de 6 (seis)
meses além do prazo de construção que for fi-
xado, de acordo com o art. 4o., mediante reque-
rimento fundamentado do comprador e verifica-
ção do estado das obras pelo órgão fiscallzador
da NOVACAP.

Art. 13o. Na hipótese de resgate do lote, pelo
motivo dentro do prazo fixado no art. So. a
NOVACAP,

além das indenlzaçoes previstas no art.
1140 e seu § Único do Código Civil, pagará as
benfeitorias no mesmo existentes pelo seu custo
histórico, de acordo com avaliação que será pro-
cedida pelo órgão competente da Companhia.

6 Único - Havendo discordância quanto à avalia-
ção, recorrer- se-â ao arbitramento, na forma
prevista pelo Código do Processo Civil.

Art. 14o. - Para o fim da concessão do benefí-
cio consignado no art. 5o., os Órgãos Colegia-
dos da Companhia determinarão previamente a
área mínima a ser construída em cada lote. Não
o fazendo, prevalecerão a área e o gabarito es-
tabelecidos pelos decretos e posturas municipais
atinentes à matéria.

Art. 15o. - Fica excluída do regime Instf ituído
por esta Resolução a venda de áreas e lotes a
órgãos da administração, pública centralizada
ou descentralizada.

Art. 16o. - A classificação dos licitantes de lo-
tes feita pela Comissão encarregada de proce-
der às licitações, será homologada pelo Conse-
lho de Administração, que, na oportunidade, de-
cidirá os recursos e reclamações apresentados
pelos interessados.

Art. 17o. - A presente Resolução, entrara em
vigor na data de sua publicação, e aplicar-se-à
a todos os pedidos de aquisição d e terrenos ain-
da não apreciados pelos Órgãos Coleglados da
Companhia.

Art. 18o. - A Diretoria baixará instruções aos
órgãos que lhe são subordinados para fiel exe-
cução da presente Resolução, as quais deverão
ser aprovadas pelo Conselho de Administração.

Sala das Sessões, 27 de setembro de 1967

ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA

ARTURO BUZZI

HÉLIO PROENÇA DOYLE

LUCÍLIO BRIGGS BRITO

EDILSON CID VARELA e

ORDEM DE SERVIÇO "E" No. 049/68

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confe-
re a Instrução de Serviço "N" no. NOVACAP,
091/67, de 30 de junho de 1967,

RESOLVE :

DESIGNAR, WALDEMAR DA S I L V A GUIMA-
RÃES, JOSÉ DA SILVA AMORIM FILHO, TO-
MAZ DE AQUINO COSTA DA LUZ, NILTON
P I N H E I R O TORRES E PERICLES ARACJJO
BENTO, todos lotados na Divisão do Pessoal,
deste Departamento, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem o Grupo-de Trabalho.com
a incumbência de preencher os formulários com-
plementares, a apuração de merecimento e fi-
chas de antiguidade e interstfcio.com o prazo de
10 (dez) dias para ultimar os trabalhos.

Brasília. 02 de agosto de 1968

HELC1O BARBOSA DE CASTRO
Chefe do Departamento de Adminstraçflo

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES
Atos do Chefe

O Chefe do Departamento de Edificações as-
sinou a seguinte Ordem de Serviço "P":

No. 063 - 16.07.68 - Aplicando a pena de repre-
ensão ao servidor MANOEL CASSIANODEME-
TRIO, matr. 23118, por ato de desobediência aos
seus superiores.

COMPANHIA URBANIZ'ADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Atos do Chefe

O Chefe do Departamento de. Administração,
assinou a seguinte Ordem de Serviço "P":

No. 095 -02.08.68 - Rescindindo, a pedido,o con-
trato de trabalho do empregado IVALDO DE
OLIVEIRA BATISTA, matr. 51280, a prfrtir de
Io. de .agosto de 1968, tendo em vista o constan-
te do- Processo no. 28296/68 - Novacap.

M O T O R I S T A

Cuidado'. Muito cuidado com as crianças nas
zonas residenciais e, especialmente, diante das
escolas, havendo ou não sinalização, reduza a
marcha e redobre a atenção.
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CONTRATO DE COMPliA E VEHDA DE VEÍCULOS

A LOTOH t"COM RUóEKVA DE DOKlNIO, f A
•;:"_ J A x i; n>

Aos (25) Vinte e cinco dias do mês de
junho de mil novecentos e sessenta e oito (1.968), no Gabinete do

Exino . Senhor Secretário de Administrarão, presentes, de um lado o
Exmo. Senhor Doutor WILSON J03Í PINHEIRO, brasileiro, casado, ad-

Distrito federal, conforme delecacão de poderes do Excelentíssimo
Senhor Prefeito do Distrito Federal, expressam ar t e exarada no pró

cesso nf> 9010/68, nesta ato e instrumento designado apenas VETiDE-
DQR e o Senhor TSKERAM» VIEIRA FILHO, brasileiro, solteiro, fun-
cionário publico, residente e domiciliado n. .ata Capital doravarte
denominado apenas COilPRaDOH, resolvem firmar o presente Contrato*

de Compra e Venda de veículo a motor, obuervardo as seguintes '
cláusulas e condiç.Õea: CLAT3 LA- ijiLgIPA - O VLíDEDOH vende ao

COMPRADOR pelo preço certo e ajustado de KQ$ 3.214,50 (TRÊ5 i.iIL
DUZIFTOJ E 4-ATOS2E CRUilEII'.Oj NOVOò E ClíiCpJiJ.TA C_i:TAV03) o veícu

Io a motor, m.irca JEEP WILLYS, espécie J-1O1, mo tor. n» B 2-100-501,
carroceria, série ou chassis n*. ----- , ano tie fabrice-jao 1.961»
cor PRETO BALI, cor 6 cilindros e 90 HP.f destinado ao uso parti-
cular, beri coao seus perter.ces, ace-saórios, qje o CO>!P;iÀD03 se o-

briga a licenciar, emplacar e registrar no Serviço de Trânsito do
jM.atrito Federal, em seu l o m e , co • a indicarão cie RESERVA DE DOI£[
RIO, a favor do V^tiDEDQH, correndo «or conta do CO i IRADOS tôãas
as despesas que se fizerem necessárias. CLAUSULA SSGrVDA - O pre-

ço de venda do veículo acima descrito é de KCrl 3.214,50 (TRÊS MIL
DUZENTOS E ÍJUATORZE CRrz:i,;0:; ;;:VUi E CINCOEKTA CEM.1 AVOS ) , que o

COMPRADOR pagará em 15 prestações iguais neneais e sucessivas de
HCr» 214,30 (DUZtl "TOS E QuATORiil CKJ2LIS03 l C VOS 2 THIÍ TA CE?"'"AVOC;X
PARlGRAPU PRIMKIHO - As lirrortâr.ci£.a meiicior.adas nesta cláua-ila '

serão deduzidas da re.iiunera;ão nerael do CCMKÍALOR nediarte dês-'

conto e.™ folha de ja^amento, a partir do nea de .julho de 1.36S. '
rAKX.GflAFO JLGUUX? - Verificar.do-se por qualquer votivo a i-^oasi-
bilidade do desconte a que ee refere o Parácrtifc 1-rimeiro desta
cláusula, pagará o COIríííjiLOB ata o dia dês (10? do nié> subsequen-

te ao vendido a i^portâncit devida no Serviço de Tescurarit-Geral
da Divisão do Tesouro - Departa'-er'o da Despesa - Secretaria de
Finanças do Distrito Federa!. CLAUSULA TERCEIRA. - Pelo não ta^aneri
to da importância mencionada no tará^rafo Segundo da Cláusula Se-

gunda, na data estabelecida, pagará o COKPKADOR os juros de l?i

(um r°r cento) an mês até a solução d:i dívida, i rdeper.den temente'

de notificarão ou avião judicial, caso não opte o Viii:LEDt)H pela
rescisão do presente Contrato de Conprn e Venda com Reserva de D£

nínio. CLAUSULA yUARTA - Será facultado ao CCLÍF^ADO?. em qualquer*
ter.ipo a antecipação do pagamento do débito total, não se lhe afli-

vindo qualquer (iireito de abatimento relativo ao preço contratado.

CLAUSULA QUINTA - A venda objeto deste Contrt-to é feits com reser "
vá de domínio, sujeito as condições estabelecidas pelo Código Ci-
vil, e pelo artigo 343 e seguintes ao Código do Proce.sso Civil, '
no caso de iii aí implemento te 3 obri >;5ea estipuladas. CI-XDS' LA '

SEXTA - Durt-nte o prar.c Se vic*ncia deste Contrate, ohrica-se o
COfipRADOR a: a) a não alterar ou modificar a conformarão material
ao veículo; b) a não alterar a ou. destinação ou uso r.ormal; c) a
não alterar ou substituir o chassis e o motor, Vem como o ruvero '
destes, se-?, o cor.sentimsnto do VSI.DEDOR; d) a não alterar a cor '

do veículo, Bem prévio <i expresso consei tir.ento do VEi:DEDO?.; e)
dar aviso imediato ao V^KDEKJí: de qualquer aciãeivte ocorrido com'
o veículo; a permitir que c VV1; ^LDOK vistorie o veículo sempre '

que Julcar converientei g) conservar, por -ua conta, o veículo ers
bom estado de funcionamento, quar. to a parte mecânica do ^otor e
demais peças, lubrificando-o e cor.servanclo-o, tudo de acordo com

as exigências normais da técnica; h) a não alugar, alienar ou de
qualquer forma ceder o veículo ou transferir a terceiros os seun
direitos aôwre o mesmo ou o seu uso; i) a satisfazer, i>or sua con

ta, as triultaa de trânsito e quaisquer contribuições fiseaic que
torrarem exigível»; j) a realizar, por r ;ui coi ta, os reparos que
se fizerem necessários no veículo * u ac-_ i ri r, a sua custa, as

peças e acessórios que o mer^o -..rtclsiar ; l/ a avisar imediatamen-
te o VE^DEDCp na hipótese i! e vir a tvjtoróvel sofrer qualquer tur-
bação ou no caso de mudar. -a c" e local onde c -r-eemo for guardado; '
m) exibir ao VEiDEtvii, quardo solicitado, a ^rova das quit^ões '
fiscais inclusive taxas, iiipostoa, ou riuaisnuer outros tributos.1

CL1USULA .SjjTIr A - O VEZ J'.'-'Cll não tori rv.ialqi'er reayor-sabilidade '

•obre os danos pessoais ou materi&i' ue or acsao verhain sofrer
o COMPRADOR ou TERCEIROS etn virtue c cê acidentes r-rovocados pelo1

veículo discriminado rã Cláusula rrirreira, ben como pelos defei-1

tos ou irregular idade s de futicionanento que o veículo possa re-
gistrar. CLAUSULA OITAVA - As âesyesas realizadas pelo COJCIiArOH '
relativas ao veículo, bem como licer.ças, errlacaaiento e decais '

tributos devidos à Fazenda Iiíblic^, serão ("e rés; or.3abilirie3e do
COUPRADOR, «a qualquer direito a indenização em caso de perda da
posse do veículo por inadiirplemento do COHTRÀTO. CLjt'JSyLA, KOTA -

O COMPRADOR se imitirá na posse a título precário cio veículo des-
crito na Cláusula irrimeira. a oartir da assinatura deste., ajo,

nlio .7

lo \l

• - . nl;-.s ao nEa ''c ju -
L icí.0 f,0 3ocrot£i'io'

ado o ~v<i'-.i- lontor ".'TI,3CI7 JOSS
, ( , . . - - . • , 0 ^ci i i ic ' ] is-Jo nos

C T-'-,-:-ÍL õ^o^á -lolÔjoção dê

CONTRATO UB COMPRA T; VLi.DA DE VliTCULOS

A MOTOR, CO;. REoERVA D£ DOMÍNIO, KA
FORfcA ABAIXO:

Aos (25) vinte e cinco dias do mêa de'
junho de mil novecentos e sessenta e oito (1.966), no Gabinete'do
Exmo. 3enhor Secretário de Administração, presentes, de um lado o
Kxmo. Senhor Doutor WILSOK JOSÉ UNHEIRO, brasileiro, casado, ad-

Ihe senão outorgado o domínio exclusivo do veículo ap<5s
to õo preço total dr venda e o cumprimento das demais obrigações
contratuais. CLAVSULA DflCIfr-A - O presente Contrato poderá ser rés
cindido ir.deperdentemente de interpelarão ou r.otificaç-So judicial
ca«o 3* verifique o descumprinento ãe suas cláus Ias por parte do

COMPRADOR, sem direito a qualquer irder.ização. CLAUSULA UtCi! A '
PRIMSIRA - A cobrança judicial de qualquer dívidas para com a Pa-
zerda PJblice decorrente deste Contrato, será feita através de '
»c*o executiva, consoante o estabelecido no í-arácrafo tfníco do

»rt. lfi do Decr*to-Lei nf 960, de l? d* novembro de 1.9J*i. CLATJS'J
LA DgCI;A aEGTTTTPA - Verificando-ee o falecimerto ^io CuniJíHALOR po-
derão aã suas obrigações aere^ asau-iii-í-is .elos herdeiros sucesso-
res nos direitos cio veículo, devendo i-ara tanto seren emitidos tí_
tulos suficientes e relativo,! ao débito existente. C_LJf-.'ooLÀ__D£CI-

i.A TERCEIRA _ O CQkPRADOfi terá o prazo 3e cinco (5) dias a yartlr
da duta da aeeinatura do Contruto para proceúer a retiraõa do vei
calo do Depósito Piiblico, situacio no Setor cie Irdvi:.itrias e Abaste
cimento, a, margem esquerd du Estrada íarque Plano Piloto-Ta£,-aatin
ga. Apô*a o prazo deter^iirado r.eata cláusula s.:;'>eitar-se-á o COH-
tHAIX>;i ao ijagamento da importar.ciB de iiCrí1 5,00 (cinno cruzeiror: '

i iovosj, i or dia que exceãer o prezo eJtí.i):alaão. CLAV3-JLA UflCi A '
O pr»-gente Contrato será publicado r.o'Órgão Oficial o "DISilil'PQ '

FEDERAL". CLA'JdUI^ "uJCI A ^UI t 'JÁ - í!ica eleito o Poro de Br&sília,
Distrito Federal, para ãirinir quaisquer dúvid^-i relativas ao cura
primento do y-resente instrumento, renunciai do as partes qi-anq..er '
outro que telham, ou ver,na::i a ter, por mais privilegiado nv-? ceja.

E, estarão assi™ Í L S Í O - J o contratados, para firmeza e validufle do
que 1'icoa estipulado C" tô-v-s ao 3,v,3 elá-is. lau, lavrou-se o pre-
ser.te'em livro _rá;:rio 6a ! - iubprotaravoria-Cieral do Distrito Fe,

deral, do qaal fora-r extT-aí.:-s l (sete) cópias ao i -.icil teor e '
foraa ./bra u» -Ji^ico efei to -S;>1, def-ois ae lico L- achado confor-

me perante aã testenunV •; ;iàiarte nont-iíins: j- -1<0 Vii. iiiliO:: (a-!1

•Jilsor, Jos< i-inheiro; l ... COiJUADOH: (a.) Vere-a-uo Vieira Fi-
lho; 'l1-,'J-."."i .jw: (a . ) .-I« Toigela de Godoi e (a . ) 8J "oel Cíziar
..eto.

nvênios nt 6,fls. 156/158, du l» ouV.rocu

prec ..-..u'..'.: ::: HM Ir. no -:.-oc3s.-c nE OC^10/Í>0 mssto -to o instrumento
lesij-.r.dc u-;onas \r irXTXTl Q o Sen]1.or AT1"?. J"rf 7".;i,?J, brasileiro,

ccc^do, íimeic-.írio píulioo, 1*0 si Jen* c e úonjeilr.:i'o i ; 'a ta Genital,

doravante dono: iuado ii-onr.a CCITLVDC;, resolver rir;i:ir o presente /

tos clausulas e conulçÕoai CI/.V3"JL.\ P.:r'JI?*A - C T:::"J":iC.: vanJe ao'
CO'TIiADCi; ];olo preço corto e a justado J; ir.-; 3.015,00 (tree r, 11 e

niiinze crusairoc novos) o veículo n rot or, n-.rca "7ITJY3, ospácie /

riCIt-UP, notor nfl BC-002-21G, or^vocoria, oárie eu chr.s i c n* ,
ano fie fabricação 1951, ocr r.TITC "."Air, con G ciliniros e CO IIP. ,

il j E t i na .".o r. c uao particular, "ou C O - I D cons i:eri.cnc;s, ,-.coa írios ,
que o CC! 7'T:A7XJIl se cl;;-:ja a licenciar, onylacar o ro-ictrar no Ser-
viço -3: Vr'neito do "Distrito ?3,l3rr.l, 3:1 ".eu '.ir-e, cor, a indicação1

3o " TJ^ST^Vi t)/; Dr"í"TO", " *ivcr do VTXmfli, correndo ..or cor.ta do

CC:T.IATC?. t5a?,s M -lospa-aa 'mo co rinaiv-u i-.coi:, /.rias. CUEUSUIA 55
~V:TIlA - C rrOi;o Jo var.d^ 3o veículo a c in;-; ,lo::cril;o 6 de ITC.'C 3.015,00
(vi'ea r. 11 o quinze ci-.-zciroG novos), u u o o GC'T.^jC*; j-ajará on 15
jxros-taeooo ijuais nené-.is e cuccc.-iw.c (.1: IIC.-.Í 231,00 (lucent oa s on

n=cta clínsula oorão cie 3u sitas 5a i^r.ur.ei-n?".:'. mnoal Jo CCTTILVDCIl /
u o diante desconto or.: fil'.c. \? pr^rir.aiito, a purtir do r.;8s >-c 3 u lho /
do 1.360. rAIlfeAPO 3i:"T"r3C - Vo.-lfican-ào-so por iiualquor motivo a

i;r on-libilldai'e 30 iacronto •-. ^uo Ee raíc-rc o Parágrafo Prinoiro /
desta clíusula, pajarí o J ":* Z'.1A3C2 ata o ^ia doz (10) do "8s subse-

quente ao vsnciio a ir:; ortíuicia devida nc Serviço dj Tos curar ia-Ge-

i-al da Tivíaão do Toscuro-Dapartaneato da Despesa da Secretaria de

nuanças 30 Distrito 7adorai. CLJtUS"'LAjri^cr:;IHA - Pelo não pagamen-
to da inportflneia nsiioionr. "a no Inrá^rafo Secundo da Cláusula Sesun

da ,, na data O2j;abelecida, pajará o CC!Tr.A3CIl os juros de 1;Z ( um /
por cento ) ao nos ata a solução da dívida, independentemente de no

tificaçno ou aviso judicial, caco não opte o 'CTDSDCH pela rescisão
ao presente Contrato do Corr.pra 3 Venda con reserva do donínio, CL^U

3UZ.-V_lU_Ajn?A - Ser* r~crltrvlo ao CC'!T?.A3CIÍ en qualquer tempo a ante-

cipação do pajr.L-.oiito do dé"bito total, nr.o lhe adivindo qualquer di-

reito de abi-tir.onto relntivo r,o preço contratado. CIutUSULA. QUINTA -

- A'vsnda objeto deste Contrato & feita coo reserva de dooínio, su-

Jcitoo as condições estabelecidas pelo dadivo divil, e pelo artigo'
343 e aejuintes do cídi~o 3o Processo Civil, no caso de inadinple -
nento das obrigações estipuladas. CL-ÍU5UI.'. 3-TÇJA - Durante o prazo'
3o vijência dSste Contrato, obri;;a-se o CC!Pr_V30H ai a) a nÕO alte-
rar ou codificar a confornação mtsrinl 3o not-Slo do veículo; b) a

não alterar a Dim destinação pu uso noi-nol; c) a não alterar ou su-
bstituir o chassis e o notor,. ben oono o r.iír-iero destoe, sem o con -

sor.-tinc-.Tto de *,dnC3CIÍ; d) a não alterar a cor do veículo, sem pré*
• vio a e::proeoo conoontinonto do TCI.ÍGDC?,; e) dar aviso inediato oo
T:;r!3i;!X?!í do- tianl^aer acidento ocorrido con o veículo; f ) a pemitir
que o '.rxiDEDOS vistorio o veículo senpre que jul-ar conveniente; c)

c cns e r'.'i' r, por o a a conta, o veículo en boti estado Je runcior-acento,
rtiant; a pr.rto Mocí-nica do notor e decais peças,, lubrificando-o s
conr3™/;inío-o, tudo de acirdo con as exigências nomaio da tícnica;

h) a não alugar, ?.lionar ou d - nualt-uer f orna ceder o veículo ou

transferir a torcoiros OG seus direitos sobre o nos-io ou o seu uso;
i) r. fr^jísfaser, •_ ?r sua conta, as nultas de trSnsito a nuaic^uor /
(rtJrtrltJSlcõac fioor.ia lo~o q.us se tornaren exi~íveis{ j) a realizar,
7~or sua conta, os refaroa ^ue se fizeren necessários no veículo o

r. adquirir, a aur. custa, as peças e acessórios iue o nes^Q precisar;
1) a -vlsr-r i:.iediatir;cnte o •/3inr3DOR na Iiipíteso da vir o autonával
sofrer q.u^liv;cr t^rbagno ou no caso de nudançn. ao local onde o nes-
oo for junrdaflo) n ) ' a er.ibir ao VI^^EDCR, quando solicitado, a pro-

tributos. CL.tUSUlA SJJTrVt - O VSriTCDOa não terá qualquer roaponsab^
lidaíe sobre oo .'Taiiou •-escoais on na t Gr ir, is que por a c?.1? o vinhari ro
fror o CCTTrjLDCIÍ o-j T^rTJITÍCS cr virtude de aci-lantos r™ovoc"dos ré
Io veículo dloori-lir.Kàs nr. Clíuoala Iriueira, bon cono peloa dcfel-

too ou lrre~ul?. •! V-?on Io íitncionsoent!) que o veículo r:orsa re^is -
trar. CL.'trJ5TJlA_ cr?.'.7.\ - As despesis roalizactcs polo CCiTIiADOR rela-

tivas 10 veículo, bor- cOcio li.c3íiç;iOt enplacouento e decais -tribunos

2avi3os a 7ãzjn-ú ráblica, ^erão de rsc^onsaViliuado do CCITÍL*.I*J1Í ,

see qualquer -irtriLo r. inCeciiac.ao on cr.go dj perda da posse do va_í

culo por inadic^ila-^jaía :1'j L'o.'Lw«*-.*lo» CL.tJ.SULji. i T CU A — C CCI-J^íAuCS Ee
i-.:iiird na p05_c r. tí-ala prccírip do váíeulo descrito na Sl'usula'

lri:.'.oira, p p-rtii* -- assinatura deste ate, só* l!;o sanio outorgado/
o -o' ;í.iis io::cluc'Ávj u3 veículo r.p5o o iiujmuiito do preço total ilc.

vi.ii.: o 's c.i. - ri;.-c.i',D das dc.uaia obrigações contratuais.
J'* J H -'. - í riv--33;it5 ^-j.i^rato podorá sor ruseindido ind^panaentenen-
to 'ã-j JJiSírjoJaçSo ou n".-ificação judicial caso se verifique o dea-
cunv.i'i" •••.rtn >',n r.n-.o ni ^-nnT -.r. --or r»rto -Io S^Tn.'kjOn. sec direito a

quíC.-.uar i.ilanisação. SLJfJSULA 33cr^ r2T^IH.V - A oo'orcuca judicial
dj u-isrucr uívi-laa para con a 7azenda rdblica docorrontc deste Ccn
tra^o, sar£ f art r. rvtravás de açao a::ecutiva, consoante o estabelecido

no rri-ijiv.ro ír.ico do art. 1« io -^creto-Iei n= 950, de 17 do novoo-
bro :1e 1.C33. CL.toi5ULA__n3-J3^ :A .̂  J':"::J-'. - Vcrificando-se o falseinen-lo

; 3Ji-ija.õec BOI-ÔLI as.-,uniOas ^elc. Viáva /

nos ^irei'boa do veículo, i.vanâo para tcjito'

sor.,11 3;_liiioc -ii'.uloc Euricijut=o o i-jlr.íivoe --.o aá'jito-o::iBtento .
CI*U3TJL'. D^C- A "^.jÇJlljA - C CCir."_—C3 -tsrí s i:;-aS'- ao cinco (í í di-
as r. ;ir'jir da da1;-, òa ^.cainatiira do Cont^'.o pai-;-, -.rocs'lop - retira
i-, do"veículo do 3j;.osito Tu^lico, oií-aalo no Jotor de IndsSs-irias ô

-.olCi-Úo -'s

J!"-3._.jC11 ao pá -c."3::-to te. iT.^.ar'i-ii
novos), p ar úi:-. que 3::cc-i.T c ji--:;
£± - C prosa./.o j5r/jrr.ta eorá .•'.'.M
~

i^-- ^ ":.-" ;,OC (cinco cr;\zsirof, -
;^ e^UiVãl-Jo. jvI/ÃJjULA rfjr..'. .,*t*u±
iciií no írj

ucuss ia pwwii e UBtwcarto,
iil.au," ou vjr."."ii a tor, í?^ r:-i
-xsi-^ íucíoo a cci^r-^los, í-
íi-;il--o e:.; '-o2:-.a c.s su-i í,l^c
ri'6-L.-Pio í- 15. Ju"Jprocur:^Oi-ia

rorcLi i::írr.lt3 l í c o ^ u j cí^-

XK it« -jxl&v* .yio

p^ivilajialo nuc =033. -* oc
Jir:,==a c v^.i-^-3 de ,vjo ri tou ==

ul^, i = vi-oa-33r3 ri-J=onJJC or. livro .

- 3-jrfl io-jlsli-ito ?3ieral, ao m-J.
Io icaal teor c Toiv.a ---"- ^ 'Ju.'-co

a.) .:il=3ii Jasí I-lnliolro |

iy-c; ICj'̂ lTi?.!.'̂ : (r..) Jtari". *-ri

i-Qcc.-.-'-o oo^i^- cou-ore e ou
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Distrito Federal, conforme delegação de poderes do Excelentíssino

Senhor Prefeito do Distrito Federal, expressamente exarada no pró

cesso na 9010/68, nesta ato e instrumento designado apenas VENDE-

BPH, e o Senhor VALDKKAB PADLINO DOS SARTOS, brasileiro, casado,

funcionário público, residente e domiciliado nesta Capital, dora-

vante denominado apenas COMPRADOR, resolvam firmar o present* Con

trato de Compra e Venda de veículos a notor, observando as seguiu

tes cláusulas e condições: CLiUSULA PRIMEIRA - O VENDEDOR vende '

ao COMPRADOR pelo preço certo e ajustado de NC4 2.560,00 (DOIS '

MIL QUINHENTOS E SESSENTA CRUZEIROS HOV03), o veículo a motor, '

marca JEEP WILLYS, eapície Jeep, motor n» B2-102-022, carroceria,

série ou chassis ni . ano de fabricação 1961, cor PHETO BA

LI, com 6 cilindros • 90 HP., destinado ao uso particular, bem co_

no seus pertences, acessórios, qus o COr-JHADOR as obriga a licen-

ciar, emplacar e registrar no Serviço de. Trânsito Federal, em seu

nome, com a indicação de RESERVA DE DOMÍNIO, a favor do VETOEBOR,

correndo por conta do COMPRADOR todas as despesas que se fizerem

necessárias. CLAUSULA SEGUNDA - O preço do veículo acima descrito

é de Nd* 2-560,00 (DOIS 1,31 QUINHENTOS E SESSENTA CRUZEIROS BO-

VOS), que o COMPRADOR pagaiá nas seguintes condições: WCr* 10,00 •

(DE2 CRUZEIROS NOVOS) a vista correspondente a entrada Inicial •

o restante em 15 prestações iguais mensais e sucessivas de '

Krl 170,00 (CERTO E SETENTA CRUZEIROS KOV03). EARAORAfO PRIMEIBO-

As importâncias mencionadas nesta cláusula serão deduzidas da re-

muneração mensal do COMPRADOR mediante desconto em fôlhad de paga

mento, a partir do mês de julho de 1.968. PARÁGRAFO SEGUNDO - Ve-

rificando-se par qualquer motivo a impossibilidade de desconto a

que se refere o Parágrafo Primeiro, desta Cláusula, pagará o COK-

PRADOR até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido a '

importância devida no Serviço de Teaouraria-Geral da Divi-

•2o do Tesouro - Departamento de Despesa - Secretaria de

finanças do Distrito Federal. CLAUSULA TERCEIRA - Pelo não paga-

mento da importância mencionada no Parágrafo Segundo da Cláusula

Segunda, na data estabelecida, pagara o COMPRADOR os juroe de l)í

(um por cento) ao mês até a solução da divide, independentemente*

de notificação ou aviso Judicial, oaso não opte o VENDEDOR pela

rei-fi'-ao do presente.Contrato de Compra e Venda com Reserva de Do.

mínio. CLJtlISULA QUARTA - Será facultado ao COMPRADOR em qualquer*

tempo a antecipação do pagamento do débito total, não se lhe adi-

vindo qualquer direito de abatimento relativo ao preço contratado.

CLXU5TTLA QUIHTA - A vende objeto deste Contrato é feita com reser

vá de domínio, sujeito as condições estabelecidas pelo Código Ci-

vil, e ceio artigo 343 e seguintes do Código do Processo Civil, '

no caso de inadimplemento das obrigações estipuladas. CLAUSULA '

SEXi'A - Durante o prazo de vigência deste Contrato, obriga-se o

COMPRADOR ai a) a não alterar ou modificar a conformação material

do modelo do veículo; b) a não alterar a sua destinação ou uso '

normal; c) a não alterar ou substituir o chassis o motor, bem co-

mo o numero destes, sen o consentimento do VENDEDOR; d) a não al-

terar a cor do veículo, sera prévio e expresso consentimento do

VENDEDOR; e) dar aviso imediato ao VENDEDOR de quqlfuvr acidente

ocorrido com veículo; f) a permitir que o VEKDEDOH vistorie o '

veículo sempre que julgar conveniente; g) conservar, por sua con-

ta, o veículo «m bom estado de funcionamento, quanto a parte meça

nica do notor e demais peçaa, lubrificando-o e conservando-o, tu-

do de acordo con as exigências normais da técnica; h) a não alu-

gar, ailanar ou de qualquer forma ceder o veículo ou transferir a

terceiros os seus direitos sobre o mesmo ou o seu uso; i) a Batia,

fazer, por sua conta, as multas de trânsito e quaisquer contribui,

coes fiscais logo que se tornarem exigíveis; j) a realizar, por '

sua conta, os reparos que se flBervoneoeasários no veículo e a

adquirir, a sua custa, as peças e acessórios que o mesmo precisar

1) a avisar imediatamente o VENDEDOR na hipótese ãe vir o automó-

vel sofrer qualquer turbação ou no caso de mudança da local onde

o mesmo for guardado; n) a exibir ao VENDEDOR, quando solicitado,

a prova das quitações fiscais inclusive taxas, impostos, ou quaia.'

quer outros tributos. CLAUSULA SÉTIMA _ O VENDEDOR não terá qual-

quer responsabilidade sobre danos pessoais ou materiais que por

acaso venham aofrer o COMPRADOR ou TERCEIHOS em virtude de aci-

dentes provocados pelo veículo discriminado na Cláusula Primeira,

bem como pelos defeitos ou irregularldades de funcionamento que

o veículo possa registrar. CLAUSULA OITAVA - Aã despesas realiza-

das pelo COMPRADOR relativas ao veículo, bem como llcaççaa, ««pia

into e danais tributos devidos à Fazenda Publica, serão de rea

ponaabilidade do COMPRADOR, sem qualquer direito a indeniaaçSo «m

euo de parda, da possa do veiculo por inadimplemento do Contrato.

CLAUSULA SOBA - O COMPRADOR aã imitir* na posse a título precário

do veículo descrito na Clausula Primeira, a partir da assinatura'

dèate ato, ao lhe sendo outorgado o domínio exclusivo Só Veículo'

apóa o pagamento do preço total da venda e o cumprimento daa de-

mais obrigações oontratuaia. CLJPSULA pgCIXA - O presente Contrm-

to podará ser rescindido indspendenteaenta da interpelação ou no-

tificação judicial caso se verifique o descumprimento das suas

cláusulas por parts do COMPRADOR, sen direito a qualquer indenina.

cio. CLJtUSULA DBCIHA PRIMEIRA - A cobrança judicial da qu*lquar '

dívidas para CDB a Fazenda Publica decorrente dâsta Contrato, e*-

rá feita através de ação executiva, consoante o estabelecido no

Parágrafo Único do art. 1« do Decreto-Lel n" 960, de 17 d* novem-

bro da 1.936. CLJU3ULA DECIMA SEGUMIA - Verificando-ue o faleci-

mento do COMPRADOR podarão as suas obrigações ser«a assumidas pe-

la Viuva ou herdeiros sucessores nos direitos do veículo, devendo

para tanto serem emitidos títulos suficientes a relativos ao débi

to existente. CLÁUSULA DgCIilA TERCEIRA - O COMPRADOR terá o pr«o

de cinco (5) dias a partir da data da assinatura do Contrado para.

proceder a retirada do veículo do Depósito Publico, aituado no S«

tor de Indústrias e Ab&steolnanto, à margem esquerda da Estrada '

iarque Plano FilSto-Taguatlnga* ApÓs o prazo determinado naata *

cláusula, sujeitar-se-á o COMPRADOR ao pagamento da importância '

de NCrS SOO (cinco cruzeiros novos), por dia que excader o prazo

estipulado. CLAUSULA LflCIi.-A gUuRTA. - O presente Contrato será pu-

blicado no Órgão Oficial o "DISTRITO ?EDESA$". CLJDJSPLA DKIMA •

QUINTA - Pica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para. '

dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cinprimento do presente '

instrumento, renunciando as partes qualquer outro que tenham, ou

venham a ter, por inala privilegiado que seja. E, estando assim '

justos e contratados, para firmeza e validade do que ficou estipu

lado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro '

próprio da !• Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual

foram extraídas 7 (sete) cániaa de igual teor e forma, para um ú-

nico efeito legal, depois de lido e achado conforme perante ae

testemunhas adiante nomeadas: PELO VENDEDOR: Wilson José Pinheirc

PELO COMPRADOS: Valderaar 'aulino dos Santos; IE3TEMJJMUS» (a.) Mc

ria JLncela. de Qodoi e (a.) Manoel César í»eto. "~-̂ >C~-J

_ _

Certifico que a presente cópia confere com
o_orlginal e fel extraída do Livro de Registro ds Contratos e Con

os n « C , Ms. 155 a 1;7 , da 1§ Subprocuradoria-Geral do Distri"
to Federal.

Brasília, 25 de Junho de 1.968.

PAULA SEY ÍÍGUEIfi

Chefe da Seção de Registro

de Contratos e Convénios

da l» SPRG.
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COKTRATO HE COHPHA K VEHDA IE VZICU

LOS A. KOTOH, COL1 RESERVA IE DCKlHIO,
HA PO IMA A3AHOI

CONTRATO DE COMPRA E V&DA DE VEÍCU-
LOS A liOTOrt, COM RESERVA DE DOMÍNIO,

HA I-'Oiu-iA ABAIXO»

tii.j de -11 .•.r-v:
rio í> A a i : , r j

v.::toc- e r • rei-..-; i e .itc, r.o "-

- . " " ? , ,- rottíís "í-1 "'.li o c- !

for;..»» del-_"i,™ ^ .joi.v-c lc -;:cplfi..tfEti. o C^.cr
rr-:Tr-'.je.itc CKirtía t.o ri^cr.-co ^i OCCl^VS, • 11*! t s -.t& e i;.ctru-
deutJ ^CFi0i:^JO a;.1-me "IL.jn! J3 e o Senhor JOTS r.OX.l "Jn ';2 /
ri.Sir.iS, fcitcileira, rc-lteiro, f*.:c' ..'.io p£V.lico, r-riZcrte o

riTõlvea firmer o rr-?ts::te - >:; J .;-i .3 AT ?n .._.•„•-> e vénia -lê v. í culo

L& ri:I-SIRA - 0 "."Cir^TSDCR vends 30 CC..r?J.D02 ;.clo y-'-oo atrtc o
a juE^a io de' .:j;£4.12;;,OOÍQuatro _il, coi.tc e viatc e ci:uo cruzei
res jo voe) o veículo a jiotor, ravci YOIIT^AIEí:, semeie rC^3I,LO_
tor r-6 B-2ÉO-312, cjrrocerla, série ou cbaseis ac , ano
de fabricarão 1?6*4, cftr riUCLA, com 4- cilindres e 36 IIP., dectl-
uaio oo uco jiirtlcul?!1, 'cê:: cui.o, seus pcrteticpe, &ORIt6rÍMt<{ttt
o SOUT.".,'J)C3 re obriga a licenciar, esiirlasir c re^,icí,rar no f-ervi
;;o de Tr9neitc do Distrito To^i-al, ea seu nome, coe. a indici;ao
de ""."Ŝ ..7«. T!D 3JI./L.IC", a favor do VSÍICTOR, correndo por conta
do 3£.P:JIDC3 tÔlie ac despesas iyie Ea fizeres necer earlaa. p.LJtU-
^ULA S3G'Ji;jA - O preço de veada do veículo i-cisa dercrito é" de
ITCi$4.1?5tOO(Cuatro :nil, conto ? vinte e cinco crusairo^ fovos) ,
que o CCíirrJtECa pagará oo. 15 pr-ítrtt,'0*' iguais aieacaie c SUCCESÍ_
vae de KCs.>275|00{Duzentce e eetetita e clcop cruzeiros ÍIOVOE). PÁ
5£Cir^lX)_T"IH:i?.g - Ae lai;OrtanciJS aencia^adas acE-te cláusula ee
rSo deduziias da reauaer3;So len^al do C.-'.T^DOR c^iiatte dercon^
to ea fílha de pagamento, a partir do s.8? de julho tie 1.55S. PA-
SjCrAIO,ivr.SVI-jg - 7^ri;'ij2j,ao-ee rfflr qualquer irotivo a i^poriiM

i Purác^rfo 1-riieiro deeta /lidtJde do dercocto a ^ue te rc.-
cláusula, pagará o CO...r*i;j)OS até o dia d(z (10), do
te ao vencido a importância devida no Serviço de 7eeouraria-Ce-
ral da Divisão do Tetouro - Departamento àa Despesa da Secreta-
ria de Tinançae do Dictrito TeJeiBl. SIiAUSÚLA .2111; Jgi.-̂ *,.- Falo /
tão pagamento da i:port3ncla tencionada no Parágrafo Secundo da
Cláusula S3(i'-.níaf na d-íta estabelecida, pagará o 0~ FrtADOB os
juros de 1̂  (UE por canto) ao B.&R ata a solução da dívida, inde-
pendentemente de notificação ou aviso Judicial, caso não opte o
YCIDEDOR pela rfteclrao do presente Contrato de Cocara e Venda com
resen-a de do-nír.io. CjjX'SULA QUARTA - Será faculta-lo só COilSASOR
eai qualquer t*^..o a antocij^,-So do pa_<aaento do díbi io total, não
se lhe adivindo ^ualr.uer direito de «batimento relativo ao preço
contratado. 2lXT'£ULA £Ti:iA A venda objtto dgcte Contrato « feita
côa Tfterva de docifr4o-r sujeitos fts cundi^õer: "'• ?iel'jci(Jas relo
Códico Ci-.ál e pelo Art. 343 e^efuínle^ do -Côdipo do Processo Ci^
vil, no caso de inadimplemento das obrl^nções eE-tipw]adas. 3LJL'5U
LA EgXÇ A - Dunn te o prazo de vi^&ncie diste Contrato, obriga-se
o CO:'r~-AD03 ai a) a não alterar ou modificar a conformarão . mate_
rial do i^odfilo do veículo; b) a não ulterer a sua destinarão ou
uao normal; c) a não alterar ou sulttituir o chassis e o cotor ,
beo CODO, o ndmero distes, rem o coneentiaento do VHIíDSjOE; d)- a
cão slterar a cflr do v?ículo, se- právio P e-rprasso ccncent^ c.ento
do \1^rD330Rj e) dar aviso imediato ao 7313EDGH de ouíí] çuer aoiden
te ocorrido com o veículo; f) a peraitir que o YZICD^OR vittorie
o veículo ECTpre que julgar cor.venipnte; £:) conservar, ;jor sue /
conte, o veículo em 'bon .T* -do de funcionamento, quanto a parte -
aecSnica do sotor e demais pp^ac, lubrii'ioando-o e ccnservando-o,
tudo de acordo coo 98 exigencies nOTiaie da técnica; h) a não alu
gar alienar ou de qualquer forca ceder o veículo ou, *ranefprir a
terceirOE os eeut direitos e&bre o eess-o ou o seu uso f i) a £atls_
faser, por rua contT, 3& lultis de transito e cuairquer contribul_

Aos vinte e cinco dia* do mês da Ju
nho de nil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete do Secreta
rio de Administração, presentes de um lado o Senhor Doutor WIL-
SON JOSÉ FXR1IEIRO, brasileiro, casado, advogado, residente e do
miciliado nesta Capital, representando o DISTRITO F5DERAL, con-
forme delegação de poderes do Kxcelentíssino Senhor Prefeito, ex
pressamente exarada no processo nfl 09010/68, neste ato e inat.ru
Bento designado apenas VEimSDOR e o Senhor JOÃO BISPO CORDEIRO ,
brasileiro, casado, funcionário piíttlico, residente e domiciliado
nesta Capital, doravante denominado apenas COMPRADOR, resolvem
firmar o presente Contrato de Compra e Venda de veículo a motor,
Observando as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA .PRD.SIRA
O VEHIEDOB vende ao COITRADOH pelo preço certo e ajustado de
RQ.J12.505,00 (Dois mil, quinhentos e cinco oruzeiro* novos)o veí
culo a motor, marca WILLYS, «specie JEEP, motor B-2100-501, car-
roceria, série ou chassi* nfl . ano de fabricação 1.961 ,
cor FRETO BALI, coo 6 cilindros, e 90 HP.r destinado ao uso par
tlcular, bem cono aeua pertences, acessórios, que o COMRADCH se
obriga a licenciar, emplacar e registrar no serviço de Transito
do Distrito Federal, em seu nome, com a indicação de "RESERVA UB
DOMÍNIO", a favor do VSrlDEaOH, correndo por conta do COUPRADOH '
todas as despesas que se fizerem necessárias. CLAUSULA 5EGUHBA -
O preço de vanda do veículo acima descrito é da HCr$:2.505,00 (..
Dois mil, quinhentos e oinco cruzeiro* novos), que o COKPHÀDOR
pa-ará em 15 prestações iguais mensais e sucessivas de NCr*:...
167,00(Cento e sessenta e eete cruzeiros novos). PAaXGHAKi PBI-
UEIRQ - Aã importâncias mencionadas nesta clausula aerão deduzi-
das da remuneração mensal do COuTHADOR nedionte desconto em f8
lha de pagamento, a partir <Io nêe de julho de 1.968. PAHXCHAgQ /
3BGU1JDO - Verificando-se pôr qualquer motivo a impôs e Ib 11 idade do
desconto a que se refere o Parágrafo Primeiro desta cláusula, pá
garí o COLTRADOH até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao venci-
do a importância devida no Serviço de Sesouraria-íJeral da Divisão
do Tesouro - Departamento da Despesa da Secretaria de Finança* do
Distrito Federal,. CLAUSULA TERCEIRA - Pelo não pagaaento da ia
port&ncla mencionada no Parágrafo Segundo da Cláusula Segunda,,
Ba data estabelecida, pagará o COiTRADOH os juro* ã* l^ífun por
cento) ao m8e ata solução da dívida, independentemente da notifi
cação ou aviso judicial, coso não opte o V2NEEDOR pela rescisão
do presente Contrato de Côa, rã e Venda com reserva de domínio. /

- Será facultado ao COiTKADOB em qualquer tempo
a antecipação do pagamento do dlbito total, não se lhe adivindo
qualquer direito de abatimento relativo ao preço cont ratado . CLÍP
SULA QUINTA - A venda objeto deste Contrato ê feita com reserva
de domínio, sujeitos as condições estabelecidas pelo Código Ci-
vil e pelo artigo 343 e seguintes do Código do Processo Civil, no
caso de inadimpleciento das obrigações estipuladas. CLAOSULA /
SEXTA - Durante o prazo de vigência d8a te Contrato, obriga-se o
COUPSADOH a: a) a não alterar ou modificar a conformação material
ao modSlo do veículo; b) a não alterar a sua destinação ou uao
normal; c} a não alterar ou substituir o chassis e o motor, bem
como o número destes, sem o consentimento do VEíTICDOIí; d) a não
alterar a cor do veículo, sem prévio e expresso consentimento do
VENUEDOH; e) dar avião imediato ao VENKEDOR de qualquer acidente
Ocorrido com o veículo; f ) a permitir que o VEHTEDOH vistorie o
veículo senpre que julgar conveniente} g) conearvar, por sua con
ta, o veículo em bom estado de funcionamento, quanto a parte me-
cânica do motor e demais peças, lubrificando-o e consermndo-o ,
tudo. de acordo com as exigências normais da técnica) h) a não -
alugar, alienar ou de qualquer forma ceder o veículo ou transfe-
rir a terceiros os seus direitos sdbre o mesmo ou o seu uao; i)
a satisfazer, por sua conta, aã multas de transito e quaisquer

;3ee íiscais lo^o riue se torasrem exigíveis; j) a realizar, por
sua conta, os reparos ijue ze fl^src; ric'cesp^rios no veículo e a

adquirir, a cua cueta, ae peçie e acessórios que o ces-o pr?cÍ£ar
1) , avltar iníaiatin.eois o TCTÍSDC2 a ilpít.:*. rtr o auto^wl P«cisar! 1) a a»isar l..u.t«.nt. o Vi: >H n. hlpít...
aofrer aualquer turbado ou no caso de nudaaça de local onàe o
itesmo f5r :-uardado;E) a exibir ao T^VTDCH , o.U2::do so1icitT?o, a
prova d-c quitações fi;caie incliclve *tPxas, ÍL-";ostoc ou Cj.uair-
quer out-os tril-utoe. JI.fJri'IiA gffifU-IA - O "ni"i>!3DOTÍ r;So -terá qual_
quer respontabllldide eíbre or danos peseoais ou si^tsrials aue

por acaeo venliam sofrer o CO:'I~.i"5CE ou C~"CEI?.cr e-, virtude de
dentes ^-.-ovociáoe pilo veículo Êicerialuaio na -Olá'.;su.la iriceira,

tão como, peles d-ii'e-itos ou irreais ri -In ^es de funcionamento que

o veículo pOi-u
a r-ç^i-tra.-.-. _yLi*lIC!-rIA_ 01 -..'/A - As despesao realiza-

das pelo OCCXiíADOU rslativss ao veículo, *,TC c JILÓ, lis^ii^aE, ea-.

placaaentos e dc-^ais tributo? íe^i^os & "r:;cc s Píb-ica, furão

de ree-.-ar.tabUldade do C^:.^~.^03f rés -lualquer direito a -lideals^

,5o ec C'>eo de perda da posse .Io veículo r°r iaaiirjiilesento do
Contrato. QLJrpyiA iroirâ - O CO:-pr-iD-H. Ee i^itirít na potrre a títu-

lo precário «o v-- f culo irscrito an CláusulH Primeira, e partir da
aesir.atura l*tte ato, na 11: e s?aâo ou to i- --"do o dc:/nio exclusivo

do veículo a^ÍP o pa^a^ento do preso total d« vea.'a « o cuT.:ir±uen

to das deoai* obrl,.o.ç3eE c'ont""tuuie. 7IÍVÍ-T-'. Olp*"...A - O pr? rente
Coat rt to poi»rí eer rftrcitidldo lfid*pffUâPQtflB*at* de interpelação ou
notiíi^.jão Ju3ici?l 3-£0 ec ve:-^.r"i-ae c &r r ?<•-.• ri.neato ^r EU-ÍF /
cláueulae ^or pirte do jCllFVJMR» • r em air«:ito 3 ;--?liuer iuícaiza-

contribuições fiscal* logo que ae tornarem exigível*; j ) a reali
aar, por sua couta, os reparos que ae fizerem necessários no veí
culo, e a adquirir, a sua custa, as peça* e acessórios que mesmo

te
vir o automóvel sofrer qualquer turbação ou no caso ds mudança

de local onde o meamo for guardado; m) a exibir ao V2HDEDOH, quan

do solicitado, a prova das quitações fiscal* inclusive taxaa, ia

poetos, ou quaisquer outros tributos. CLXnSULA. 3BTIMÁ - O VEHHB-

DOH não terá qualquer responsabilidade aSbre os dano* pessoal* ou

materiais que por acaso venham sofrer o COIIPRADOH ou TERCE1HOS /
em VlrtudB de aq^«n-taa ^— ..— oa^. ĵ La^ f̂̂ -Î ^H ..,...<..< na A n nm

Aos Z5 (vinte e cinco) dias do mis de
junho de mil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete do Exmc, Sj.

nhor Secretário de Administração, presentes, de un lado o EZBO. Se.
nhor Doutor WILSON JOSÉ PINHEIRO, brasileiro, casado, advogado, n
sidente * domiciliado nesta Capital, representando o Distrito Fe-

deral, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor PrjL

feito do Distrito Federal, expressamente exarada no processo n&.
9010/68, neste ato e instrumento designado apenas VHíDEDOR, e o
Senhor MANOEL FRANCISCO DE ALBUQUERQUE, brasileiro, solteiro, fan.

clonário público, residente * domiciliado nesta Capital, doravan-

te denominado apenas COMPRADOR, resolvem firmar o presente Contra

to de Compra e Venda de veículos a motor, observando as seguintes
cláusulas e condições: CLÍUSDLA PRIMEIRA - O VFHDEDOR vende ao
COMPRADOR pelo preço carto e ajustado de NCR$ U.8UO,00 (quatro '

mil, oitocentos e quarenta cruzeiros, novos) o vá í culo a motor, mar.

ca Rural Willys, espécie Rural, motor no B 830-367, carroçaria ,

série ou chassis nfl __ t ano de fabricação 1*962, cor cinza ca.

tedral carrara, con 06 cilindros e 90 HP, destinado* ao uso parti-
cular, bem como seus pertences, acessórios, que o COMPRADOR se o-

briga a licenciar, «placar e registrar no Serviço de Transito do

Distrito Federal, em seu nome, com a Indicação de RESERVA DE DOM£

NIO, a favor do VENDEDOR, correndo por conta do COMPRADOR todas

as despesas que se fizeram necessárias. CJiAffftPTA SE^W1*. - O pre-
ço do veículo acima descrito é de NCR$ (4.8^0,00 (quatro mH, olt£
centos e quarenta cruzeiros novos), que o COMPRADOR pagará nas se.

guintes condições: KCR$(1ÓO,00 (cem cruzeiros novos) à vista cor-

respondente a entrada inicial e -o restante em 15 prestações Iguais

mensais e sucessivas d' NCR£ 316,00 (trezentos e dezessels cruzei
ros novos). P1RÍGRAFO fffll-IEJfig - As importâncias mencionadas nes.
ta cláusula serão deduzidas da remuneração mensal do COMPILADOR mja

diante desconto em folha da pagamento, a partir do mês de Jul no '

de 1.968. P.Afl/pfVffp_ gffGUHpO - Verificando- se por qualquer motivo1

a impossibilidade do desconto a qu« se refere o Parágrafo Primei-
ro, desta cláusula, paeárá o COMPRADOR até o dia 10 (dez) do mês

subsequente ao vencido a Importância devida no Serviço de Tesoura.
rla-Ceral da Divisão do Tesouro - Departamento da Despesa - Secre.
taria da Finanças do Distrito Federal. CLAUSULA TERCEIRA - Paio

não pagamento da Importância mencionada no Parágrafo Segundo da
Cláusula Segunda, na data estabelecida, pacará o COMPRADOR 03 ju-

ros da IJf (um por_ cento) ao mês st« a solução da dívida, ludaoen-
dentemente de notificação ou aviso Judicial, caso opte o VENDEDOR

pela rescisão do presente Contrato de Compra e Venda com Reserva '
da Domínio. CLj&JSJJLjl QUARTA - Será facultado ao COMPRADOR em qual-

quer tempo a antecipação do pagamento do debito total, não se lhe
advindo qualquer direito d« abatimento relativo ao preço contrata-

do. CLJIUSULA_MI N? A, - A venda objeto deste Contrato é feita com ré.
serva de domínio, sujeito às condições estabelecidas paio Código '

Civil, e pelo artigo 3íi3 a seguintes do C&llgo do Processo Civil ,

:io caso de inadimplanento das obrigações estipuladas. CLAUSUJJi. SEjC
li - Durante o prazo de vigência doaste Contrato, obriga-se o COM-

PRADOR a: a) a não alterar ou modificar a conformação material do
modelo do veículo; b) a não alterar a sua dastinação ou uso normal;

c) a não alterar ou substituir o chassis e o motor, bam como o nú-
mero destes, sem o consentimento do VENDEDOR; d) a não alterar a

cor do veículo, som prévio e expresso consentimento do VEKDEDCR ;

e) dar aviso imediato ao VErÍDEDOR de qualquer acidenta ocorrido '

coo o veículo; f) a permitir que o VENDEDOR vistoria o veículo sem.
pré que julgar conveniente; g) conservar, por sua conta, o veículo

em bom estado de funcionamento, quanto a perte mecânica do motor a

demais peças, lubrlf icando-o e conservando-o, tudo de acordo com

as exigências normais da técnica; h) a não alugar', alienar ou de
qualquer forma cedar o vaículo ou transferir a terceiros os seus
direitos sobra o mesmo ou o seu uso; 1) a satisfazer, por sua con-

ta, as multas de trânsito a quaisquer contribuições fiscais logo

que se tornarão exigíveis; J) a realizar, por sua conta, os repa-
ros qua se fizeram necessários no veículo e a adquirir, a sua cus-

ta, as peças a acessórios que o mesmo precisar; 1) avisar imediata,
mente o VEKDBDOfi na hipétese de vir o automóvel sofrer qualquer '

turbação ou no caso de mudança de local onde o mesmo for guardado;
m) a exlfclr ao VEIIDEDOR, quando solicitado, a prova das quitações1

fiscais inclusive taxas, impostos, ou quaisquer outros tributos .

CLAUSULA SÉTIMA, - O VENDEDOR não terá qualquer responsabilidade S£

Cláusula Prlneira, bem como pelos defeito* ou irregularidade* de bra 03 danos. pessoais ou materiais que por acaso venham sofrer o
funcionamento que o veículo poesa registrar. CLAUSULA OITAVA -A" COMPRADOR ou TEHCEIROS em virtude de acidentes provocados pelo vej[
despesas realizadas pelo COUPRADOR relativa* ao veículo , bem oo culo discriminado na Cláusula Primeira, bem como pelos defeitos ou
mo licenças, eoplacanentos e demais tributo* devido* à Fazenda ' irragularldadas de funcionamento que o veículo possa registrar .
Publioa, serão de responsabilidade do COUPOADOR, eem qualquer di CLAUSULA OITAV,| - As despesas realizadas .pelo COMPRADOR relativas
reito a indanlzação em caso de perda da poene do vaículo por ln£ ao vaículo, bem como licenças, amplacamento* e demais tributos de-
dinplemento do Contrato. çUuauiJ. KQS4 - O COHPRADOH ae Imitirá vidos à Fazenda Publica, serão de responsabilidade do COMPRADOR ,
na posse .a título precário do veíeulo descrito na Cliu*ul* Prl- sem qualquer direito de indenizaçao em caso de parda da posse do
meira, a partir da assinatura deste ato, só lhe sendo outorgado vaículo por In ad implemento do Contrato. CLlUBOLA ^OWA - O COMPRA—
o domínio exclusivo do veículo apâe o pagamento do preço total de DOR se Imitirá na posse a título precário do vaículo descrito na
venda * o cumprimento da* domai* obrigações contratual* . CLÍU30LA Cláusula Primeira, a partir da assinatura deste ato, só lhe sendo
pflCHIA _ O preeente Contrato poderá «er rescindido independent»- outorgado o donjínlo exclusivo do yefetilo »KÁS..O n»m*ptQ An r-f**t,
m^Td. interpelação ou notificação juaicial caso se verifiqae 1 cumprimento das demais
o descimprimento de *uu cláu.ula* por parte do COHPRABOH, se
direito a aualquer indenízagão. CLlOSULA DtoPIA PRC3KIRA - A oo P«*.ntem.at. da Interpelação ou notificação Judicial caso se «ri
branca Judicial de quaisquer dívida, para com a ?awnda Publica fi<*» ° d.w-mprlmento da suas clausula, por parte do COMPRADOR ,
decorrente deste Contrato, aerá feita atrave. de ação .«outiva, — "reito a qualquer indenlzação. CLjpgDU PfaSn. PRH-fflRft - A
con.oante o e*tabelecido no Parágrafo Único do art. !• do Deere- <=<*rança Judicial da quaisquer dívidas para co» a F«enda Publica'
to-Lel n» 960, de 17 de novembro de 1.938. CLÍU3ULA DgcniA SEGOT ««orrent. deste contrato, será falta «traves de ação executiva ,
DA - Verificando-a, o falecimento do COITHWOH poderão a. *uaa <=«»°ant. o estabelecido no Parágrafo tfnlco do art^l» do D«rato-
llgações eer» aesumida* pela Viuva ou herdeiros suce-ore. - J* •• ̂ , de 17 d. novato d. ^938. OLjgS^ DfcHU ,CTPA -
nos direito, do veículo, devendo para tanto .ere» emitido, títu- Verificando- se o falecimento do COMPRADOR poderão a. sua. obriga-
los suficiente, e relativo» ao debito existente. CLÁUSULA PSCPU ?«. .scram assumidas pelos herdeiros sucessores nos direitos do v*

- O COTTHADOR ter* o pra.o de cinco (5) dia. a partir <<=<*<» <»•*«*> P^^ *«** -aram emitidos títulos suficientes . re-

obrigações contratuais .
Contrato poder» ser rescindido inda-

<<=<*<» <»•*«*>
latirão ítblto axistanta.

*«» « Prazo de 5 (cinco) dia. a partir d. data da assinatura-
- O COHPRA-aã assinatura do Contrato para proceder a retirada

v.íoulo do Depóaito Pdblico, situíado no Setor d. Indii.tria.
Aba*teci»ento, a «arge» esquerda da E.trada Parque Plane Piloto- do Co«*rato para proceder aretirada do vaículo do Depósito PÚbli-

Taguatinga. .Ap6* o praio determinado neata oláu.ula .ujeitar-.e-
á o arranOR ao pagamento da importância d. »$,5.00(cinoo cru-*

situado ao Setor de Industrias e Abastecimento, à auirgem es-
^ ^_ _ da da Estrada Parque Plano Pllõto-Taguatinga. Após o prazo de-

«iro, novo.), por dia que exceder o prazo^stipúíadõrÕL^Li. terminado nesta cláusula, sujeitar-se-á o COMPRADOR ao pagamento '
DECEPA QUARTA - O presente Contrato será publicado no Orgio Ofl da Importância d. HO* 5fOO (cinco cruzeiros novos), por dia que
ciai c « DISTRITO FEDERAL-. CLtoSULA ngCUlA QUINTA - ?lca eleito «xc'd« ° P'«» "tipulaJo. CtfffffRA PfrlU TVAflIA - O present. •
o Fero de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dd Contrato será publicado no órgão Oficial o -DISTRITO FEDERAL". Sife
vida* relativa» ao cumprimento do presente inatrumento, renunclgS'^ PfiCiKA WHSA - Pica eleito o Foro d, Brasília, Distrito Fede.
do aã partes qualquer outro que tenham ou venha» a ter, por «ai. ral» P«» dirlnlr q«»A«W duvleas relativas ao cumprimento do
privilegiado que seja,. E, estando assim justos e contratados, p*. •»•«*• Instrumento, renunciando as partes qu^lq^r outro qus te-

• rã firneza e validade do que ficou estipulado em toda» as sua» nh«ffl. ou Vflnh^ » *•**> P«r mais privilegiado que *eja. E, estando
oláueulaa lavrou-se o presente em livro práprio da l» Subproou- «siai Justos • contratados, para fimeza e validade do que ficou
radoria-Oeral do Distrito Federal, do qu»l foram extraída* 7 (»e «stipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em 11-
f . eQGias de i/mal taor « to*** P^ • dnieo ****** la«l. d.- vro próprio da Ia. Subprocurador lateral do Distrito Federal, do

qual foram extraídas 7 (sete) copias de Igual teor e forma p&ra UBdepot, d» lido , achado confor». perante a. te.te.unha. ad.ant. P ^ P
no.eada.= nu> «BK* (a. ) WUaon í-l Plnh. ro, »»»»« ̂ ^ ̂  ̂ ^ ^^ ^
DOB; (a.) João Bi.p. Cordeiro; TDSTB^HAS, (a.) Harla Inc.la ^ ^ ̂ .^ ^ ̂ ^ ̂ ^ ^ m.

de uodol e (a. ) Manoel Casar feto. TBDHUB, (..) Harla Ineola de Oodol e (a.) Manoel cisar Beto.

95/97,

-T

Certifico que a presente oópla confer» com <UL.R_T_I_D_A.°
o oricinal e foi eitralda do Livro de B«ci«tro de Contrato» • Certifico que a presente cópia confere com o
Convénio» n! 6 , ria. 53 a 55 , da l» Subproouradoria-Oeral do original e foi extraída do Livro d» Registro de Contratos e Convê-
Distrito Federal. „!„, ní $( fls- ^ . 35 , da Ia. Subprocurídorla-Oeral do Dlstri

Brasília, 25 de junho de 1.968 to Federal.

Brasília, 25 de junho de 1.968

/íí4Q

-
PA01A BEI.

Chefe da Seçao de Registro
de Contrato» e Convénio

da 11 SPBO.

PAtIU l
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios

da Ia. SPRG.
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CONTRATO

DISTRITO FEDERAL

•:-.-, ;•::.. ^ .".BAIXO :

Aoe vi;;te <? C: Í -LCC '.ias 3o ai?-r de Ju-
d.0 ae 1.IS3, uo V. . ne l> Ao J;:: o. l ' e . - - ^ r C f c:' t f "i c cie ;,'1_.ii;-\fti'2-

TíO, t--*ileiro, c-^s^dc, ad\-p---Io, f i s i f íQ-e e d., loi: '-• 'o accta Ca-

pital, ré j. re: outs tido c jittrito ' , ;• '" . r—l, c.-ilrr. .e •l<57e_" a-j de ."9:"'i.
?fe do Zscelentf f£Í^.o :,; -;:cr I f^ iê i tu , ^x. i1-. - - isente • -.---\z to , r o.
ceero t S CÍCIC/õS, n*rte sto e inst:x.:.sato a r • -:.^:,'-,. o •' e:~. i f "~. 22-

T)CE e o Eer.hor ^LIY 3^2ST?.C -O? r*:i«, trarlleiro, e-.e^o, :'úi:ci£
n^rto .:u"t?.ico, r-_rit"'-ú j.e ft dc.::ici1i"áo n*:11; C: i t ai, IÍC;-AV: i.'.e £e-

BOB-insJIc 2per.QB 3^."..'.i'.ÃjCT.t resolvec fli-i^r o j r-.r•••.:tç X. '. :Y.O de

1-: e ec-di.ões: SL^TS'.TA ".̂ .̂ 1.".; - O YT.,.. ~C!Í vstde aã j; i:_JC*í
;elo 'ji'pcQ o'-'--t& e J I J U L Í : "o de «"Cei2.Tí;2,75 Í- ' . I f -11, '...l:, ;-r.tor r
rectenta e í.i; oi-usíiroe ;;&vor e cM^nt : e ai-.co Ot-ti'^.vcs} a --.TÍCII
Io a i-Otcr, Liarca iTSEP '.VII ITS, 2í.:#cip _TE7 ..^'TIT, :.o*or n* -.

24-210-511, CTrcoerla, cárie ou c';~sic nfi , ;.:.c -i-- i'^l-io^^'o
lS€lf cír-r.."^"; _:,T;, c*-- C ci2ir.3rop e "C ..T., drr*i;-.3 3 ao UPC
^irticul^r, te,s csi.r.o, *.;ur perV.;.ars, -. 3CE-*-íriOE f ^ii* o J-Z..;..', ;^I;

E« ouriça a licsr.rfiar, e.-.1. ;•!•*.is r e rejirtr-ii- no re-rvi .a í e Irf-irito

LJTTO, a f'V/or do '.̂ ..̂ "j;?., corredio p;:- : -'t.-* -c 3v- .r-.;.~C3 to^.s
as deepens '.ue fé fizer*- .10 ae: EÍ;-1 ;e. :_L.?Vf--l'I-. 1Z".. .'•;.'. - O preço
de venda do veíctlo 3c<..:a 3?~ertto í £c ::-£S2.;:2,75íí-ir il, ^i-

-/os), r-3 o s::r.J.jOT. £<._"?£ e =. 15 preste,097 i^ule sr^-j.s e r-'_-£.r
s i vi de 3Eál7Ct85(-ftn«fl 9 eele.rí." eruseiroE ucvot e oií--;.t.: P «lu-

so 3r u f V Q r ' j?.'..'-.t"' 'l - y.li'.'̂ gT.j - .'.E Í' ;Oi'"..2Í2S it-iiCi -"^I-i ' iB f.x,C-

tJ clá^eul". fer~o 3 5;" i. ..i.. 3 e a.i t%*i*t>f.TQyãfl -.-IIEC! do 3C; P.-iwCS oejl

ir.-o: ritili--".ad« do 3c?to':.to - '. i.s ;- r í. c ré o ?'f"i^T-:í'o Triralro

d c11 ta cláuEuls, r-u^1"^ o "-'• --.'—-1 '"té o Jii 2es (10) ío O-^S-CUD-

Eeauente cio vf.i':íào - i.r> -^"..ai.'- Is-.-ia1: ^o Servido -Je C-fi-APÍJfla-
:^ --1 "i Ti riiãi} do l:.pii'.ro - ^-?pa ^-te^ento ": 'V.r^Lfi •!- 'J--sr- t-.:rl-i
'lê iir.aj-;aE 3o TJig'Tito T"-f.'r-:J. 7^t^?'T'- l'-^2irJ. - r .Io -..~« r" „"-

mento .-ir j .._ci^*c.ci3 -r^eic^^aa ai r-^í-r-fr ' c^-.^f.o L- CT'f'.-.c^ln ,'
:e:".;r.:-, L:?, f.-tr, -•:J^;-lc.-if.il p:—-í í? 7~.^":_rC7 cr ii-.rof / ,

teceníe ie u=tir^.c-^ã_ _„ avisa Jufiiiji-l, =-=c ^Et o;te O.YZ..TJF:
pala rescisão do presente Contrato de Compra e Venda com Reserva*
de Domínio. CLAUSULA QUABTA - Será facultado ao COUFRADOB ac qual
quer tempo a antecipação do pagaraai.to do débito total, não ee lhe
adivindo qualquer direito de abatimento relativo ao preço contra-

tado. CLlLr3ULAJjUIKTA - A venda objeto desta Contrato é feita côa
reserva de donínio, fnjaltoa aã condições estabelecidas pelo C6di
go Civil, a pelo artigo 343 e seguintes do Código do Processo Ci-
vil, no caao da inadinplenento daa obrigações estipuladas. CLAU3P
LA 3EXTA - Durante o prazo de vigência desta Contrato, obriga-a*1

o COHPRADOB ai a) a não alterar ou modificar a conformação aateri.
ai do modelo do veículo; b) a nio alterar a sua destinação ou uso
normal t o) a nio alterar ou substituir o chassis a o motor, bem
como o niimaro dãstaa, sem o consentimento do VENDEDOR; ã) a não '
alterar a cor do veículo, sem prévio e ezprasao oonaentiaento do
TBNDKDOB; o) dar aviso imediato ao VENDEDOR de qualquer acidente*
ocorrido com o veículo; f) a permitir qua o VEKBEDOB vistoria o
veículo aaapre que julgar conveniente; g) conservar, por sua con-
ta, e veículo em boa1«atado d* funcionamento, quanto a parte maca
nioa do motor * danais peçaa, lubrlfloanâo-o • conservando-o, tu-
do da acordo com aã exigências normais da técnicat h) a nio alu-'
gar, alienar ou de qualquer fona cedar o veículo ou transferir •
terceiros o* acua direitos sobre o «««MO ou o s«u uso; l) a aatia
faiar, por sua conta, «a multa* de trânsito e quaisquer contribui
çõaa fiaeala qua se tornarem exigíveis! j) a reali»ar, por sua *
conta, o« reparos qu* na fiaar*» n«c«»sários no veículo • 'a adqu£
rir, a ma custa, a* peças a acessórios que o aeamo precisar; 1}
a avisar imediatamente O VEKDEDOR na hipótese d* vir o automóvel'
sofrer qualquer turbação ou no caao d* audança da local onde o *

. mesmo for guardado; m) * exibir ao VEMEDOR, quando solicitado, a
prova daa quitações fiscais inclusive teias, impostos, ou quais-
quer outros tributos. CllUSULA 3MIMA - O VEJ.KEDOB n&o terá qual-
quer responsabilidade sobra os danos pessoais ou materiais que *

• por acaso venha* sofrer o COMPRADOS ou TERCEIROS em virtude d*, a-
eidantes provocado» pelo veículo dlaerlminado na Cláuaula Primei-
ra, ban como pelos defeitos ou irregularidade» de fucoionanentd '
que o veiculo possa registrar. CletPSUM OITAVA - Aã daspeaaa rea-
lisadaa f«lo COmTRADOB relativa* ao veículo, bom eoao licenças, '
emplacamento * demais tributos devidos à ?azenda Piiblica, serão '
d« responsabilidade do COKPRADOR, sem qualquer direito a indeniia
ÇÍO em oaao d* parda da poase do veículo por inadimplemento do '
Contrato. CLáP3tTLA BOM - O BOkPRADOR a* imitirá na posee a títu-
lo precário do veículo descrito na Cláusula Primeira, a partir*
da aaslnatura diste ato, a£ lhe sendo outorgado o domínio exclua^
vo do veículo aptfm o pagamento do preço total da veada e o pi-nrl
manto daa demais ooragaçSea contratuais. CUPSyLA^PgCIjjA - O pre-
aante Contrato poderá ser rescindido independentemente da interpe.
lacio ou notificação judicial caao se verifique o descumprimer.to'
d* suas cláusulas por parte do COMPRADOR, sem direito a qualquer*
indenização. CU03DLA DgCIMA PRIMEIRA - A cobrança judicial da
quaisquer dívidas para com a Fazenda Ptíblica decorrante deste Con
trato, aerá feita através de ação executiva, consoante o eatabele.
eido no Parágrafo Único do art. l* do Decreto-Lei n' 960, de 17
de novembro de 1.938. CLAUSULA MCIMA 5EGUHDA - Verificando-se o
falecimento do COKPRADOR poderão as suas obrigações serem assrumi-
dao pela Viiíva ou herdeiros sucessores nos direitos do veículo,1

devendo para tanto serem emitidos títulos suficientes e relativos
ao débito existente. CLjUSliLA DgCli'A TERCEIRA - O COMPRADOR terá
o prazo de cinco (5) dias a partir da data da assinatura do Con-'
trato para proceder a retirada do veículo do Depósito Público, ai.
tuado ro Setor de Indústrias e Abastecimento, à margem esquerda '
da Estrada Parque Plano Pilôto-Taguatinga. Após o prazo determina
do nesta cláusula sujeitar-se-á o COMPRADOR ao pagameato de impor
tãncla de NCr$ SOO (cinco cruzeiros novos^, jior dia que exceder o
prazo estipulado. CLAUSULA, DECIMA QUARTA - O presente Contrato se_
rá publicado no flrgao Oficial o "DISTRITO FEDERAL". CLAUSULA DK-

CIMA aUIMTA - Pica eleito o ?ôro de Brasília, Distrito Federal, '
para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pré—'
•ante instrumento, renunciando as partes qualquer outro que te-
nham, ou verjhan a ter, por inaia privilegiado que seja. £, estando
aasin Justos e contratados, para firmeza e validade do que íjicou*
estipulado em todas as suas cláusulas, Itivrou-ae o presente ea li.
vro próprio da !• Subprocuredoria-Gerai do. Distrito Federal, do
qual foram extraídas 7 (sete) cópias de i/pial teor e forma para
un ilnico efeito legal, depois àe lido e K'nado eoi.foríie per c r ta ao
testemunhas adiante nomeados: PELO VEíTJEDCR; (a .) Wilson José Pi-
nheiro; PELO CCtíPlUDOR: í.ajElly Cordeiro doa Santos; TbiJTBIU- '
HHASi (a .) Maria Angela de Godoi e (a . ) '.iai oel César l e t o .

tTO DE COMPRA E TBHDA DE V£
ÍCUL(BA MOTOR, COM RESERVA DE D£
MÍMIO, NA PORHA ABAIXOi

Aos Z5 (vlnta a cinco) dias do
aos de junho de mil novecentos e sessenta a oito, no Gabinete

do Svcratárlo da Administração, presentes da un lado o Senhor
Doutor WII50H JOSÉ PIIíHElRO, brasileiro, casado, advogado, re-
sidente e domiciliado ntsta Capital, representando o DISTRITO
FEDERAL, conforme delegação d« podares do Excelentíssimo 3a*

nhor Prefeito, expressamente exarada no processo n" 9 010/68 ,

neste ato e instrumento designado apenas VEKDEDOR e o Senhor1

REGIMALDO VITORIKO DC6 SAIíTOS, brasileiro, casado, funcionário
público, residente a domiciliado nesta Capital, doravante deno
minado apenas COMPRADOR, resolvam firmar o presente Contrato '

de Coopra e Venda da veículo a motor, observando as seguintes
Cláusulas a condições: CLÍUSOLA PRIMEIRA - O VENDEDOR vende ao

COMPRADOR pelo preço certo e ajustado de NCR$ U«125,00 (quatro

mil, cento a vinte a cinco cruzeiros novos) o veículo a motor,
marca Volkswagen Konbl, espécie Kombl, motor B193-&30, carroce,
ria, séria ou chassis pt> ^ __T ano da fabricação 1.963, cor P£

rola, côa U cilindros e 36 HP, destinado ao uso de carga ou de

passageiro, bem couo seus pertences, acessórios, qua o COMPRA-

DOH se obriga a licenciar, emplacar a registrar no Serviço da
Trânsito do Distrito Federal, em seu nome, coo a Indicação de

"RESERVA DE DOMÍNIO", a favor do VENDEDOR, correndo por conta

ao COMPRADOR todas as despesas que se fizeram necessárias.gLfc
py^& gCcyiftA - O preço de venda do veículo acima descrito é da
NCHl Íj.l25jQO (quatro mil, cento e vinte a cinco cruzeiros no-
vos), que o COMPRADOR pagará «m 15 prestações Iguais mensais e
sucessivas de NCRf 275,00 (duzentos e setenta a cinco cruzei-

ros novos)* pàRÃRRIir9 PR^MP^Q - A3 Importâncias mencionadas'
pesta cláusula serão deduzidas da remuneração mansal do COHPR£
POR, mediante desconto em folha de pagamento, a partir do mês
de julho de 1.968. PARÍGRAFO SEGUNDO . Verificando-se por qual

quer motivo a Impossibilidade do desconto a que se refera o PA

rágrafo Primeiro des$a cláusula, pagará o COMPRADOR até o dia

JO (dez) do mês subsequente ao vencido a importância devida no

Serviço de Tesourarla-Caral da Divisão do Tesouro - Departamen,
to. d.a Pespaaa da Secretaria de Finanças do Distrito Federal*

ÍLÍUSULA TEHCKTRÍ _ paio não pagamento da Importância maneio-

as suas cláusulas, lavrou-se o presente eu livro próprio da

Ia» Suhprocuradorla-Caral do Distrito Federal, do qual foram

extraídas 7 (seta) cópias de igual teor e forma para um único
afeito legal, depois de lido a achado conforme perante as tea
temunhas adiante nomeadas. PELO VENDEDOR: (a.) Wilson José Pi
nheiro} PELO COMPRADOR: (a.) Reginaldo Vltorlno dos Santos f

TESTEMUNHAS i (a.) Maria Angela da Godo! e (a.) Manoel cJsar '
Neto.

Certifico que a presente cópia confere1

coe o original e foi extraída do Livro de Registro de Contra-
tos e Convénios no 6 , fls. 2J. a 27 , da Ia. Subprocurado.
rla-Geral do Distrito Federal.

Brasília, 25 de Junho de 1.968

•~-=^srtt**tsêt**&'
PAULA NEY TIGUBÍREDO

Chef* da SeçSo de Registro

de Contratos e Convénios

da la. SPRG.

j^-o.̂ uvv ua -uufjurvancia manclo-
nada no Parágrafo Segundo da Cláusula Segunda, na data estabe-

lecida, pagará o COMPRADOR os Juros de 1JÍ (UD por canto)ao mês
at* a solução da dívida, independentemente da notificação ou

aviso judicial, caso não opte o VENDEDOR pala rescisão do pre-
sente Contrato da Compra * Venda com reserva de domínio. CJ,fo-

ggLA. QD4RTA. - Sara facultado ao COMPRADOR am qualquer tampo a
antecipação do pagamento do débito total, não se lhe adivindo'
qualquer direito d* abatimento relativo ao preço contratado .

CUlBÍM WTflTj - á venda objato desta Contrato é falta com ré.
serva da domínio, sujeitos às condições estabelecidas pelo Có-
digo Civil, e pelo artigo 343 • seguintes do Código do Proces-

so Civil, no caso d* inadimplemento das obrigações estipuladas.
CJ^tBIÍLA^âfiBI* * Durante o prazo da vigência dêst* Contrato, £
briga-se o COHPRADOB at a) a não alterar ou modificar a^fonfoj,
mação material do modelo do veículo; b) a não alterar a sua '

destinaçío ou uso normal( e) a não alterar ou substituir o ebja

si» • o motor, bem como o número destes, sea o consentimento '
do VKHDKDCRj d) a nSo alterar a cor do veículo, sem prévio *
expresso consentimento do YXKDBDOR{ a) dar aviso imediato ao

VEKDBDCR d* qualquer acidente ocorrido com. o v«ículo} flaperml
tlr que o VENDEDOR vistorie o veículo sempre que Julgar conve-
nlantej () conservar, por sua conta, o veículo em. boa estado *

d* funcionamento, quanto a parte Mcinlea do motor e demais Kl
ças, lubrificando-o e conservando-ot tudo d* acordo eo» as exj,

(êoclas normais da técnica; h) a não alugar, alien--? ou de qual

quer forma ceder o veículo ou transferir a terceiros os seus '
direito» «obre o mesmo ou o s*u u»O| 1) a satisfazer, por ma

conta, as multa* d* trânsito e quaisquer contribuições fiscais
loco que s* tornarem exigíveis} j) a realizar, pen* sua conta ,
os-reparos qu* se fixar*» necessários no veículo • a adquirir,
a sua costa, M peças • acessório* qu* o BM*BO precisar; 1) a

avisar Imediatamente o VBUXbGR na hipótese de vir o automóvel
sofrer qualquer turbação ou no caso de mudança, d* local onde o

mesa» for guardado; •) a exibir ao VENDEDOR, quando solicitado,
a prova das quitações fiscais Inclusiva taxas, Impostos, OU

quaisqu*r outro* tributos. ÍTTmfrCTA fífclMA - o VEHDEDGR não te.
rá qualquer responsabilidade sobra os danos pessoal» ou mate-
riais ou* por acaso venha» aofrer O COMPRADOR ou TERCEIROS em
virtude de acidentas provacados pelo veículo discriminado na

Cláusula Primeira, bem como pelos defeitos ou irregularidadas'

de funcionamento que o veículo possa registrar. CI^ÍOBTTL^ fllXA"
£4 - As despesas realizadas pelo COKPRADOR realtlvas ao veícu-

lo, ban como licenças, emplacamentos e demais tributos devidos
à Pazenda Publica, serão d* responsabilidade do COMPRADOR, «am
qualquer direito a indenlzação em caso de parda da posse do v*.
ículo por inmdImplemento do Contrato. CLÍOSniA SOMA - O COMPRA

DOR se imitirá na posa* * título precário do veículo descrito

na Cláusula Primeira, a partir da assinatura deste ato, só lhe
j«ndo outorgado o domínio exclusivo do veículo após o pagaaen-

to do preço total da venda * o cumprimento das demais obriga-
ções contratuais. CLJpgyL* PACTUA _ o present* Contrato poderá

CCKTn/.l'O DT ca.t!L\ E VUEl. PE VEÍCU-

LOS A HOTOR, CO, ;i:-3IÍ..VA DE DOKffflO,
KA POHKA ASAIXOj

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de
Junho de mil novecentos' e sessenta e oito, no Gabinete do Exmo. Se.
nhor Secretário de Administração, presentes, de um 1-do o Exmo. Se.

nhor Doutor WILSON JOSÉ" PI«K1'IRO, brasileiro, cascdo, advo£ado, ra.
aidente e domiciliado nesta Capital, representando o Distrito Fede.
ral, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Prefe^

to do Distrito Federal, «tpressanente a;:arada n<? procesro nc 9010*!$
neste ato e instrumento designado apenas V7~:D"DOn e o Senhor Ai_'>~
D/rj CAETAKO MACHADO, brasileiro, casado, funcionário público, re-

sidente o doiclcill.<lo nesta Capital, dorav&nte denominado apenas '
ca-TiiÁPOR, resolvem flrn^r o presente Contrato de Compra e Venda '

de veículos B cotor, observando as seguintes cláusulas e condlçÕ^st
rt&T3TTp._ Plt,IiZ7?^ - O Vr.'DEDOl vend? to ca-arí-UiOT; pelo preço certo

e ajustado GF "C7T.C 5*°55,CO (três nil, cinqdcnta e cinco cruzeiros
novos) o veículo a xotor, auj-ea J«cp '..lllys, espécie Jeep, motor

ní B 827-WX5, carrocori£, s<ri« ou chassis n6Tn_.^_^ l_f ano 5e fabri
coçúo 1.9^1, cor tsul-clifcTo-tr^rico-i-acrclo, COD Of clliriros e 90

HP, ãc^tlnulo ao MSO puticultr, 5*cri nono sfus prrtrnces, acccsó —

rios, (juc o CG-TruUiCC: st, obri^n a. llcfricicr, r.mplacar P rícistrer1

no Qervlço ôr TrCr.sito no Distrito Tecísral, r- sru nome, com & in-
dicação de r£>:7.7.; 3r Da-;?:^0, a favor do '.Ti.K pon, correndo por
conte do CQt--FllíU)Or. tôd^s as clrspcsas i;ue s* fizeres necessárias .

CLÍU^ULj'- .y'-O'J^fcl - O prrço do veículo acima íTccrito f. £t. rC7í£...«
5.055,00 (tr*s nil, cinq«rnta e cir.co crusolros novos), que o CCU-

f.JZGZ ptsará nt.s scjuiatcs cor.(iiç0:oi .i:Cí;f 1CO,00 (cês cruzeiros'

novos) à vista corresnon-Irnte s. cntri_c"a. inicial e o rr-s'*uite eo 15
prestações Is'uls scns^ls e S'jcccsiví.8 da "CFÍ 197,00 (cento e no-

vcntt r s.-.t c cr-J.vlros novos J. P/^LVJP PrJ::n.10 - ;.s ioportánclai
.~e.iclor;^di;S ncsti. cl£.;suli serio ficc'uaiclts da. recunTaçíío acnsal '
do COi-irJOXE'i nríiiiití desconto ea falha de pt^asicnto,^ a partir do

acs de julho tíe 1.9é8. P^4^: :f̂ -'{Lgg^fiS - "«rif i c ando-se por qua^
quer activo c larossi'rilidL'e ao desconto a cue 3f rr.fcre o Ptré—

grafo Priicclro, drsta clá-.icuZi., pt£trí o COIT.'LliJCr, *:té o dl*, (dez)

1C <3o aics substciucntc .̂o vcnciíd a importância drsvlda no Serviço

de Tesouraria-Gcral ú& DivlsEo do Tesouro - Dep-rtaT-ento ^t Despe.

ea - Secretarie dr Tii.ançus Co Distrito federal. CI^JSOL/. ?:,:!CÎ 'JJL
• F*:lo não p^asento ^i. Inportíjicii r.cr.oiontiâa no Ptrt£,rui"o õe^un-
óo Já Clausula 3cr.or.da. n^i d;.t.--

„ i.,..- -i- *

p e r
ser rescindido independentemente de interpelação ou notifica-

ção Judicial caso se verifique o descumprimento de suas cláusu.

Ias por parte do COMPRADOR, sem direito a qualquer indenlzação.
CIJ&JSITLA DECIMA PRIMEIRA - A cobrança judicial de quaisquer dl

vidas para com a Fazenda Pública decorrente deste Contrato, se.
rá feita «través da ação executiva, consoante o estabelecido '
no Parágrafo tfnlco do art. IB do Decreto-Lei no 960, de 17 de

novembro de 1.938- CLXUSULA DECIMA 3BGUKDA - Verificando-se o
falecimento do COMPRADOR poderão as suas obrigações serem assu

mldas pela Viúva ou herdeiros sucessores nos direito do veícu-
lo, devendo para tanto serem emitidos títulos suficientes e ré.
lativos ao débito existente. CLÁUSULA DfclMA TERCEIRA - O COM-

PRADOR terá o prazo de 5 (cinco) dias a partir da data da assi

natura do Contrato para proceder a retirada do veículo do Dep£
sito Público, situado no Setor da Indústrias e Abastecimento ,

à margem esquerda da Estrada Parque Plano Piloto-Taguatingá ,

Após o prazo determinado nesta cláusula sujeltar-sa-á o COMPRA.

DOR ao pagamento da importância de NCR$ 5,00 (cinco cruzeiros1

novos), por dia que exceder o prazo estipulado. ÇlfÃDSUj^A DfclKA

gU^RTA ~ ° presente Contrato será publicado no órgão Oficial o

'DISTRITO FEDERAL". CJJtUSUfrA DlfojKA^UjJJ£A. - Fica eleito o Fo-
ro'de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi-

das relativas ao cumprimento do presente instrumento, renunci-

ando as partes qualquer outro que tenham, ou venham a tor, por

mais privilegiado que seja. E, estando a.ssim Justos e contrata,
dos, para firmeza a validade do que ficou estipulado em todas

Certifico que :; presente cópia co. f ere con

o original e foi extraí du do livro de r.e^i.ítro de Contratos e Con

vênlos n»6, fls*13^3tfda l* Sub pró curador ia-O c r ai :io Biatrito Fe
deral.

Brasília, 25 de Junho de 1.968.

tAULA
Chefe da Seçao de lie^ist

«íe Contrator; e Convénio
da !• 3PRO.

"cento") eo mas i-tc c solução da dívida, inde^"
pendentemente Sc notJ^icc.çtIo ou aviso Judiciei, c^so não opte o
YT'.iijJiXB pclii rescisão do presente Contrato de Cccpra e Venda con
heserví: de Domínio. CL '̂Jy'JL", '-'J^"L - 3t.rá f^culiaJo ao COMPrvJlOR'
cm qualquer teapo a antecipação do piica-tcnto do débito total, não
st lhe advindo qualquer dlrtlto de u^^ti^er.to relativo ao preço '
cor.tri.ttdo. CLl'JSULA Q7i:.'i.'Á - A vend^ oV.jfto d«st<t Contrato é fei-
ta coo roscrvt d t doraínio, sujeito às condlçõ -s PSt&Vclecidu.s prlo
Código Civil, e pelo artigo Jíi3 e sc^alntfs do Código do Frocccso'
Civil, no Ciiso de inad implemento d^s obrigações estipuladas. C_Ĵ U-

5UL;^-op^pA - D-orí-nte o prtzo d« vigência dfstr. Contrato, otri;a-s«
o CO:T".;j/OIí a: a) a não alterco1 ou modiflcíir a conforr-ação aiitcri-
aJ. do modelo do veículo; b) a não alterar a suu dfstir.ação o a uso
non^ol; c) a níío alterar ou substituir o chassis e o notor, b<:n C£
mo o náncro destas, s«m o consentimento do VT!*DDI!Oí;; d) a não alte.

rcir a cor do veículo, sen prcvlo e expresso consfnti-cr.to do '.T.Í3£
DOí!; e) dL.r i^viso imediato ao «""-liflL'UOT. de qualç-jer acidente ocorri
do COE o veículo.} f) a prrmitir que o V7;:pL'DCn vistorie o vículo1

scnppd que julgar convcnient«i g) conr.TViir, por s aã cor.tii, o '/ff-

tor e decais PÍ;ÍIS, lubri^lcando-o e cor.cír.\_n^o-o, tut o de acordo
coe ;is ejiigênciis norTiiiis da técnica; h) a não iilujar, iilicn^x ou

de qual .U' r forais ccícr o veículo ou transferir a tfretiros os seus
diiTltos sobre o r.csao ou o seu uso; i) a satis"asfr, pc-r áu .̂ con-
t;i, as multas de trclnsito c q-.iais.TJ~r contri'.uicocs fí.cc^is Icjo
que se tornar''""' e::Í£Ívcis; J) a realljar, por su .̂ conta, os re;-^ —

ros qur se f izerfm r.ccejs^rios no veículo f a adquirir, a s'̂ a cas-
ta, as PÍÇLLS c iC rESÓrios qu« o :r.''rno rr^cis^r; 1} av ' s i r i;:r :í^t^
...ente o v:.;.:i'.'i;o:; ;!„ hipótese de vir o autoraóv-:! so-'yr ;.'.i^l..u-r *

t u rV^ j ío ou no e_:;o do ondar..;a f> loc^l or/.r. o r.-sai for ^M-r^a-'Oi
31} a *->:ibir ao VL'.D: .,0~;, r-j_,-,do sollcit^Jo, a r?rovu d^s ,; .

CU./."-."!.'.'.LJ." L--'. - O V * ; JÍ.30:; n~o *rrá n'.ial. .U'T reapor.a^lliúi -Ic c^

no;.j":.'.^r-:; o:i '."1:;'::T:C3 r.~. virtuila fit :ci-.lí-r.t"; provoc^os ?'lo vr^

culo disc!'ir:.in..ôo n- 3lí-isuli Prír.cira, "••T. cor:o r'"les 'l* "'itos ^u
ir]Tjal^:'i!:t".cs .V r une 10:1:. cnto >.'.T o vríc^Uo ^oosa reclstr^r

Cl/.'.?':... f'I'.'.'.'/A - As ú - 3p. s-j rfullz^.li.s r r l^ ^CÍ-T-. -SOn r^lativ^s1

^O VÍCUlo, ;rr.l CO^IO llcrnças, impliiCa-T-Ci-.tOS f i;c~.;ii$ tributos í'^-

vidcs l I'ui 'n'u Pelica, a"rão !• v sror.naMlidalc do COMrr.-OT. ,

sem q-'--Ir. u r direito a Inc'eni^acHo c::; c;.r:o • • ;• fA-j. -li. ro;=S'' ;'o ve_
ículo por in^lnplrri-.ciito C.o Contr;.to. CI.^".j:7L.'._*.0j'.'t - O -CÍ-;Fr..'.l-OR '

^' I^.^tirí na lidssc a título rvrc.'ri" i:.o v fculo df ucrlto ni Clíu-
•j-j.1^. rrir.;rirc., a ;:;.rtii- d_ a: clt'.. t'ir_ c ' f^ - ' . r _t.o, só Ihf scnúo ou-
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torgado o domínio oxciuslvo do veículo «pó» o pagamento do preço
total da venda e o cumprimento das demais obrigações contratuais ,
ClafriTÍU fflfrThA - O presente Contrato poderá ser rescindido inde-
pendentemente de interpelação ou notificação Judicial caso se verA
fique o descumprimantú de suas cláusulas por parte do COKPTJUKR ,
sem direito a qualquer IndenizaçSo. CLJOSULA DÉCIl-iA PRIMEIRA - A
cobrança Judicial d« quaisquer dívidas pêra cop a Fazenda Pública'
decorrente deste Contrato, será feita atravcs de açao executiva ,
consoante o estabelecido no Parágrafo tJnlco do art. lo do Decreto-
Lel n» 960, de 17 de novembro de 1.938. CLJ'JSULA Dfcll-lA SEGtlftpfl .
Verificando-se o falecimento do COXPR:j)Oíí poderão as suas obriga—
ÇÕcs serem assumidas pela Viúva ou herdeiros sucessores nos direi-
tos do veículo, devendo para tanto seren .emitidos títulos suflcien.
tes e relativos ao débito existente. CLJfoS'JLJ. DECIMA TERCEIRA - O
COMPRADOR terá o prezo d« 5 (cinco) dias a partir da data da assi-
natura do Contrato pura proceder a retirada do veículo do Depósito
Público, situado no Setor de Indústrias e Abastecimento, à margem1

esquerda da Estrada Parque Plano Pilôto-Taguatinga. Após o prazo '
determinado nesta cláusula, sujeitar-se-á o COMPRADOR ao pagamento
da importância de NCR$ 5,00 (cinco cruzeiros novos), por dia que '
exceder o prazo estipulado. CLAUSULA DfclXA CUARTA - O presente '
Contrato será publicado no órgão Oficial o "DISTRITO FEDERAL".C LJfa
SULA DÉCIMA. QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Fede.
ral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento, renunciando as partes qualquer outro que te-
nham, ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. K, estando'
assim Justos e contratados, para firmeza c validade do que ficou
estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em li-
vro próprio da Ia. Subprocurudorla-Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 7 (sete) cópias d« igual teor e forma pêra um
único efeito legal, depois de lido e achado conforme perante as '
testemunhas adiante /loraeauasí PELO VEKDEDORi (a.) Wilson José Pi-
nheiro; PELO COMPRADOR: (a.) Amadeu Caetano Machado; TESTQOTNHAS :
(a.) Maria Angela de Godol e (a.) Manoel César Neto.

C_E R T I D "L O

Certifico que a presente cópia confere com o
original e foi extraída do Livro de Registro de Contratos e Convé-
nios nfl 6, fls. 81 a 83 , da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distri-
to Federal.

Brasília, 25 de Junho de 1.968

PAULA
Chefe da sfrção de Registro
de Contratos e Convénios

/men da la* SPRG.
CONTRATO IE COLIPHA J? V.S1ÍDA DE VEÍCU-
LOS A IIOTOR, COtl RESERVA DE DOliÍHIO,
IIA FORMA ABAIXO:

Brasília, 15 de agosto de 1968
- A cobrança judicial do quaisquer dívidas para coo a Faeen -

da Piíbllca decorrente deste Contrato, será feita através de açao /
executiva, consoante o estabelecido no Parágrafo Único do art.' It
do Be4reto-Xei n* 960, de 17 dey&wnbro de 1.938. CLfiJSTILA ggcim
3E5UTTUA * Verificando-se o faleOzÉt^^lco do CO:.TSADOR poderão as soas
obrigações serom assumidas pela Vi-Iva ou herdeiros sucessores no*
direitos do veículo, davendo para tanto seroo emitidos títulos su-
ficientes e relativos no debito existente. BLJD5ULA DJCIIIA TERCEIRA
- O COKPaADOR terá o prazo do cinco (5) dias a partir da data da -
asoinatura do Contrato para proceder a retirada do veículo do Dep6-
sito Ptíblico, situado no Setor de Indústrias e Abastecimento, a oar
cem esquerda da Estrada Parque Plano Piloto-Taguatingá. Ap6* o praso
determinado nesta clausula sujeitax-se-á o COMPRADOR ao pagamento /
da importância de NCrS 5,00 (cinco cruzeiros novos), por dia que ex-
ceâer o prazo estipulado. CL&TgULA DTJcm QPAETA - O presente Contra
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to será publicado no flrgao Of i ciai o "DISTRITO FEDERAL,*.
C_nJA QUIRTA - Pica aleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, pa-
ra dirimir quaisquer duVidas relativas ao cuapritcanto do presente »
instrumento, renunciando as partes qualquer outro que tenham, ou
venham a ter, por mais privilegiado que seja. E, estando assim jua*-
tos e contratados, para firmeza e validade do que ficou estipulado/
eo- todas aã suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio '
da II. Subprocuradaria - Geral do Distrito Federal, do qual foram -
extraídas 7 (sete) cópias de igual teor e forma para um iSnico efeito
lejal, depois de lido e achado conforme perante as testemunhas adi-
ante nomeaias: FELO VENDEDOR: (a.) Wilson José" Pinheiro; FSLO COH -
PEADOR: fa. ) TTaldi Freire Soares; TESTEIIUlíHAS: (a.) Liaria Angela de
Godoi e (a.) Ilanoel César N e t o -

CERTIFICO que a presente c6pia confere com o
original e foi extraída do Livro de Registro de Contratos e Conv8 -
nios nfl 6 , flsjo2i/lo6, da II. Subprocura dor ia - Geral do Distri-
to Federal.

Brasília, 25 de junho de 1.968.

/fé,

PAULABEY^IGUETl
Chafe da Seção de Registro
da Contratos e Convénios

de l». SPRG.

CONTRATO DE COLIPRA E VENDA DE VElCTJ
LOS A MOTOR, COM RESERVA DE DOMÍNIO,
NA POMA ABAIXO t

•ew como pelo* defeito* oa irregularidade* de funcio
•jae o veículo poaaa registrar. CLfOSULA OITAVA - i
realizadas pelo COMPRADOR relativa* ao veículo, bem como linen
gee, emplacementos e demalfl tributo* devidos a Paaenda Piiblloa,
serão d* responsabilidade do COMPRADOR, »em qualquer direito a
ladenlBação «m caso de parda da poaeè do veículo por <«Ta<»pi•
mento do Contrato. ClJtDgULA HOHA - O COMPRADOR se Imitira na
posse a tftulo precário do veículo descrito na Cláusula FrlMii
rã, a partir da assinatura deste ato, •< lhe sendo outorgado o
domínio exclusivo do veículo -após o pagamento do preço total -
da venda e o cumprimento das demais obrigações contratual* .
CLJUSULA nJCUCA - O pre**nt« Contrato poderá eer rescindido In
dependentemente ds interpelação ou notificação Judicial oaso *
se verifique o dêscumprimento d* soas oláoculaa por part* do -
COMPRADOS, sem direito a qualquer indenlzação* ÇLJpjKTLA DjtCIMA

- A cobrança judicial de quaisquer dívida* para com a
Fazenda Piíblica decorrente diste Contrato, será feita atrevi*1

de açao executiva, consoante o. estabelecido no Parágrafo tfnioo
do art. ID do Decreto-Lei n« 960, de 17 de novembro de 1.938 .
CLJtUSULA ntejMA SBttDJDA - Verlf ioando-se o falecimento do CdD*
PBADOR poderão as suas obrigações serem assumidas pela Viifva -
ou herdeiros sucessores nos direitos do veículo, devendo para
tanto serem emitidos títulos suficientes e relativos ao débito
existente. CLjggPLA DECIMA TERCEIRA - O COIIPRADOH terá o prazo
de cinco (5) dias a partir da data da assinatura do Contrato '
para proceder a retirada do veículo do Deposito Ptíblloo, situa
do no Setor de Indústrias e Abastecimento, a margem esquerda '
da Estrada parques Plano Fll&to-Taguatlnga. Após o prazo deter
minado nesta clausula sujeitar-ae-á o COMPRADOR ao pagamento '
da importância ds 11&$ 5,00 (cinco cruzeiros novos), por dia -
que exceler o prazo estipulado. CL/PSULA DJCDU. QOARTA - O pré
sente Contrato será publicado no Órgão Oficial o " DISTRITO PE
DEHAL'. CLAUSULA DECMA QUIUTA - Fica eleito o Foro de Brasí-
lia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dívidas relativas
ao cumprimento do presente instrumento, renunciando as parte*'
qualquer outro que tenham, ou venham a ter, por mais privllegj.
ado que seja. E, estando assim Justos e contratados, para fir-
meza • validada do que ficou estipulado em todas as suas cláu-

sulas, lavrou-se o presente em livro próprio oa l*. Subprocura.au -
ria - Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete )
cópias de igual teor e forma para um único sfeito legal, depois de
lido e achado conforme perante as testemunhas adiante nomeadas* FE
LO VKHEDOHi (a..) Wilson José" Pinheiro; PELO CCUPBADORi (a.) José"'
Ribeiro Viana; TESTEMUNHAS: (a.) Maria Xngela de dodói s (a.) Mano
ai Cagar Reto.

Aos vinte e cinco dias ao mós de ju-

de Administração, presentes de um lado o Senhor Doutor WILSON JOSá
PIlíIEIRO, brasileiro, cac/do, advogado, residente e domiciliado /
nesta Capital, representando o DISTRITO FSIEJíAL conforme delegação

Aos vinte e cinco dias do mês ds ju-
nho de mil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete do Secre-
tário de Administração, presentes de um lado o Senhor Doutor -
WILSON JOSÍ PIlíHEIRO, brasileiro, casado, advogado, residente'
e domiciliado nesta Capital, representando o DISTRITO FEDERAL

de poderes do Excelentíssimo Senhor Prefeito, expressamente exara- conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Prefel-
da no processo nc 09010/68 nesta ato e instrumento dealbado ape - to, expressamente exarada no processo nfi 09010/68 neste ato e
nas VElfDEDOH e o Senhor T7AL3I F3EIRE SOARES, brasileiro, oasado instrumento designado apenas VEHDEDOR e o Senhor JOSÉ RIBEIRO*
funcionário público, residente e doniciliado nesta Capital, dora - VIAHAi brasileiro, casado, funcionário público, residente e do
vante denominado apenas COUP2ADOR, resolvem firmar o presente Con- miciliado nesta Capital, doravante denominado apenas COMPRADOS,
trato de Compra e Venda de veículo a notor, observando as seguin - resolvem firmar o presente Contrato de Compra • Venda de veícu
tes cláusulas e condições: CLjtUSULA pmriZIBA - O YSXIGDOR venda ao lo a motor, observando as seguintes cláusulas e condições iCLXO

SULA PRIMEIRA - O VENDEDOR vende ao COMPRADOR pelo preço cer-COIIPRADOH pelo preço certo e ajustado de IIC.C 3*900,00 (trfis mil
novecentos cruzeiros novos) o veículo a ootor, marca TTILLY3, aspe*- to e ajustado de HO* 2.260,00 í Dois nil, dussntos s sessenta-
cie RURAL, motor nfi B3-002-890 oorroceria, série ou c&asaia nB r cruzeiros novos ) o veículo a motor, marca WILLYS, espécie HD-
ono de fabricação 1962, cor CINZA CATSDRAi CARHAHA, con 6 cilindros
e 90 HP., destinado ao uso particular, bam como seus pertences T
acessórios, que o COUPRADOtt se obriga a licenciar, emplacar e regls destinado ao uso PARTICULAR, bem como seus pertences, acesa£ -
trar no Serviço de Transito do Distrito Federal, en ssu nome, coo' rios, que o COUPRADOR se obriga a licenciar, emplacar e regie-
a indicação de "K2S3RVA DE DOrrÍHIO", a favor do VEinJSDOR, cerrando, tmp no 1>rrtoo de Transito do Dietrlto Federal, em seu nome ,
por conta do COLTPRADOH t&das as despesas que se fizeren necessári-
as. CTjCusUIiA SZGPnpA - O preço de onda do veículo acima descrito'
ê de DC.-3 3.900,00 (três mil e novecentos cruzeiros novos), que o
COITPADOR pagará em 15 prestações iguais nenaais e sucessivas* de
R&í 260,00 (duzentos e sessenta cruzeiros novoa). PAn&riATC :rgtS_I
RO - As importâncias mencionadas necta cláusula serão dsduBldaa da
renunaração aenaol do CdTPJiDCU neiioato desconto em fftlna de pa^a
mento, o .partir do me* do Julho de,liSC8. PAltfSHAFO SSStTIOO - ,Veíi
ficando-** por qualquer motiva .a impossibilidade do desconto a que,
s* rofere o Parágrafo Primeiro desta clausula, pajará 3 CC^PtABOB1

ate" o dia dez (10) do n8a subsequente ao vencido a importância de-
vida no 3*rvlço te.TMMrarla-Gmrà da Divisão do Te*ouro-D*parta- ^j^-^ ^«to a aae „ rafe» o Parágrafo Primeiro
mento da Desposa da Sacretaxla de Finanças do Dlatrtto P*aeral . dU(Miai .̂̂  0 cOKPRADOH ata o dia d» (10) do m», subs. -
CtiPSBLA COCEIRA - Pelo não jagamento te importância mencionada../, ^^ ̂  ̂ ^ ft lnportlMÍa devida no Serviço de Tesoura -
no Parágrafo Sesundo da Cláusula Sesundn. na data estabelecida, pá. ri-_Gflral fc n^f» do T**oaro-Departaa*ato da Despesa da 3a.
gará o COIT2ADOR os juros de !£ (um .por Osnto) ao c Is ata a solução cr.tmria 4, plnaacM do Distrito Federal. CLAtTSOLA TERCEIRA -
da aírida, independenteaehto de notificação ou aviso Judicial, ca- p.lo não pavimento 4a inportancia nencionada no Parágrafo Se -
ao não opt» o V2E1CDOB pela resoi*ão do presente Contrato de Conexa CQndo ^ d ,̂̂  se3Unda, na data estabelecida, pagará o COB-
e Venda coo reserva lê doufnio. CLtUSPL.'. gUAISA - Serí facultado / paADOH os juros de !•! (un por cento) ao mês ata a solução da

-'-Ta «a qualquer teopo a antooipttção do paciento do débl- d£vlda> independentemente de notificação ou aviso Judicial, fta
^ -. ,i.A nfn^«ri« ««-i-,,^ M*»l±a de abatiireato i-ala- -Q ̂  opt<-fl ^^jog pela reaci&Q do presents Contrato dl

Coupra s Venda coo Reserva da Donínioi CLÍUSOLA 3UA3TA - Será
facultado ao CCUEiUXJS em qualquer tanpo a antecipação do

i, motor N* Bl-084-561 carroeeria, aárie ou chasL.is nB _ ano
ds fabricação 1961, cor PRETO BALI, com 6 cilindros s 90 HP.,-

de "BBSEBVA IS DOllHlO", a favor do VEHUEDOH ,
;corr,ndo vor oonta to COUPRADOH todas aã despesas que se fiee-
fm „,,.„».>!„. dJpsun SEGuTTQA - O preço de venda do veícu-
^ Ml>- d-wrlto f & j^ 2.260,00 ( Dois mil, du*ento. e sés
Mnta crus.iro- ̂ ^ )( ̂  „ CCUPRADOH pafiará em 15 preat» -

mensais e auoeselvas de lOt 150,67 ( Cento e oln -
aeiro, novOs e sessenta s sete centavo. ). PARfcgApO

_ ^ importânola» •enolOBadM ntsta cláusula serão de
remuneração mensal do COMPRADOR mediante deaoottto ~

de paeemento, a partir do aí s de Julto M 1.968. PAflX
_ Verificando-.» pôr qualqMr- .otivo a luposslbl

desta
PRAro

to total, não se lha adivlndo o.tí-ã.~uer direito de abatimento i-ela-
ao praço oontra^io. ÇODSULa nm - A venda odjeto de.

' "Ud'"°" ' 0<>ndl90M

eomo o niímaro destes, sem o consentimento do VEHDSDOR; d) a não al-
terar a o&r do veículo, sea právlo e expresso consentinento do VEH-
DEDORf eO dar aviso imediato ao VENDEDOR de qualquer acidente ocor-
rido coo o veículo; f ) a permitir que o VEHD2DOH vistorie o veículo
sempre que Julgar conveniente; g) conservar, por sua conta, o veícu
lo sã bom estado de funcionamento, quanto a parte necanioa do motor
e decaia peças, lubrificando-o e conservando-o tudo ds acordo com /
as exigências normais da ttfcnica; h) a não alugar, alienar ou de
qualquer forma ceder o veículo ou transferir a terceiros os seus dl
reitos sflbre o néscio ou o seu uso; i) a satisfazer, por sua conta ,

. as aultas ds transito a quaisquer contribuições fiscais logo que ss
tornarem exigíveis; j ) a realizar, por sua conta, os reparos que se
fizerem necessários no veículo e a adquirir, a sua casta, as 'peças1

• acessório* que o mesoo precisar; 1) a avisar imediatamente o V£K
DEDCR na hipótese de vir o automóvel sofrer qualquer turbação ou no
oaso d* mudança da local onde o mesmo for guardado; m) a exibir ao
VEHDEDOR, quando solicitado, a prova das quitações fiscais inclusi-
ve taxas, idpostos, ou quaisquer tributos. CUCtJSULA S^T.HIA - O V5II-
DEDOR não terá qualquer responsabilidade stbre os danos pessoais ou
materiais qus por acaso venham sofrer o CC:rriADO:i'ou T2RCEIB03 em
virtude de acidentes provocados pelo veículo discriminado na Cláuou
Ia Primeira, bem como pelos defeito ou irregularidade» de funciona
manto que o veículo possa registrar. CL/OSUJA OITAVA - As despesas1

realizadas pelo COtTRADOR relativas ao veículo, ben coao licenças ,
emplacementos e demais tributos devidos a Fazenda Pública, serão de
responsabilidade do CCIT3ADOH, sea qualquer direito a indenlzação /
em oaso ds perda da posse do veículo por inadlmpleaento do Contrato.
CL/USULA IKÉU - O COMPRADOR se icitirá na posse a título precário do
veículo descrito na Cláusula Primeira, a partir da assinatura d&ste
ato, só lhe sendo outorgado o donínio exclusivo do veiculo apáa o f>
pagamento do preço total da venda s o cunprinento das d-naio obri—
Cações contratuais. CLAUSULA ICSCII^A - O presente Contrato poderá sor
rescindido independentemente de interpelação ou notificação Judici-
al caso se verifique o dsscunprlnonto de suas cláusulas por parte ao
COM2A3CH, sen direito a naal^uor indcnisaçSo. CLJfcàUL.'. pjf'Ji: .'. Kil^

C E R T _ I D ! O

CERTIFICO que a presente cópia confere com o
original e foi extraída, do Livro da Registro de Contratos e Convé-
nios nfl 6 , fls. 71 a 74, da l». Subprocurador!» - Oeral do Dl* -
trito Federal.

Brasília, 25 de Junho de 1.968*

Durante o prazo do vi^Sncia dSste Contrato, obrigasse o CCUPRA
DOR 4: a) a não alterar ou modificar a conformação material do
uodSlo do veículo; b) a não alterar a sua destinação ou uso -
norual; o) a não alterar ou substituir o chassis e o Dotor,beu
cono o número d&stes, sec o consentiQento do VEHD5DOR; â) a não
c-ltcrar a cor do veículo, seu o prévio e expresso consenticento
do TJinEDCR; e) dar cviso imediato ao V31HGDOH de qualquer ac_i
dente ocorrido coe o veículo; j) a peruitir cue o VEI3EDOB viJ
torio 9 v-jículo sempre que jul£a,- conveniente; g) conservar ,
por sua conta, o veículo ea boa estado de funcionamento, quan-
to a >>arte necar.lca do motor e decais peças, lubrificando-o *
conservando-o tudo d? ac&rdo coe as exijSncias noroais da tícnl
oa ; h) a não aludir, alienar ou de qualquer fornia ceder o veí
culo ou transferir a terceiros os seus direitos sobre o mesmo'
ou o seu usoi i) a satisfazer, por sua conta, as multas da tr&n
sito a ouaiaouer contribuições fiscais logo qua ss tomarem e-

reu necos::ários no veículo e a adquirir, a sua custa, os poças
e acea.-jírioa que o aes-io precisar; 1) a avisar ine dia tonante o
".1,"TICDOIÍ na hipótese da vir o automóvel sofrer qualquer turba-
ção ou no caso da mudança de local onde o nesno f&r guardado |
m) a exibir ao V2Í.TEDC2, quando solicitado,a prova das quitações
fiscais inclusive taxas, iapostos, ou quaisquer outros tributos.
CLX'JJUIA S^?IMA - O V3T"II3Ca não terá qualquer responsabilidade
sfiurc os danos pessoais ou naterlaia que por acaso venham so-
frer o CQHPHAD02 ou 2HÍIKSI20S en virtude de acidentas /
provocados pelo veículo discrinincdo na Cláusula Primeira ,

PAOLÃ!
Chefs da Seção de Registro

de Contrato* a Convénio*
da l*. SPHG.

COftTRATO DE COMPRA B VEKDl DE VElCO-

LOS A MOTOR, COM RBSBRVA DE DOMÍKIO,

HA FtDHA ABAIXO:

Ao» 35 (Tinte • clncoMia* do mês 4*

Junho d* mil mnrecento* • tessenta • oito, no Gabinete do boo* Sj.
nhor Secretaria d* Administração, presente», de um lado o Bxmo. Sf,
nhor Doutor alLSOK JOSf PINHEIRO, brasileiro, ee*ado, advogado, ré.
sident» • domiciliado nesta Capital, representando o Diitrlto Fedf.
ríl, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Pref*l
to do Distrito Federal, expressamente exarada no processo i* JOU/S^
nttte ato e instrumento desicnado apenas VENDEDOR, s o Senhor FRAJJ
CISCO FERHAHDES DÁ COSIA, brasileiro, casado, funclonírlo Público, -
residente e domiciliado nesta Capital, doravante denceUnado apenas
COMPRADOR, resolvem firmar o presente Contrato de Compra e Venda
de veículos a motor, observando as M(nlateg clausulai • condiç**«
CT-ftjBriy PBTMKru^ . o VBNDBDOR vende ao COMPRADOR pelo preço certo
e ajustado de KCR| 1.705,00 (hum all, setecentos e cinco cruzeiro?
novos) o veículo a motor, marca Jeep Hilly*, tspícle Jeep,motor n*
B3 - 003-316, carroeeria, siri» ou chassis nfl ,f ano de fabri
cação 1.961, cor preto bali, COB 06 cilindro* e 90 HP, destinado '
ao uso particular, bem como seu* pertences, acessórios, que o COM-
PRADOR «e obriga a licenciar, emplacar, e registrar no Serviço de
Trânsito do Distrito Federal, em seu nome, com a indicação de BB»
SBRVA DE DOMÍNIO, a favor do VBfDBDGR, correndo por conta do COM-
PRADOR toda* a« despesas que se fizerem necessárias. fiTiflfffiffTJ f*ft-
GONDA . O preço do veículo acima descrito í de BCR$ 1.705,00 ( hw
mil, setecentoi e cinco cruzeiros nwvos), que o COMPRADOR pagara
nas seguintes condições: NCR| 205,00 (duzentos e cinco cruzeiro* '
novos) à vista correspondente a entrada Inicial e o restante em 15
prestações iguais mensais « sucessivas de NCR| 100,00 (cem cruzei-
ros novos). PAftJfc,AFO PRIMEIRO - As importâncias mencionadas nesta
cláusula serão deduzidas da remuneração mensal do COMPRADOR median.
te desconto em folha d« pagamento, a partir do mês de Julho de
1.966. fÁRÍCRJ^O SpGUHDO - Verificando-se por qualquer motivo a iffl
possibilidade do desconto a que se refere o Parágrafo Primeiro,dês.
ta cláusula, pagará o COMPRADOR até o dia 10 (dez) do mêd subse-
quente ao vencido á importância devida no Serviço de Tesouraria-Ge,
ral da Divisão do Tesouro - Departamento da Despesa - Secretaria '
de Finanças do Distrito Federal* CLA'ffiVM TP*CEjfiA - Pelo não paga
mento da importância mencionada no Parágrafo Segundo da Cláusula
Segunda, na data estabelecida, pagará o COMPRADOR os Juros de \%
(um por cento) ao mês até a solução da dívida, independentemente '
de notificação ou aviso Judicial, caso não opte o_VtNOKUCH pela
rescisão do presente Contrato de Compra e Veneta cota Reserva de Do-
«ínio. CLAUSULA riLJiTA - Será facultado ao COMPRADOR em qualquer '
tempo a antecipação do pagamento do débito total, não se lhe advln,
do qualquer direito de abatimento relativo ao preço contratado .
CLÁUSULA gUIKTA - A venda objeto deste Contrato é feita com reser-
va de domínio, sujeito às condições estabelecidas pelo Código Ci-
vil, e pelo artigo 3U3 e seguintes do Código do Procssso Civil, no
caso de inadlaplemento das obrigações estipuladas. Ç^JOSPL^A SEDffA-
Durante o prazo de vigência deste Contrato, obriga-se o COMPRADOR'
at a) a não alterar ou modificar a conformação •aterlal do modelo'
do veículo; b) a não alterar a sua destinação ou uso normal; c) a
não alterar ou substituir o chassis e o motor, bem cono o número
destes, sen o consentimento do VENDEDOR; d) « não alterar a cor do
veículo, sem prévio s expresso consentimento do VEHDEDORj e) dar A
viso imediato ao VENDEDOR de qualquer acidente ocorrido com o veí-
culo; f ) a pr.rmltlr que o VENDEDOR vistorie o veículo sempre que
julgar conveniente} g) conservar, por sua conta, o veículo em bom
estado de funcionamento, quanto a parte mecânica do motor e demais
peças, lubrificando-o e conservando-o, tudo de acordo com as exi-
gências normais da técnica; h) a não alugar, alienar ou de qualquer
forma ceder o veicule ou transferir a terceiros os seus direitos1

sobre o mesmo ou o seu uso; 1) a satisfazer, por sua conta, as mui
tas do trânsito e quaisquer contribuições fiscais logo que se tor-
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narem exigíveis) J) a realizar, por sua conta, o* reparos que se
Ylzerem necessários no veículo e a adquirir, a sua custa, as peças

e acessórios que e mesmo precisar| 1) avisar imediatamente o VEKEg

DOR na hipótese de vir o automóvel sofrer qualquer turbação ou no
cato de mudança de local onde o mesmo for guardado; m) a exibir ao

VKNDKDOR, quando solicitado, a prova das quitações fiacais Inclusi
ré taxas, impostos, ou quaisquer outros tributos. CLJUSULf gffilMA-

0 VENDEDOR não terá qualquer responsabilidade sobre os danos pes-

•oala ou materiais que por acaso venham sofrer o COMPRADOR ou TER-

CBIROS em virtude de acidentes provocados pelo veículo discrimina-

do na Cláusula Primeira, bem como pelos defeitos ou Irregularlda —
dês de funcionamento que o veículo possa registrar. CLJt'JSUL^ njT/-

J£A. - AJ despesas realizadas pelo COMPRADOR relativas ao veículo ,

ben cc*o licenças, emplacementos e demais tributos devidos à Fazen.
da Publica, serão de responsabilidade do COMPRADOR, sem qualquer '
direito a indenização em caso de perda da posse do veículo por ina.
dlaplemento do Contrato. CLÍUStTLA NQJJA, - o COMPRADOR se imitirá na

'potie a título precário do veículo descrito na Cláusula Primeira f

4 «artir da assi»atura deste ato, só* lhe sendo outorgado o domínio

«clusivo do veículo após o pagamento do preço total da venda e o

cumprimento das demais obrigações contratuais. CLJfasUUl DfclKA - o
presente Contrato poderá ser rescindido independentemente de inter,
pelaçâo ou notificação Judicial caso se verifique o descumprlmento
de suas cláusulas por parte do COMPRADOR, sem direito a qualquer '

Indenização. CLÁUSULA DfciKA PqjffHM - A cobrança Judicial de qua^a

quer dívidas para com a Fazenda Pública decorrente deste .Contrato,
•era feita através de açao executiva, consoante o estabelecido no
Parágrafo Único do art. in do Decreto-Lei no 960, de 17 de novem-

bro de 1.938. CLAUSULA DECIMA sminmfi . Verificando-Se o falecimen.

to do COMPRADOR poderão as suas obrigaçSes sarem assumidas pela Vi
uva ou herdeiros sucessores nos direitos do veículo, devendo para

tanto serem emitidos títulos suficientes e relativos ao de'bito exfc
*«nte. CLAUSULf pfclKA TERCEIRA , o COMPRADOR terá o prazo de cin-

co (5) dias a partir da data da assinatura do Contrato para proce-
der a retirada do veículo do Depósito Publico, situado no Setor de

Indústrias e Abastecimento, à margem esquerda da Estrada Parque

Plano Pllôto-Taguatlnga. Após o prazo determinado nasta cláusula
sujeltar-se-á o COMPRADOR ao pagamento da Importância de NCR« 5,00

(cinco cruzeiros novos), por dia que exceder o prazo estipulado

CLJtUSULA DÉCIMA aTABjA. . o presente Contrato será publicado no Ór-
gão Oficial o "DISTRITO FEDERAL". CLAUSULA DÉCIMA (TTTNTA . Fica e-

lelto o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer

dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento, renunci-
ando as partes qualquer outro que tenham, ou venham a ter, por mais

privilegiado que seja. E, estando assim Justos e contratados, para
firmeza e validade do que ficou estipulado em tSdas as 'suas eláusu.

Ias, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) copias
de igual teor e forma para um único efeito legal, depois de lido e

achado conforme perante as testemunhas adiante nomeadas: PELO VEK-

DEDOR: («.) Wilson José Plnheiroj PELO COMPRADOR! (a.) Francisco '

Fernandes da Costa; TESTEMUNHAS: (a.) Maria Angela de Godol e (a,)
Manoel césar Neto.

C_E_R_T_I_DJLO

Certifico que a presente cópia confere cora
o^origUial e foi extraída do Livro de Registro de Contratos e Con-

vSnios nfl 6, fls. 1& a U6" , da la. Subprocuradoria-Geral do Di^
trlto Federal. *

Brasília, 25 de Junho de 1968

-
PAULA KEY

Chefe da Seção de Registro

d« Contratos e Convénios

da la. SPRG.

CONTRATO DE COlttWA E VEÍJJA' DE VEÍCULOS
A MOTOR, COM RESERVA DE DOMÍNIO, HA
FORMA ABAIXO:

Aos (25) vinte e cinco dias do mês de

junho de mil novecentos e sessenta e oito (1.968), no Gabinete do

Exmo Senhor Secretário de Administração, presentes, de um lado o

Eimo. Senhor Doutor WILSOK JOSB PINHEIRO, brasileiro, casado, ad-

vogado, residente e domiciliado nesta Qapital, representando o

Distrito federal, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo

Senhor Prefeito do Distrito Federal, expressamente exarada no pró

cesso n" 9010/68, neste ato e instrumento designado apenas VENDE-

DOR, e o Senhor GEKÍSIO RODRIGUES PESSOA, brasileiro, aoltej.ro,. '

funcionário pdblico, residente e domiciliado nesta Capital, dora-

vante denominado apenas COMPRADOR, resolvem firmar o presnte Con-

trato de Compra e Venda de veículos a motor, observando as seguin

tea cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O VEKDEDOR vende '

ao COMPRADOR pelo preço certo e ajustado de NCriS 2,741,00 (DOIS '

MTL SETECENTOS B QUARENTA E UM CRUZEIROS ROVOS) o veículo a mo-

tor, marca DKW VEMAG, espécie SEDAN, motor n» V-037-861, carroce-

rla, série ou chassis nO. ---- , ano de fabricação 1963, cor A-

ZUL e BRANCO, com 3 cilindros e 50 HF., destinado ao uso particu-'

lar, bem como seus pertences, acessórios, que o COMPRADOR se obrl

ga a licenciar, emplacar e registrar no Serviço de Trânsito do

Distrito Federal, em seu nome, com a indicação de RESERVA DE DOM?

RIO, a favor do VEKDEDOB, correndo por conta do COMPRADOR todas '

as despesa» que se fizerem necessárias. CLAUSULA SEGUNDA - O pre-

ço do veículo acima descrito é de NGkt 2.741,00 (DOIS MIL SETECEN-

TOS S QUARBKTA E DH CRUZEIROS NOVOS ), que o COMPRADOR pagará nas

seguintes condições: »>< 41,00 (QUARENTA E UM CRUZKIROS NOVOS) a

vista ooxreapondente a entrada Inicial e o restante em 15 presta-

ções iguais mensais e sucessivas de K* 180,00 (CENTO E OITEFTA '

CRUZEIROS NOVOS). PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ae importâncias menciona-

das nesta cláusula serão deduzidas da remuneração mensal ao COK-

PRADOR mediante desconto en folha de pagamento, a partir do mês '

da Julho da 1.968. PARÁGRAFO SEGUKDQ - Verificando-se por qual-

quer motivo a impossibilidade de desconto a que ae refer* o Pará-

grafo Friswlro, desta Cláusula, pagará o COMPRADOR até o dia 10

(dez) do mês subsequente ao vencido a importância devida no Servi

ço da Te e ourar i a- Geral da Divisão do Tesouro - Departamento <U-.

Despesa - Secretaria de Finanças do Distrito Federal. CLAlTSjJLA '

TERCEIRA, - Pelo não pagamento da importância sancionada no Paca-'

r,5; 0. t" c *.T~. :»? -T" T ' i* _?- a.w .r ~..'c J:uJ,"J: -*e „-•_•?-

1C 7C.;r.lV?C?.Pi. ;'i--.l̂ "pr t* . -c i f ̂í --;-•! 7"" *c _-- "-.-Lit- J,~ •'''-'

C i e , t ' J rc-e-. í-S1- « i - . , „, 3

i,c:_ C;j._c, 11 C:•-"•-ff c.. l^cr^e^ 'Lo

"-: TÍViea,í._Crt 3r i--.- : • •líUZ-.".-: j-> ;. , .U 02, e ta .i^l^uer direito
a indsnleação em oaso de perda da posse do veiculo por inadimple-

mento do Contrato. CUCJSULA HOHA - O COMPRADOR se imitirá na pos-

se a título precário do veículo descrito na Cláusula Primeira, a

partir da assinatura deste ato, só" lhe sendo outorgado o domínio
exclusivo do veículo apcSs o pagamento do preço total da venda a o
cumprimento das demais obrigações contratuais. CLAUSUIA DECIMA -

O presente Qontrato poderá ser rescindido independentemente de in
terpelação ou notificação judicial caso se verifique o desoumpriei
mento de suas cláusulas pôr parte do COMPRADOR, sem direito a
qualquer indenizagao. CLAUSULA DÍCIMA PRIMEIRA - A cobrança Judi-

cial de quaisquer dívidas para côa a Famende Pública decorrente '
dêate Contrato, será feita através de açao executiva, consoante o
estabelecido no Parágrafo Único do art. l» do Decreto-Lei n' 960,
de 17 de novembro de 1.938. CL1U5ULA jSCIMA SEGUHJpA - Verificando.
-se o falecimento do COMPRADOR poderão as suas obrigações serem '
assumidas pela Viúva ou herdeiros sucessores nos direitos do veí-

culo, devendo paia tanto serem emitidos títulos suficientes e re-
lativos ao débito existente. CLAUSULA DSCIMA TERCEIRA - O COMPRA-

DOR terá o prazo de cinco (5) dias a partir da data da assinatura
do Contrato para proceder a retirada do veículo do Depósito Ptfbli.

oo, situado no Setor de Indústrias e Abastecimento, à margem es-
querda da Estrada Parque Plano-PilSto-Taguatlnga. Após o prazo de_

terminado nesta cláusula, sujeitar-se-á o COMPRADOR ao pagamento
da importância de NQrl 5,00 (cinco cruzeiros novos), por dia que
exceder o prazo estipulado. CLaUSULA DECIMA QUARTA - O preaente '
Contrato será publicado DO Órgão Oficial o "DISTRITO FEDERAL". '

CLAUSULA PECIMAJtUIgTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito
Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento
do presente -Instrumento, renunciando as partes qualquer outro que

tenham, ou venha a ter, por mais privilegiado que seja. E, estan4
do assim Justos e contratados, para firmeza e validados do que fi

ecu estipulado em todas ae suas cláusulas, lavrou-se o presente '

em livro próprio da !• Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal,
do qual foram extraídas 7 (sete) cópias de igual teor e forma pa-
ra um único efeito legal, depois de lido e achado conforme peran-
te aã testemunhas adiante nomeadas: PELO VENDEDOR: (s.) Wilson J£
sé Pinheiro; PELO COMPRADOR: (a.) Genésio Rodrigues Pessoa; TESTE

MUNHAS: (a.) Maria Xngela de Godoi e (a.) Kanoel César Neto.

C E H í I D I O

Certifico que a presente cópia confere oom

o original e foi extraída do Livro de Registro de Contratos e Con

vênios n« é,fls. 162 a 16U . da l' Subprocurador ia- Geral do Dis-

trito Federal.

Brasília, 25 de Junho de 1.968.

T T. v, - H . -,l7iL-;r -.;! l-..'.: .30.- '". -s so_

iu« o "1" 2_iiT • • ' • . l 1 :.*ie c ••:':•'; 't- „•
;? conrcr-nr, _•_: - . - . - • i-.-.-l., c •, "/-j-. 1: v.

PAULA

Chefe da Seção de Registro

de Contratos e Convénios

da l* SPRG.

CONTZIATO jJJ GC:n??J\ E

ics A meu, cci: H:S"IÍVÁ ff1: Dcrínio,
KA FOICa. /J3AKC1

Aos vinte e cinco dias do nes de ju-
nlio de nil novecar.tos e sessenta e oito, r.o ÇaMnetc ao Exmfi. Se -
nlior Secretário de Administração, presentes , dú un lado o L;caC 3e

n^or Doutor V.'ILSOIT JCSÍ Flin^iaC, brasileiro, cairelo, .advogado, ré

sidauto e doei c ill a do nesta Capital, rsprasentando D DISTRITO P2DE
HAL, conforrie dolejação de poderes do ^:oafi. Seniior Prefeito do Dis

trito Federal, expressanentc exarada no procGs.co nfl 09010/58, neste
ato e instrumento aesi^jnado a^onaa 'OrD^DCH, e o Senhor JOSG3 ,TCLE

DO, brasileiro, ceando, funcionái-io piíblico, residente e domicilia
do nesta Capital, doravante dononinado ftpenas CCURADOR, resolven'
firmar o presente Contrato de Compra e Venda de veículos a not or ,
observando as se^nint^-.r; clausules e condições: CL/gSULA PIJEIZIgA -
O V^IIIKDOH vondo ao CC£IP;iADOS polo preço certo e ajustado de HC.̂
1.750,00 (Hum mil setecentos e cinquenta cruzeiros novos J o vcícu- •

Io a aotor, narca LILLYS, espécie J22P, motor n= B2-123-608, corro
ceria, sárie ou cliassis n8 ----- , ano de fabricação 1962, cffr FRE-

TO BALI, com ̂  cilindros e 30 IIP., destinado ao uso particular, bera

cone seus pertences, acessórios, que o COIiPRiDOH se obriga a licen
cicr, enplacar e registrar no Serviço de Transito do Distrito Fede
ral, en sea none, cou a itvUooeão de HESSIlVA tG DOI3ÍHIO, a favor/
do VSITKSDOE, correndo por conta do CO^TItADOR tfiàae as despesos que
se fiscren necessárias. CLJtUSUlA SZSSUJOA - O preço do veículo acima
descrito ê d^ lErC 1.750,00 (hum nil setecentos e cinquenta cruzei-

ros novos), que o CCIIPJIADOIí pagará nas seguintes condições! KCrjf
300,00 (trezentos cruzeiros novos) a vista correspondente a entrada
Inicial 6 o restante eu 1C prestações iguais oonsais e sucessivas/
de IIC,-C 145,00 (cento e quarenta e cinco cruzeiros novos). PARJGRA-

PO F3IM3IRO - As Importâncias mencionadas nesta cláusula serão de-

duzidas da renunercLcão nensal do COTTÍliUXjR nedlonte desconto eia ffl
lha de pajoaonto, Q partir do nífl de Julho de l.í?GS. PAI^MAFO SE-
TTTgr- Verificando-se r.or qualquer motivo a inpossitllidadc de de£

conto a que se refere o Faní^rofo Priaeiro, desta Cláusula, pa^orl
o CCIT^.'iDCR até o aia dez (10) do ne8 subsequente ao vencido à in-
pattancia devida no Serviço de ?esouraria-G0ral cia Divisão do Tesou

ro - Departanento da Despe sa-Secretaria de Finanças do Distrito 7e_
de ral. CIjCPgOIA T33C5EA - Pelo não p3£anento da inportancia oenc^

oncda no Parágrafo Sejundo da Clausula Secunda, na data estabeleci

da, pecará o CCíTríADCU os juros de 1̂  (uti por cento) ao o8s at< a

solução fia dívida, indepen^entanonte 1e notificação ou aviso judi-

cial , cr,3O não opte o V :̂ni:3CIÍ p=la rescisão do presente Contrato

d» Compra e Tenda com "Reserva de Domínio. GIXUStTLA JjDARTA - Será /
facultado ao COIEPPALOR en. qualquer tertpo a antecipação do pagamen-
to do dé*bito total, não ee lhe adivindo qualquer direito de abatl-
aecto relativo ao preço contratado. CtJRJSUIiA QUIBTA s= A venda otoi£
to deste Contrato 4 feita oom reserva de domínio, sujeitos àa con-

dições «stabelecides pelo Código Civil, • paio artigo 343 « segui*
te do Ctfdigo do Procesao Civil, no ca0o de Inad Implemento das £>t>rl

cações estipuladas* CLfUjULA SEXTA - Durante o prazo de vigência /
dêate Contrato, obriga-se o COMPRADOR ai a) a não alterar ou modi-
ficar a conformação material do nodêlo do veiculo f b) a não alterar
a sua deetinsção ou uso nonoalf c) a não alterar ou substituir o /
chassis e o motor, bem como o minero destes, sen o consentimento do
VENDEDOR; d) a não alterar 6 cor do veículo, sem prévio e expresso

consentimento do VENDEDOR; e) dar aviso imediato ao VErnrEDOB de /

qualquer acidente ocorrido com c veículo; f) a permitir que o VEK-
HEDOR vistorie o veículo sempre iue julgar conveniente; g) conser-
var, por sus conta, o veículo em bom estado de funcionamento, quati

to a parte mecânica do motor e decaia peçaa, lubrificando— o e con-

DISTRITO FEDERAL

••r*anão-o, tudo de acordo com as exigência» normais da te*cnioa ;

h) a não alugar, alienar ou de qualquer forma ceder o veículo ou /

transferir a terceiro* os saus direitos sobre o mesmo ou o eeu uso;

l) a satisfazer, por sua conta, as multas de trânsito • quaisquer'
contribuições fiscais logo que ae tornaram exigíveis; j) a reallxar,
por sua conta, os reparos que se fizerem necessários no veículo, s

a adquirir, a sua c*sta, as peçae « acessários que o mesmo precisar!
1} a avisar imediatamente o VENDEDOR na hipótese de vir o automável

sofrer qualquer turbação ou no oaso de mudança da local onde o mes_
mo for guardado] m) a exibir ao VENDEDOR, quando solicitado, a pró

vá das quitações fiaceis inclusive taxas, impostos, ou quaisquer /

tributos. CjJUSULA SgTIMA - O VENDEDOB não terá qualquer reeponsajb.1

lidade sobre os danos pessoais ou materiais que por acaso venham /
sofrer o COMPRADOR ou TERCEIROS em virtude d» acidentes provocados
pelo veículo discriminado na Cláusula Primeira, bem como pelos de~

feitos ou iregularidades de funcionamento que o veículo possa regie
tor. CUUSULA OITAVA - As despesas realizadas paio COMPRADOR r«l»ii
vás ao veículo, bem como licenças, amplaoamanto s demais tributos'

devidos à Fazenda Pública, serão de responsabilidade do COMPRADOR,
sem qualquer direito a Indenização em oaso de parda da posse do v«í

culo por Inadlmplemento do Contrato. OLfUSULA BOftA - O COIIFRADOB se

imitira* na poase a título precário do veículo descrito na Cláusula

Primeira, a partir da assinatura deste ato, si lhe sendo outorgado
o domínio exclusivo do veículo apás o pagamento do preço total da
nnda e o cumprimento das demais obrigações contratuais* CLCT3U1A'
MCIMA •> O presente Contrato poderá ser rescindido Independentemen
te de interpelação ou notificação judicial oaso se verifique o dês,

cumprimento de suas cláusulas por parte do COMPRADOR, sem direito1

a qualquer indenlzação. 'CUtUSULA D8CIMA PRIMEIRA - A cobrança Jud^L

ciai de quaisquer dívidas para com a Fazenda Ptfblica decorrente /
deste Contrato, será através de açSo executiva, oonsèante o estabe
lecldo no Parágrafo tfhlco do art. l" do Decreto-Lei n' 960, de 17
de novambro de 1.938. CIJCPSULA DgÇIKA SEQDTOA - Verlficando-as o
falecimento 0o COMPRADCR poderão as suas obrigações serem assumidas
pela Viúva ou herdeiros sucessores nos direitos do veículo, deven-

do para tanto serem emitidos títulos suficientes e relativos ao 46
bito existente. CLfOSULA DBCLMA TERCEIEA - O COMPRADOR terá o prazo

de cinco (5) dias a partir da data da assinatura do Contrato para
proceder a retirada do veículo do Depósito Ptfblloo, situado no Ss-

tor de IndiÍBtrias e Abastecimento, & margem esquerda da Estrada /
Parque Plano Pllôto-Taguatlnga. Ape's o prazo determinado nesta oliu
sula, sujeitar-se-á o COMPRADOR ao pagamento da importância da M0$
5,00 (cinco cruzeiros novos), por dia qu» exceder o prazo «stipula

ao. OUtCTSOLA D8CIHA QUARTA - O presente Contrato será publicado no
flrgão Oficial O "DISTRITO FEDERAL",CMUSPLA DBCIMA QUIBTA - Pioa

eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirijiir quais -
quer advidas relativas ao cumprimento do presente instrumento, r*#
mmciando as partes qualquer outro que tenham, ou venham a ter, /
por mais privilegiado que seja. E, estando assim Juatoí e contrata

dott, para firmeza e validade do que ficou estipulado am todas a*
fluas cláusulas, lavrou-se o presente em livro práprio da l» Sub -

procuradoria - Geral do Distrito Federal, 4o qual foram extraídas'
7 (sete) capias de Igual teor « forma para um único efeito legal ,
depois de lido e achado conforme as testemunhas adiante nomeadas :

PELO VEflDEDORi (a.) Wilson José Pinheiro! PELO COMPHADOBl (a.) Jor.
gê Toledo f TESTEMUHHASi |a.} Maria Angela da Godol s (a.) Manoel /
César Neto»

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que a presente oápia confere com'

o original e foi extraída do Livro de Registro de Contratos é Con-

vénios n» 6,flB.,177 a 179 , da 1§. Subpr o curador ia-Geral do Dis-
trito Federal.

PAULA HEY FIGUEIR:
Chefe da Seção de Registro

de Contratos e Convénios

da 1«. SPHG.

CJOWTHATU DE COMPRA Z VJ3PIS |E VETCUtOS

A MOTOR, COM RESERVA DE DOMlHIO, HA

FORMA ABAIXO:

Aos vinte e cinco dias do mines de junho

de mil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete do Secretário de

Administração, presentes de ura lado o Senhor Doutor WILSON JOSÍ

PINHEIRO, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado '

nesta Capital, representando o DISTRITO FEDERAI, conforme delega-

ção de poderes do Excelentíssimo Senhor Prefeito, expressamente e_

xarada no processo nO 9010/68, neste ato e inatnmento designado'

apenas VENDEDOR e o Senhor JOSÉ LUCTKDO FERKEIRA, brasileiro, ca-

sado, funcionário piíblico, residente é domiciliado nesta Capital,

doravante denominado apenas COMPRADOS, resolvem firmar o presente

Contrato de Compra e Venda de veículo a motor, observando as se-

guintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEJRA - O VENDEDOS '

vende ao COMPRADOR pelo preço certo e ajustado de NQ* 2.610,00 -

(DOIS MIL SJOECEETÒS E DEZ CRUZEIROS NOVOS) o veículo a motor, mar

ca PICK-UP WILLYS, espécie PICK-UP, motor n" B2-120-639, carroce-

ria, série ou chassis nfl. , ano de fabricação '

1.961, cor PRETO BALI, com 6 cilindros e 90 HP., destinado ao

uso particular, bem como seus pertences, aceasárioa, que o *

COMPRADOR se( obriga Q licenciar, emplacar e registrar no Ser-

viço de Trânsito ao Distrito Federal, em seu nome, oom a indica-1

cão de RESERVA DE DOMÍNIO, a favor do 7ENHEDOR, correndo por '

conta do COMPRATOH todas as despesas que se fizerem necessárias.'

CLXUSULA SEGUíJDA - O preço de venda do veículo acima descrito é

3e Nd* 2.610,00 (DOIS MIL SfflSĈ TOSE DEZ CRUZEIROS NOVOS), 'que

o COMP'̂ LDOR pagará em 15 prestações iguais mensais e sucessivas '

de HG* 174,00 (CEKTO E SETET1TA E QUATRO CR'JZ£IHOS Í;OVOS). P1R1GRA

serão de_FO PRIMEIRO - Aã importâncias mencionadas nesta cláusula

duzidas da remuneração mensal do COMPRADOR mediante desconto en '
folha de pagamento, a partir do cês de Julho de 1.968. PARlGPjyfQ

5 ESTOPO - Verificando-se por qualquer motivo a impossibilidade do
desconto a que se refere o Parágrafo Primeiro desta cláusula, pa-
gará0 COMPRADOR até o dia dez (13) do nês subsequente ao vencido a
importância devida no Serviço de Tesouraria-Geral da Divisão do
Tesouro - Departanerto da Despesa da Secretaria de Finanças do
Distrito Federal. CUl'SULA TSRCjilBA - Pelo não pagamerto da Im-

portância mencionada no Paréfjraro Segundo da Cláusula Segunda, na
data estabelecida, pagará o CO*£KiADOR os juros de M (um por cen
to) ao mês até a solução da dívida, Independentemente de notifica
cão ou aviso judicial, caso não opte o Vti-3fcOR'pela rescisão do
presente Contrato de Compra e Venda côa'Reserva de Eomínio. '

ÇLXP3DTA qOAREA - Será facultado ao COMPRADOR en qualquer tempo •
antecipação do pagamento do débito total, não se lhe adivindo
qualquer direito Ae abatimento relativo ao preço contratado. ÇLJD

SULA 30IHTA - A venda objeto deste Contrato é feita oom reserva,- '
de domínio, sujeito as condições estabelecidas pelo Cô*digo Civil,
e pelo artigo 343 e seguintes do Código do Processo Civil, no ca-
so de inadimplejisnto das obrigações eatip&ladas. CLAUSULA 3EITA-
Durante o prazo de vigência deste Contrato, obriga-se o COMPRADOR
a: a) a não alterar ou modificar a conformação material do modelo
do veículoí b) a não alterar a oua destinaçao ou uso normal; c) •
não alterar ou substituir o chassis e o motor, b«n como o número'
destes, sen o consentimento do VETOEDOR; d) a não alterar a oôr
do veículo, sem prévio e expresso consertimanto ío VESDEDOH; e)
dar aviso imediato ao V£HDEDOR de qualquer acidente ocorrido 001
o veículo; f) à permitir que o VEJfDEDOR vistorie o veículo sempre
que julgar conveniente; g) conservar, por sua conta, o veículo en

bóie estado de funcionamento, quanto a parte nscanioa do motor e
demais peças, lubrificando-o e corservando-o, tudo de acordo COB

as exigências normais da técoica; h) a não alugar, alienar ou de
qualquer forma ceder o veículo ou transferir a terceiros os seus
direitos sobre o nes'io ou o seu uso; i) a satisfazer, por sua con
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ta, M multas de trânsito • quaisquer oontrlbuiçSes flaoala logo

««e se tornar»» exigíveis! j ) a realisar, por eu* conte,, 09 repa-
ro* que -•• flaerwo necessário» no veíoulo • a adquirir, a ma cue
ta, a* peçaa • aoecsárlos que o mesmo precisar) l) a avisar im«(
atamenta o YENDSPOH na hlpátea* de vir o automóvel sofrer qual-

qutr turbação ou no oaao d« Mudança de local onde o mesmo for '
guardado) B) a e*i»ir ao VENDEDOB, quando solicitado, a prova das
quitecÕe» fieoais inclusive, taxaa, inpoatos, ou quaisquer outros
tributos. CLAUSULA 3BTIMA - O VENDEDOR não terá qualquer responsa

billdade sobre oa dano» peaaoais ou materiais que por acaso vê-1

nhem eofrer o COMPRADOR ou TERCEIROS «m virtude da aoidsntea pro-

vocados pelo veículo discriminado na Cláusula Priaelra, bem como
pelo» difeltoa ou irregularidade* de funcionamento que o veículo '
p**ea registrar. OLáUSDLA OITAVA - Aã deapeaas realised aã pelo '

OOMPRADOR relativas ao veículo, bem como lloençaa, emplacamento e
deamla tributos devidos à Facenda Pitblioa, serão de responsabili-
dade do COMPRADOR, -aem qualquer direito a ind animação eo caso de

perda da posa» do veíoulo por lnadí«pl»manto do CONTRATO. CLAUSU-
LA. BOHA - O COMPRADOR sã imitirá na posse a título precário do

veíoulo deaorlto na Cláusula Primeira, a partir da assinatura deft
te ato, »ô" lhe aendo outorgado o donínio exoluaivo do veíoulo a-

po"e o pagamento do preço total da venda * o ouMprlmento daa demmia
obílgaçõe» contratuais. gLjÇDgròl DECIMA - O presente Contrato po-
derá aer rescindido independentemente de Interpelação ou notifica
cão Judicial oaao ae verifique o descumprimento de suas cláusulas
por parte do COMPRADOR, sen direito a qualquer indenizacão.* CLáU-

8PLA IttCIMi PaTMKBA - A cobrança Judicial de quaisquer, dívidas
para com a faaenda Pitblioa decorrente deste Contrato, s»rá feita

através de ação exeoutiva, consoante o estabelecido no Parágrafo '

Único do art. l' do Deoreto-Lei n° 960, de 17 de novemvro de 1938*
ÇljajtoaOLA mCIMa^glQOMA - Verificando-ae o falecimento do COMERA-
DOa p*der*o aã euaa obrigações aersm assumidas pala Viuva ou her-

deiro* sucessores noa direitos do veíoulo, devendo para tanto se-
roa aaltidoa títulos suficientes e relativos ao dibit o existente.
OtrlnsiTTJ DECIMA TERCEIRA - O COMPRADOR terá o prazo de cinco (5)

dlaa a partir da data da assinatura do Contrato para proceder a
retirada do veíoulo do Depõ*Élto Público situado no Setor de Indus.
tries e Abastecimento, à margem esquerda da Estrada Parque Plano1

Pllôto-Taguatinga. Apia o prazo determinado nesta cláusula sujei-

tar-s»-4 o COMPRADOR mo pagamento de HQ$ 5,00 (cinco cruzeiros no_
TO» J , por dia que exceder o prazo estipulado. Oĵ OSULj». DjjOIMi.
(jOARtA - O presente Contrato será publicado no Órgão Oficial
•DI3TRITO FEDERAL". OLJU30LA DECIMA QUIHTA - íloa eleito o Foro '
da Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dívida» '

relativas ao cumprimento do presente instrumento , renunciando as
partes qualquer outro que tenham ou venham a ter, por male privi-
legiado que seja. B, estando assim justos e contratados, para fir

•aaa e validade do que ficou estipulado em todas as -sua* oláuau-'
lês, lavrou-se o preaente em livro próprio da l* 3 ub pró curado ria-

Ceral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (seta) cd-
pla* da Igual teor e forma para un único efeito legal, depois de
lido e achado conforme perante, as testemunhas adianta nomeadas:
PILO VENDEDOR t (a.) filaon Joee" Pinheiro f FXLO COMPBADORi (a.} Jo

aá Luoindo Farrelrai TE3TSMOHHAS t (a.) Maria Angela de Godo! e
(a.) Manoel Cáaar Neto.

Irioe que o OSEL-O preciear; 1) s " vi ri r imediatamente

ese de vir o autoir-ável sof^rer qualquer turba;5o ou no caso
'|§e mudança de local onde o SGCL.O for guardado; m) a exibir ao VS1I-

JDSDOB, quando solicitado, a prova 3ae quita,ões fiscais, inclusive
jtajtae, impostos ou quaisquer outros tributos. PiXl'Sl'LA SjIIãlA - -O

jVEHDEDOR não terá qualquer responrabiUdade eobre oe dar.oe pessoais

|ou materiais que por acaso venham sofrer o J^.T^ADOR ou TZJÍCEIROS

em virtude de acidentes provocados pelo veículo discriminado na /
Cláusula Primeira, tem como, pelo? defeitos ou irregularidades de .

nçlonamento que o veículo possa registrar. SIXDSUXA OITAVA - As
epa.sas realizadas pelo COMPRADOR rela*lvas ao veículo, bem como,

í-icenças, emplacamentoa e demais tributos devidos a Fazenda pdbll-

ba, serão de responsabilidade do CO:THADOR, sem qualquer direito r

|Lndeniza;ão em caso de perda da poese do veículo r0*" iaaíinpl*mei.-
Jto do Contrato. CLáUSULA NONA - O COLTPSADOR se imitirá na possa a

título precário do veículo descrito na Cláusula Primeira, a partir

da assinatura diste ato, eo* lhe sendo outorgado o domínio exclusi-
vo do veículo apÍB o pagamento do preço total da venda e o cumpri-

mento das demais obrigações contratuais. CLJU3ULA jgÇItlA - O pre-

§te Contrato poderá ser rescindido independentemente^ de intqrpe-
to ou notificação Judicial caso ea verifique o dee-cumpriaento /
Mia cláusulas por parte do COMPRADOR, sem direito a qualquer -

anl.zacão. CLáUSULA T3ÍG1ZÂ. PEUmHA - A cobrança Judicial de /
quaisquer dívida para com a Fazenda PiJblica decorrente deste Contra

to, será feita através- de ação executiva, consoante o estabelecido
DO Parágrafo flnico do Art. 1B do Decreto-Lel nfl 960, de 17 de nOvem

bro de 1.938. CLJUSULA g^IKA_S3G-UEJA. - Verificando-se o faleciaen

to do CCÍJRAD02 poderão as suas obri^a^Ses serem assumidas pela /
Viúva ou herdeiros sucessores nos direitos d* veículo, devendo pa-
ra tando se rem emitidos títulos, suficientes e relativos ao débito

existente. CLáUSULA DSOILIA JTZIICEIEA - O COiI?rtADOR terá o prazo de

cinco (5) dlae a partir da data cia ass-catura do contrato para pro_
Iseder a retirada do veículo do Depósito Ptíblico, situado no Eetor

Be Indiietriae e Abastecimento, 6 margem esnuerda da Estrada Parque
ffflB.a.0 PilSto-Ta^uatinga. Apás o prazo determinado neeta cláusula,

pttJ>itir-Ee-d o CO™I"RADOE ao pagamento da importância de UCitg,00 -

{cinco cruzeiros novos), por dia ^ue exceder o prazo estipulado.
jiLjpfBiTTJt ESg_lL:A CL'ASIA - O premente Contrato será publicado no /

(Jreão Oficial o "DIS77.It:0 rED^AI". CLáUSUIA SÉCU-â. gJIHIA - Pica^
eleito o FÔro de Brasilia, Distrito Federal, para dirimir quais-

quer diividas relativas ao cumprimento do presente instrumento, re-
bunciando as partes ç;Lial(juer outro que tenham ou venham a ter, por

Lais privilegiado que seja. E, e-etando assim Justos e-contratados,
para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas /

pláuculae, lãvrou-ae o presente em livro prtíprio da l* iiubprocura-
poris-C-Gral do Distrito Federal, do nual foram extraídas 7 (seta )
tôplae de Í£ual teor e forca para uai inico e.fsito le^al, depois de

Íido e «cheio conforme perante as testemunhas adi«iite aomeadasj PE

O 7EaE3C3t (a.) Gilson José" Pinheiro t SELO CO"P"ADOEi(a.) FPJUT-
blSCO PERSm* DA SII-VA; T^maTHAS: (a.) IUri* Sopeia de Scdoi e
|(a.) iZanoel César Neto.

Certifico que a presente cápia confere com
o original e foi extraída do Livro de Registro de Contratos e Con
vínloe n « 6, f l a, 147/149 , da l* Subprocurador ia- Ce r ai do Distrito*
federal.'

Brasília, 25 de Junho de 1.968.

Certifico que a presente cápla confere com
b original * foi extraída do Livro de ."-e^istro de Jontratos e Can
jvenios aati,flB> líH a 143, ds !• Subprocrradorla-^p-ol do Distrito
^eâeral."

BraefJla, 25 de junho de 1968

PAULA l _________
Chafe da Seção de Registro
da Contratos « Convénios

da !• 3PHQ.

uyBÍ^À^TDB CUt^jiA* B ,
LOS A ^OTOR,COL1 RESE3VA DE DCKÍII10,
:íA FOHUA ATAIXOl

Aoa vinte e»ciaco' dias do mis de ju
nho de nil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete do Secretário
de Administração, presentee de um lado o Senhor Doutor Y.TI3CH JOSÍ
PIIJHEIRO, br--j£rileiro, casado, advogado, residente e domiciliado /

neeta Capital, reprcreatando d DI3T3ITO r^DHilAL, conforme delegarão
de poderes do "x cê lentíssimo Senhor Prefeito, ejcprscLa^ente exara-
da ao prooesBo no 03010/68, nSste ato e instrumento designado ape_

nas V3!TDSDOR e o Senhor FRAHCISCO PK3SIHA DA SUVA, brasileiro, ca.
aado, funciOQÍrio público, residente e domiciliado nesta Capital ,

doravante denominado apenas CCL^aADOH, resolvem firoar o presente
Contrato de Compra e Venda de veículo a motor, observando as se^uin

tes cláusulas e condições: CLlUSULA ^KILIEIBA - O VENDED03 vende 3o

COLPRADOR pelo preço certo e ajust?<io de SCdt2.451,10(dois mil, qua_
trocentos e cinquenta e um cruseiroc novos e dez centavos) o veíou

Io a motor, marca JIH.YS, espácie J2EP, motor no B1-097-415, carro,
oeria, eerie ou chassis n* , ano de fabriõaçao 1961, o8r

P3STO BALI, côa 6 cilindros e 90 HP., destinado ao uao particular,
bem como, aeue pertences, acessórios, que o COiTEADOB ee obriga a
licenciar, emplacar e registrar no servido de trftneito do Distrito

Federal, em seu nome, ccmn indicação de 73ESERVA- DE DCKTl^O11, a

favor do VESDHDOR, correndo por coata do 00'IPriADOR todas as despe-

ças que ee fizerem necectárias. CHUS'JLA_3EGngu - O preço de ven-
da do veículo acima descrito é de 9CX$i2.451,10(DoiB mil, quatrocen-
tos e cinquenta e um cruzeiros novos e dez centavos), que o CC;:i?A

DOR pagará em 15, prestações iguais mensais e rucessivae de :TaS...

163i3*(Cento e sessenta e trts cruzeiros novos e trinta e quatro -
centavos); FAgJGjIA^O P3UIRO - As importâncias mencionadas nesta
cláusula serão dedtzldas da recuneraçao mensal do CC:.r~HADOR median

te desconto em folha de pagamento, a partir do rn&s de julho de /
1968. PARjGIUro SEG'JgDA - Verificando-se por qualquer motivo a im

possibilidade do desconto a que se refere o Parágrafo Primeiro dês,

ta cláusula, pag?ra* b 30i TILADOS ata o dia dez (10) do m£c sub&equen

te ao vencido a i^port^acla devida no Serviço de lerouraria-Geral
da Divisão do Tesouro - Departamento da Deepesa da Secretaria de /

Finanças do Distrito Federal, CUtUSUIA TCTCEIM - P«lo não pagamen
to da ixportancia mencionada no Parágrafo Segundo da Cláusula Se-

gunda, na data estabelecida, pagará o Co. ICiADCS oe juros de lJÉ(um

por cento) ao ate até a eoluçao da dívida, indepeadeatemente de no_
tlficacSo ou aviso Juâic.ial, cago não opte o VZ.-.'̂ 'gpQILpe^a jesc^.-

-^UA"1A - Será facul t -do QO 3C:"PIíA-C!: e- qualquer" te*po

Í*** d" trânsito e quaisquer contribuições flscaia logo que •• tor
"•'•i1 «xigivel»; j) a realisar, por sua conta, os reparos que aã
fl»*r*m neeeasários no veíoulo e a adquirir, a sua custa, a* p*-

oae e acessórios que o maamo precisem t i) a avisar imediatamente
o VENDEDOR na hipátese de vir o automóvel aofrer qualquer turba-
ção ou no caso de mudança de local ondeo mesmo for guardado» m) m
exibir ao VENDEDOR, quando solicitado, a prova daa quitações fis-

cais inclusiva taxas, impostos, ou quaisquer outro* trlbutoe. '
CLiUSTTLA SBTIMA - O VEHD1DOR não terá qualquer reaponsabl lidada •
aSbre oa danos pessoais ou materiais que porsouo venham sofrer o
COMPRADOR ou TERCEIROS em virtude de acidente» provocados p«lo '

veículo dieoriminado na Cláuaula Primeira, bem como pelos defei-'

itoa ou irregularifadee do funcionamento que o veíoulo pose*, regie

!>*jfpr. BLÍD3PLA OITAVA - At deapeaaa realizadas pelo COMPRADOR re-

lativa» ao veículo, bem como lloenças, emplacamento e demala trl-
butoe devidos à Fazenda Publica, serão de reaponaabilidada 4o COM

PRADOS, sem qualquer direito * indenizacão em oaao de perda da
posse do veíoulo por inadimplemento do Contrato. CLáTJSOLA BOBA -

O COMPRADOR ae Imitirá na poBse a título precário do veíoulo des-
crito na Cláusula Primeira, a partir da assinatura deste ato, eó"
lha sendo outorgado o domínio exclusivo do veículo epos o pageaen

to d<o preço total da-venda e o cumprimento da* demala obrigações'

contratual». CLAUSULA DECIMA - O preaente Contrato poderá eer rei
cindido independentemente de interpelação ou notificação Judicial

oa*o •• verifique o desonmprlmento de auaa'oláuaml** por parta de
COMPRADOR, aem direito a qualquer indeniiação. CLáOSPLA DECIMA •

PRIMEIRA - A cobrança Judicial de- quaisquer dívidas par*, oom a Te.

senda Publica decorrente deste Contrato, será fsita atrarás d* a-
ção exeoutiva, consoante o estabelecido no Parágrafo Onico Ao art.
If do Deoreto-Lei n" 960, de 17 d* novembro d* 1.938. OLáOTCLà D»

CIMA SEODBDA - Verlficando-a* o faleelmento do COMPRADOR poderio'
aã auas obrigações serem aavamidaa pelo Viávm ou herdeiros suces—

pores nos direitos do veíoulo,devendo para tanto a«raa emitido» '

.«4tuloe .suficientes e relativos ao dáblto existente. CLáOSULA Dt-
0MA TERCEIRA - O COMPRADOR terá o praso de oinoo ($) die, a par-

. %ar da data da aeelnature do Contrato par*, proceder a retirada de

«•íou^o do Depáaito Publico, situado no Setor de Indústria» • A-
Watecimento, e margem eequerda da Estrada Parque Plano Piloto-Ta.
goatinga, Apás o praso determinado nesta cláusula, sujeltar-ae-í'

o COMPRADOR ao pagamento de importância de Kkf 5,00 (oinoo eruuei
roa novos), por dia que axeader o praso estipulado. CLáDSOLAJBJOÍ

MA QTJARIA - O presente Contrato será publioado no Órgão Oficial o
"DISTRITO FEDERAL-. CLáDSULA MCIMA QOIBTA - Tloa eleito o foro '

d* Brasília, Distrito federal, para dirimir quaiaqtter duvidas re-

lativas ao cumprimento ao prevente inatrumento, renunciando a*
parte* qualquer outro qua tenham, ou venham a ter, por mais prlvi
leglado que seja. X, estando a»»ia justos e contratados, para fir

meça e validade do que fioou eatlpulado em toda» aã auaa oláu«u-f
Ias, lavrou-a* o preaente em livro práprio da l» Subproouradorla-

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) oo-
^hia» de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de

' lido e achado conforma perante as testemunha* adiante nomeada*!
PILO VENDEDOR! (a.) Hlaon Jo*á Pinheiro t PELO COMPRADOfii (a.)

Luís Dirceu Fieinlnt TESTEMUNHAS: (a.) Maria Angela d* (todo! •

(a.) Manoel César Ha1

Certifico que a presente oó*pia confere oom

o original e foi extraída do Livro de Registro de Contratos e Côa.
TÍnlos n» 6 , fla-198/ZCO , da !• Subproouradoria-ÍUral do DÍ-*-

trito Federal.

antecipação do pagamento do débito total, não se lhe adi vindo qual

quer direito de abatimento relativo ao preço contratado. giXT3ULA
QUI"IA - A venda objeto diste Contrato i f^ita com rr>"erva fle do-
mínio, sujeitos &s condições er-t~bPlecida8 pelo Código Civil, e pe^

Io Art. 343 P se^uir-tPE do fadigo do Processo 3ivil, no c^so de
Inadimplemeiato das obrl^-çocc sctipuladas. glX.rSl;Iá_ S^X!TA - Duran-

te o pr^zo de viè^ncia dppt? 3ontr,Tto, obriga-se o CCTPRADOR at a)
a não alterar ou modificar o conformarão oaterlal do "iod81o do veí
eulo; t) a não alterar a sua dpEtlnaçao OUUBQ normal; c) a não al-

te'-ar ou substituir o chassis e o taotor, bem cnoio, o numero destes
sem o consentimento do 'OÍDICJCE ; d) a não alterar a CÔr do veículo
sem prÓvio e exprecso consentimento do VZ-JMDEDOH; e) 'lar nviso Ime-

diato ao VEirDtnJCH de qualquer ocidente ocorrido com o veículo; f)
a permitir que o 72IÍDEDOR vistorie o veículo serrpre que Julgar con
Víniente; g) conservar, por sua conta, o veiculo ea bom estado de
funcionamento, qu.anto a parte mecânica do motor e decais peças, lu
brificando-o e ccnservando-o, tudo de acordo com as exigências nor

mais da técnica; h) a não alugar, alienar ou de qualquer forca ce-

der o veículo uu transferir a terceiros os seus direitos pobre o /
mesmo ou o rcu uso; l) a satisfizer, ?/or sua conta, as multas. d«

transito r- luaiequer oontrituiçõèr fitcais logo qu« se tornarem /
exigíveis; J) a realizar, por sua cento, OE reparoe iue se fizerem
necesoáriOB no veículo T T adquirir a eua custa as pe'jss e acessá-

T—1.....— JÕMP5A E "VENDA
A MOTOR, COM RESERVA DE DOMÍNIO, KA

FORMA ABAIIOi

Aoa vinte e oinoo dia* do me* de ju -

nho,d» mil.novecentos e sessenta e oito, no Gabin9te do Senhor*
Secretário de Administração, presentes, de um lado o Senhor Dog
tor WILSON JOSÍ PINHEIRO, braalloiro, casado, advogado, reslden

te e domiciliado nesta Capital, representando o DISTRITO FEDE •
RAL, conforme delegação de poderee do Excelantíaalmo Senhor Prt»

feito do Distrito federal, expressamente exarada no processo /
09010/66, nests ato e instrumento designado apenas VENDEDOR, e
o -Senhor LUIZ DIRCEU PICINU, brasileiro, casado, funcionário pti.

blico, residente a domiciliado naata Capital, doravante denomi-
nado apenas COMPRADOR, resolvem firmar o preaente Contrato de /
Compra e Venda de veículos a motor, observando aã seguintes cl£u
aulas e condioSeei CLfOStTLA PRIMEIRA - O VENDEDOR vende ao COM-

PRADOR pelo preço certo e ajustado de 1C* 8.626,17 (oito mil, /
seiscentos a vinte e aela cruzeiros novos e daceaete centavos)'
o veículo a motor, marca FNM, eep<oie JX-2000, motor nf AR-0020o

~ol825, oarroceria, sírie pu chassis n*—, ano de fabricação /
1.964, cor OURO VELHO, com 4 cilindros e 95 HP., destinado ao
uso particular b«m como seus pertence», acessdrios, que o OOM -
PRADOR ae obriga a licenciar, emplacar e reglatrar no Serviço d*

Trâneito do Distrito Federal, em aau nom*, oom a Indicação d*
RESERVA DE DOMÍNIO, a favor do VENDEDOR, correndo por conta do
COMPRADOR todas as despeaas que se fitarem neoeaaárla*, CLIPS EL-

LA SBQgMDA - O preço do veíoulo acima descrito á d* 8046.626,17

(eito mil, seiscentos e vinte e aei* omxelro* novos * deseaete
centavos), que o COMPRADOR pagará nas seguintes condlcoeei Kit

1.876,17 (Hua ail, oitocentos a ketenta e eels qrucelroa novo*/

a decaaeta centavos) a vista correspondente a entrada inicial *
o restante em 15 prestaçSes iguais mensais e sucessiva» de NOt'
450,00 (quatrocentos e cinquenta cruaelros novos). PARIgUTO /
PRIMEIRO - Aã Importância* mencionadas naeta cláusula serão de-
duzldafl da remuneração mensal do COMPRADOR mediante desconto em
folha de pagamento, a partir do mês d* julho de 1.968. PAjUtORAFO
SEGPBDQ - Verificando-se por qualquer motivo a impossibilidade
do desconto a que se refere o Parágrafo Primeiro, desta Cláusula
pagará o OOMFRADOR até o dia dez (10) do mês subsequente ao ven-
aido. a, importância devida no Serviço de T e sou r ar i a-Geral da Diviãb

T**)**fro - Departamento oa ueapeaa - Secretaria de Finanças do Dis,

trito Federal. CLXPSTJLA TERCEIBA - Pelo não pagamento da loportân,
cia mencionada no Parágrafo Segundo da Cláusula Segunda, na data

estabelecida, pagará o COMPRADOS os juroa de l?t (um por cento) ao
mâa até" a solução da dívida, independentemente de notificação ou
aviso Judicial, caso não opte o VENDEDOR pela rescisão do presente
Contrato de Compra e Venda oom Reserva de Domínio. CLAUSULA QUAR-

TA - Será facultado ao COMPRADOR em qualquer tempo a antecipação'
do pagamento do débito total, não se lhe adivindo qualquer direi-

to de abatimento relativo ao preço cortrataftv CLáUSULA QUINTA -'
A venda objeto deste Contrato é feita com reserva de domínio, su-
jeito as condições estabelecidas pelo Código Civil, e pelo artigo

343 e seguintes do Código do Processo Civil, no caso de inadlmple.
mento das obrigações estipuladas. CLAUSULA SEXTA - Durante o pra-
so de vigência deste Contrato, obriga-se o COMPRADOR ai a) a não
alterar ou modificar a conformação material do modelo do veíoulo;
b) a não alterar a sua destinacão ou uso normali c) a não alterar

ou substituir o chassis e o motor, bem como o mísero destes, asm
o consentimento do VENDEDOR) d) a não alterar a cor do veículo, '

sem prévio e expresso consentimento do VENDEDOR; e) dar aviso inm
dlato ao VENDEDOR de qualquer acidente ocorrido con veículo; f) «
permitir que o VENDEDOR vistorie o veíoulo sempre que Julgar con-
veniente; g) conservar por aua oenta, o veículo em bom estado de

funcionamento, quacto a parte mecânica do motor e deuaia peças, '
lubrificando-o e conservando-o, tudo de acordo com as exigências1

normais da técnica; h) a não alterar, allnear ou de qualquer for-
ma ceder o veículo ou transferir a terceiros Os seus direitos sÔ~

bre o mesmo ou o seu uso; l) a satisfazer, por aua conta, aã mui-

Braaílla, 25 d* junho d* 1.968.

PAULA l

Chef* da Seção de Registro

de Contrato* e Convâml»*
da l* SPRG.

CUfl'i'iiA'lu utf C~GkiHÍA E v£ftuA JJE VEluu*

LOS A MOTOR, COU RESERVA DE DOMÍNIO,

HA FORMA ABAIXO:

Ao* vinte e cinco dias do mis da Ju-

nho de mil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete do Seere
tárlo de Administração, presentes de um lado o Senhor Doutor
7TILSOH J03Í PISHBIHO, brasileiro, casado, advogado, resident*
e domiciliado neeta Capital, repretetando o DISTRITO'PEDETIAL,

conforae delegação de poderes do Excelentíeeimo Senhor Prefsl

to, expressamente exarada no proceaeo nfl 09010/66, neste ato
e instrumento designado apenas 7ZXÚ2DOR e o Senhor* GUILHEHHE
LUIZ FRAGA MARTINS, brasileiro, casado, funcionário pdblioo ,

residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado /

apensa COMP&ADOtt, resolvem firmar o presente Contrato de Com
pra e Venda de veíoulo a motor, observando aã seguintes oláu-

eultta e condiçÕeet CUCOSULA PHIKBISA - O VEKDEDOR veado ao
COMPRADOR pelo preço certo e ajustado de HQ*2,695.00(Doie Ali

seiscentos e noventa e cinco cruzeiros novos), O veíoulo a mo_
tor, marca YILLYS, espécie RUTAL LILLYS, motor n< B2-100-461,

carroceria,. sirle ou ohasala nB_ aao de fabricação

1962, cor "AZUL CLARO, COB 6 cilindros, e 90 HP., destinado ao

uso particular, bem como seus pertences, aceeeârlos, qua o
2G:ORADOR se obriga-a licenciar, emplacar e re/rletrar n* Se£

vi ao de Trânsito do Distrito Federal, ea seu nome, com a indi_

i cação de "PJSSSIxVA DE DCHfEIO", a favor do VSLTDZDQH, correndo
'por conta do CCTTJíADOH todas as despesas que se fizerem neces_
carias. CLJUSULA ESgUi; 'A - O preço de venda do veículo aoima

de&crito ê de NCE$2.695,00(Dol£ mil, seiscentos e noventa e /

cinco cruzeiros novos), i^ua o cc-'J?SADOR pagará em 15 presta-
ções, sendo: 14 prestações iguais meneais e sucessivas de
HftJ 179(00(Gento e setenta e nove cruzeiros noves) e .1 presta

l cão de UCcS I89j00(£ento e «iteatn e nove cruzeiros novoo). PA
1 "JtSTJirO rsi~.2ir.O - Ae importâncias ttencioaadas nerta cláusula

aerão Seduziiíis da. remuneração menral 4o CXTT1ADOH mad.iao.te /

depoente es. folha de pa^'mento, a partir do 185- de Julho de /

1.568. F>g4" -gO riCVTDQ - Verifieando-Be por qualquer Bôtlvo
a iTi-ossiiJiHf = ie do d<?raonto a q.ue ee refere o Parágrafo Prl
me^ro desta cláusula, pagará o "0'TiLADOR até o dia dee (10)do
mie subcequente ao vencido a importância defBla *ao Serviço de

^«eourarla-Ge-ai da SI visão do Tesouro-Departamento. Ia Despe-

sa ia Sesrctiirií tie j-IíiaiiçaB do Distrito Federal. CLÍPSOM /'

nr.J^Ii^ - Pelo uao pa0-aiL«nto da importância mencionada nó Pa

rá^r?fo Se^'-'ndo _da Cláusula Se0';.nda, na da i.a c-r^stelcciJa, pá

"galra o SC::?3ÃDOH os juros^de 1# (um por cento) ao"mte ate* a
solução da dívida, ioíepenílenteiEente de notificação ou avieo

judiciei, caso não opte o VIUÍDEDOH pela ret cisão do precente
J ' r -L-ato de Cotnvra e Vénia coo reserva de domínio, CLarrsnT-A -
3^-IA_ - Será facult^ào ao-COIIAADOR eta quclquer te~po a ant£
slpa^lo iio f,cfcaoiento do CSbito total, não se lhe a divido ÍUB!

quer direito -lc- ?':atloiento relativo 3» . reco estira-lo. JLlU

gjjLA ,UIí;i'A - A v? a r. E otjeto d&rte Contrato é feita com r--2er

vá ic ficifnio, fruJoitOP is cor-di^ões e'-t 1 elecidea pelo vádi-
co Civil, e èdo irt. 343 e E-e^-uinl^E 3o -á:U^o ío Procc-tso /
-ivil, E. o c-so d c ímdl-^leaieuto í", e obri^j-Õ^E frjti.-ulílae.

^4^CLIA f^:iA - Durau'.e o ji-tso de vidência a^cte Coa'.rsto ,
ocri,.a-Efl o 3ú-:.Iiui3ú?. aí a) a não alts.r^r L-U ^edificar a con
l'wrd.9,So t.uteri-1 fie tOlÊlo Jo vcíciilo; t) a não alterar a

run (?.':fti^s,ão Oii uro i-.jraal; ^ z. aao alt^:J,' ji ruJrtituir

& í^SLie o o ..otoi-, tsc oa-. c o ni«c,ro fiSfteE-, sem o eonp.ent^
mento Io ".T.."j7?t"-i 3) a it"í' ilt^-i.'1-1 cfi: io veículo, re^ -f.-é

vio ' C A ^ I Í - L O - : :-'i-timento io •.T-TT: J ;^; c) 3ar ^viso i.ie:i2_



Tempo bom, com nebulosidade. Tem-
peratura em elevação. A máxima de on-
tem foi de 24.7 e a mínima de 14.4
Umidade relativa do ar, 49 por cento.

Brasília, 15 de agosto de 1968

XADREZ

Henrique Costa Mecking (foto/direita), mestre internacional, fez uma
excursão pelas principais capitais do País, aproveitando suas ferias es-
colares de junho, tendo disputado 160 partidas das quais ganhou 143 e em-
patou 17. Não perdeu nenhuma. Mecking quando de sua estada nesta Ca-
pital disputando uma partida com Paquito, vice-campeão infantil de 1968.
Paquito, cujo nome e António Carlos Vidigal Simões, tem 9 anos de idade
e e filho do jornalista e assessor no Senado Federal Dr. Anttmio Carlos

Simões. Paquito que e uma das esperanças do Xadrez candango ganhou
esse apelido por ser muito estimado entre os enxadristas brasilienses
aos quais ele da multo trabalho como adversário.

Continuam abertas, na Federação Brasiliense de Xadrez, as inscrições
para o Campeonato Brasiliense'de Xadrez relativo a 1968/Inscriçoes" com
o Sr. Felipe Parente.

MOTORISTAS VETERINÁRIA
Nos exames realizados dia 22 de julho último,presidido pela Banca Exa-
minadora constituída pelo Sr. Amaury da Costa e Rocha-Ten. Cel. Presi-
dente, Luiz da Silva-Ma jor, António Fernando de Oliveira Brandão-Io. Ten.
PM., Foram:

APROVADOS: Guilherme Ayub Alves, Alderico Dias de Almeida, Elizeu
Gomes Rosa, GilsondaSilva Pereira, José Dias Neto, Leopoldo Alves Tei-
xeira, Masaji Sato, Fobali Russo Cunha. Willian Gonçalves de Góes Sobri-
nho, Aívandrino José Soares, AntOnia Feliciano de Almeida, Carlos Al-
berto Berrondo, Geraldo Praciano de Castro, Grijalba Freitas Porto Pe-
dro Leite Dantas, Valtacilio Barreto Caminha, Zoéte Costa Vale Brasil.

REPROVADOS: Clara Lúcia G. Bardy, Egidio Florentine de Araújo, Ma-
ria de Fátima Medeiros Carvalho, Joflo Inácio Vieira, Maria Ce'lia da Sil-
va Cunha, Altámiro José Mariano, AntOnio Semoto, Arnaldo Ferreira dos
Reis, José Welles Fagundes, Raimundo de Oliveira.

FALTOSOS: Edson Ramiro da Silva, Lineu de Faria Miranda, Luiz Car-
los Pinto.

Eleita a nova Diretoria da Sociedade de Medicina Veterinária do Distrito
Federal, que ficou assim constituída:

Presidente- Ivo Torturella, Vice-Presidente - Manoel Gonçalves Cunha
Filho/Secretário Geral - Guenther Riedel, Io.Secretário- Lúcio Tavares
de Macedo, Io. Tesoureiro - César Eduardo E. Rosas, i. Tesoureiro -
Luiz.José Fernando Rubin, Bibliotecária - Custódia Maria Reis Gouveia.

A nova Diretoria regerá os destinos da Socieade durante o biénio 68 -70 e
sua posse esta marcado para 9 de setembro próximo, por ser o dia dedi-
cado ao Veterinário.

SAÚDE

SEGUROS
A Caixa Beneficente dos Funcionários da N ova Capital- BENECAP, Com-
panhia de Seguros Minas Brasil, estão avisando seus segurados que por
motivo de força maior, as alterações dos descontos referentes ao reajus-
te dos capitais segurados, que já estão vigorando d6sde Io. de julho últi-
mo, só poderão ser efetuados a partir de setembro próximo. Assim sen-
do, as diferenças relativas aos meses de julho e agOsto, deverão ser co-
bradas em setembro e outubro respectivamente.

ORÇAMENTOa

As administrações regionais do DF já têm asseguradas no orçamento do
próximo ano, verbas no mantante deNCr$ 3.952.740,00. Houve um acrés-
cimo de mais de um milhão de cruzeiros novos em relação ao ano passa-
do.

A criação de Conselhos de Saúde nas diversas cidades-satélites foi deba-
tida pelos Subprefeitos com o Secretário de Governo, Sr. Domingos Ma-
Iheiros, na habitual reunião das segundas-feiras.

Os Conselhos serflo integrados por cinco membros, sendo automática men-
te Conselheiros o Administrador Regional e o Diretor Hospitalar Distrital
da Comunidade e mais 3 representantes das Cidades Satélites, indicados
pelos respectivos Subprefeitos e referendados peio Secretário de Gover-
no, No lugar onde não existir o Diretor Hospitalar Distrital da Comunida-
de, fiste será substituído pelo Chefe da Unidade Isolada de Saúde, denomi-
nação que passarão a ter os atuais Postos de Saúde (como os da Avenida
W-3, Núcleo Bandeirante, etc).

AÇAO COMUNITÁRIA

O Sr. Silvano Bonfim, Subprefeito de Planaltina, obteve, autorização para
criar naquela cidade-satélite um Grupo de Açflo Comunitária,visando ao
desenvolvimento e fiscalização das diversas obras que se realizam, bem
como para sugerir medidas em favor da população local.

PREÇO DESTE EXEMPLAR NCr$ 0,20


